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PREGÃO	ELETRÔNICO	NO	MODO	DE	DISPUTA	ABERTO	PARA	REGISTRAR	PREÇOS	VISANDO	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA

PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 CONTROLE	 DE	 PRAGAS	 E	 VETORES,	 DESINSETIZAÇÃO,	 DESRATIZAÇÃO	 E	 CONTROLE	 DE

POMBOS	 E/OU	 MORCEGOS	 E	 SIMILARES	 DE	 FORMA	 CONTÍNUA,	 POR	 UM	 PERÍODO	 DE	 12	 (DOZE)	 MESES,	 CONFORME	 AS

ESPECIFICAÇÕES	E	CONDIÇÕES	ESTABELECIDAS	NESTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA	COM	FULCRO	NA	LEI	FEDERAL	N°	13.303/2016

E	REGULAMENTO	INTERNO	DE	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	DA	EMDUR	(RESOLUÇÃO	Nº	01	DE	10	DE	JUNHO	DE	2024/EMDUR).	

	

A	 EMPRESA	 DE	 DESENVOLVIMENTO	 URBANO	 DE	 PORTO	 VELHO	 -	 EMDUR	 CNPJ/MF	 n°	 04.763.223/0001-61,	 através	 de	 Agente	 de

Licitação	designado	pela	EMDUR,	por	meio	da	utilização	de	recursos	de	tecnologia	da	informação	–	INTERNET,	de	acordo	com	a	Lei	Federal	n°

13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016,	 RESOLUÇÃO	 Nº	 01,	 DE	 10	 DE	 JUNHO	 DE	 2024/EMDUR	 (regulamento	 interno	 de	 licitações,	 contratos	 e

convênios)	 do	 Código	 Civil	 Brasileiro,	 naquilo	 que	 não	 conflitar	 com	 os	 diplomas	 legais	 anteriormente	 referenciados,	 realizará	 o	 PREGÃO

ELETRÔNICO,	no	modo	ABERTO,	no	critério	de	julgamento	MENOR	PREÇO	GLOBAL.

O	Procedimento	Licitatório	será	realizado	em	sessão	pública,	por	meio	da	Internet,	mediante	condições	de	segurança	-	criptografia	e	autenticação	-

em	 todas	 as	 suas	 fases.	 Os	 trabalhos	 serão	 conduzidos	 por	 servidor	 (Agente	 de	 Licitação)	 designado	 pela	 EMDUR,	 mediante	 a	 inserção	 e

monitoramento	de	dados	gerados	ou	transferidos	para	o	sistema	"LICITANET",	constante	da	página	eletrônica	www.licitanet.com.br

Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	–	Conjunto	de	procedimentos	para	registro	formal	de	preços	relativos	à	prestação	de	serviços	e	aquisição

de	bens,	para	contratações	futuras.

Ata	de	Registro	de	Preços	–	ARP	–	Documento	vinculativo,	obrigacional,	com	característica	de	compromisso	para	futura	contratação,	em	que	se

registram	 os	 preços,	 fornecedores,	 órgãos	 participantes	 e	 condições	 a	 serem	 praticadas,	 conforme	 as	 disposições	 contidas	 no	 instrumento

convocatório	e	propostas	apresentadas.

1.								DO	OBJETO	E	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 O	 objeto	 desta	 licitação	 consiste	 em	PREGÃO	 ELETRÔNICO	NO	MODO	DE	DISPUTA	 ABERTO	 PARA	 REGISTRAR	 PREÇOS

VISANDO	 CONTRATAÇÃO	 DE	 PESSOA	 JURÍDICA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 CONTROLE	 DE	 PRAGAS	 E	 VETORES,

DESINSETIZAÇÃO,	DESRATIZAÇÃO	E	 CONTROLE	DE	 POMBOS	E/OU	MORCEGOS	E	 SIMILARES	DE	 FORMA	CONTÍNUA,	 POR	UM

PERÍODO	DE	12	(DOZE)	MESES,	CONFORME	AS	ESPECIFICAÇÕES	E	CONDIÇÕES	ESTABELECIDAS	NESTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA

COM	 FULCRO	 NA	 LEI	 FEDERAL	 N°	 13.303/2016	 E	 REGULAMENTO	 INTERNO	 DE	 LICITAÇÕES	 E	 CONTRATOS	 DA	 EMDUR

(RESOLUÇÃO	Nº	01	DE	10	DE	JUNHO	DE	2024/EMDUR).	

1.1.			ABERTURA	DAS	PROPOSTAS:	25/06/2026	às	10h00min

1.2.			INICIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	25/06/2026	às	10h00min

1.3.			REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	Para	todas	as	referências	de	tempo	será	considerado	o	horário	de	Brasília.

1.4.	 	 	ENDEREÇO	DA	EMPRESA	PROMOTORA	DA	LICITAÇÃO:	EMPRESA	DE	DESENVOLVIMENTO	URBANO	DE	PORTO	VELHO	–	COMISSÃO

PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO	–	Av.	Rio	de	Janeiro,	6863	-	Lagoinha

Porto	Velho	-	RO,	76829-651	–	http://www.emdurportovelho.com.br/	(link	“Licitações”).

1.5.			ENDEREÇO	ELETRÔNICO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA:	Sistema	eletrônico	no	portal	www.licitanet.com.br

2.								DO	CREDENCIAMENTO

2.1.	 	 	 Para	 participar	 do	 pregão	 eletrônico,	 o	 licitante	 deverá	 estar	 credenciado	 no	 sistema	 “PREGÃO	 ELETRÔNICO”	 através	 do	 site

https://licitanet.com.br/;

2.2.			O	credenciamento	dar-se-á	pela	atribuição	de	chave	de	identificação	e	de	senha,	pessoal	e	intransferível,	para	acesso	ao	sistema	eletrônico;

2.3.		O	credenciamento	junto	ao	provedor	do	sistema	implica	na	responsabilidade	legal	do	licitante	ou	de	seu	representante	legal	e	a	presunção	de	sua

capacidade	técnica	para	realização	das	transações	inerentes	ao	Pregão	na	forma	eletrônica;

2.4.	 	 O	 licitante	 que	 deixar	 de	 assinalar	 o	 campo	 da	 Declaração	 de	 ME/EPP	 não	 terá	 direito	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido	 previsto	 na	 Lei

Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	e	equiparadas;

2.5.		O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e

seus	 lances,	 inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu	representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou

entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.
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3.								DA	PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.1.			Poderão	participar	do	processo	os	interessados	que	atenderem	a	todas	as	exigências	contidas	neste	Edital	e	seus	anexos.

3.2.			Será	assegurado	às	Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	(EPP)	as	disposições	dos	artigos	42	a	49	da	Lei	Complementar	nº	123,	de

2006.

3.3.			A	EPP	ou	ME,	devidamente	comprovada,	sendo	arrematante	do	certame,	deverá	apresentar	toda	a	documentação	de	regularidade	fiscal	na	forma

do	ITEM	8.5	DO	EDITAL,	mesmo	que	contenha	restrição.

3.4.	 	 	 Havendo	 alguma	 restrição	 na	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 será	 assegurado	 o	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 cujo	 termo	 inicial

corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	for	declarado	o	vencedor	do	certame,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	da	EMDUR,	para	a

regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito,	e	emissão	de	eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	negativa.

3.5.			A	não-regularização	da	documentação,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	previsto	no	artigo	43,	§	1°,	da	LC	123/06,	implicará	decadência	do	direito	à

contratação,	 sem	prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 no	 ITEM	16	 do	Edital,	 sendo	 facultado	 à	Administração	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes,	 na

ordem	de	classificação,	para	a	assinatura	do	contrato,	ou	revogar	a	licitação.

3.6.			Será	assegurado,	como	critério	de	desempate,	preferência	de	contratação	para	as	ME		e	EPP	nos	termos	do	artigo	44	e	45	da	LC	123/06.

3.7.	 	 	Entende-se	por	empate	a	 situação	em	que	as	propostas	apresentadas	pelas	ME	e	EPP	sejam	 iguais	ou	até	5%	 (cinco	por	 cento)	 superiores	à

proposta	mais	bem	classificada.

3.8.		A	ME	ou	EPP	mais	bem	classificada	poderá,	no	prazo	de	05	(cinco)	minutos	após	a	convocação,	apresentar	nova	proposta	de	preço	inferior	àquela

registrada	no	sistema	como	arrematante	do	certame,	situação	em	que	passará	a	condição	de	arrematante.

3.9.	 	 A	 participação	 nesta	 licitação	 importa	 à	 proponente	 na	 irrestrita	 aceitação	 das	 condições	 estabelecidas	 no	 presente	 Edital,	 bem	 como,	 a

observância	dos	regulamentos,	normas	administrativas	e	técnicas	aplicáveis,	inclusive	quanto	a	recursos.	A	não	observância	destas	condições	ensejará

no	sumário	IMPEDIMENTO	da	proponente,	no	referido	certame;

3.10.			Não	cabe	aos	licitantes,	após	sua	abertura,	alegação	de	desconhecimento	de	seus	itens	ou	reclamação	quanto	ao	seu	conteúdo.	Antes	de	elaborar

suas	propostas,	 as	 licitantes	deverão	 ler	atentamente	o	Edital	 e	 seus	anexos,	devendo	estar	em	conformidade	com	as	especificações	do	ANEXO	IV

(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

3.11.		Como	requisito	para	participação	no	PREGÃO	ELETRÔNICO	o	Licitante	deverá	manifestar,	em	campo	próprio	do	Sistema	Eletrônico,	que	cumpre

plenamente	os	requisitos	de	habilitação	e	que	sua	proposta	de	preços	está	em	conformidade	com	as	exigências	do	instrumento	convocatório,	bem	como

a	descritiva	técnica	constante	do	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA);

3.12.							A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	dos	requisitos	de	habilitação	e	proposta	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	no	edital	e	na	Lei

13.303/2016;

3.13.					Poderão	participar	deste	PREGÃO	ELETRÔNICO:	os	interessados	cujo	objetivo	social	seja	pertinente	ao	objeto	do	certame,	que	atendam	a	todas

as	exigências	deste	Edital	e	da	legislação	a	ele	correlata,	inclusive	quanto	à	documentação,	e	que	estejam	devidamente	credenciadas,	através	do	site

https://licitanet.com.br/.

3.14.	 	 	 	 	 	 A	 participação	 no	 Pregão	 Eletrônico	 se	 dará	 por	 meio	 da	 digitação	 da	 senha	 pessoal	 e	 intransferível	 do	 licitante	 e	 subsequente

encaminhamento	da	proposta	de	preços,	exclusivamente	por	meio	da	Plataforma	Eletrônica,	observada	data	e	horário	limite	estabelecidos.

3.15.						O	custo	de	operacionalização	pelo	uso	da	Plataforma	de	Pregão	Eletrônico,	a	título	de	remuneração	pela	utilização	dos	recursos	da	tecnologia

da	informação	ficará	a	cargo	do	licitante,	que	poderá	escolher	entre	os	Planos	de	Adesão	abaixo:

a.1	–	Para	todas		as	empresas

Independentemente	de	declaração	expressa,	a	simples	apresentação	de	proposta	implica	submissão	a	todas	as	condições	estipuladas

neste	Edital	e	seus	Anexos,	sem	prejuízo	da	estrita	observância	das	normas	contidas	na	legislação	mencionada	em	seu	preâmbulo;

3.16.			Todos	os	custos	decorrentes	da	elaboração	e	apresentação	de	propostas	serão	de	responsabilidade	exclusiva	do	licitante,	não	sendo	da	Empresa

de	 Desenvolvimento	 Urbano	 de	 Porto	 Velho,	 em	 nenhuma	 hipótese	 responsável	 pelos	 mesmos.	 O	 licitante	 também	 é	 o	 único	 responsável	 pelas

transações	que	forem	efetuadas	em	seu	nome	no	Sistema	Eletrônico,	ou	pela	sua	eventual	desconexão;

3.17.					As	Licitantes	interessadas	deverão	proceder	ao	credenciamento	antes	da	data	marcada	para	início	da	sessão	pública	via	internet;

3.18.					O	credenciamento	dar-se-á	pela	atribuição	de	chave	de	identificação	e	de	senha,	pessoal	e	intransferível,	para	acesso	ao	Sistema	Eletrônico,	no

site:	https://licitanet.com.br/.

3.19.				O	credenciamento	junto	ao	provedor	do	Sistema	implica	na	responsabilidade	legal	única	e	exclusiva	do	Licitante,	ou	de	seu	representante	legal	e

na	presunção	de	sua	capacidade	técnica	para	realização	das	transações	inerentes	ao	Pregão	Eletrônico;

3.20.			 	 	O	uso	da	senha	de	acesso	pelo	Licitante	é	de	sua	responsabilidade	exclusiva,	incluindo	qualquer	transação	efetuada	diretamente	ou	por	seu

representante,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema,	 ou	 do	 Empresa	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 de	 Porto	 Velho,	 promotora	 da	 licitação,

responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	do	uso	indevido	da	senha,	ainda	que,	por	terceiros;

3.21.					A	perda	da	senha	ou	a	quebra	de	sigilo	deverão	ser	comunicadas	ao	provedor	do	Sistema	para	imediato	bloqueio	de	acesso;

3.22.					Não	poderão	participar	deste	PREGÃO	ELETRÔNICO,	as	empresas	enquadradas	nos	casos	a	seguir:

3.22.1.	 	 Consórcio	 de	 empresas,	 qualquer	 que	 seja	 sua	 forma	 de	 constituição;	 empresas	 que	 estiverem	 em	 recuperação	 judicial,	 processo	 de

falência	 ou	 sob	 o	 regime	 de	 concordata,	 concurso	 de	 credores,	 dissolução	 ou	 liquidação,	 Ressalva:	 É	 possível	 a	 participação	 de	 empresas	 em

recuperação	 judicial,	desde	que	amparadas	com	certidão	emitida	pela	 instância	 judicial	 competente,	que	certifique	que	a	 interessada	está	apta
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econômica	e	 financeiramente	a	participar	de	procedimento	 licitatório	nos	termos	da	Lei	em	consonância	como	julgado:	 (TCU,	Ac.	8.271/2011-2ª

Câmara,	Dou	de	04/10/2011);

Não	será	admitida	a	participação	em	consórcio,	tendo	em	vista	que	o	objeto	consiste	em	fornecimento	de	bens	comuns,	padronizados	e	amplamente

disponíveis	no	mercado,	não	demandando	associação	de	empresas	para	viabilizar	sua	execução.	A	restrição	não	compromete	a	competitividade	do

certame,	pois	há	pluralidade	de	fornecedores	aptos	a	atender	o	objeto	de	forma	individual.

3.22.2.		Empresa	declarada	inidônea	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública;

3.22.3.		Empresa	suspensa	temporariamente	do	direito	de	licitar	e	impedida	de	contratar	com	a	EMDUR;

3.22.4.		Empresas	que,	por	quaisquer	motivos,	tenham	sido	declaradas	inidôneas	ou	punidas	com	suspensão	ou	impedidas	de	licitar	por	órgão	da

Administração	Pública	Direta	ou	Indireta,	na	esfera	Federal,	Estadual	ou	Municipal,	desde	que	o	Ato	tenha	sido	publicado	na	imprensa	oficial,	pelo

órgão	 que	 a	 praticou,	 enquanto	 perdurarem	 os	 motivos	 determinantes	 da	 punição.	 Para	 verificação	 das	 condições	 definidas	 nesta	 alínea,	 a

Comissão	do	Pregão,	promoverá	a	consulta	eletrônica	junto	ao	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS/CGU	(Lei	Federal	nº

12.846/2013),	 Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Atos	 de	 Improbidade	 Administrativa,	 mantido	 pelo	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)	e	Lista	de	Inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	–	TCU.

3.22.5.		Empresas	cujo	dirigente,	gerente,	sócio	ou	responsável	técnico	seja	servidor	público	da	EMDUR.

3.22.6.		Em	qualquer	situação	elencada	no	artigo	38	da	Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016.

3.22.7.		Em	qualquer	situação	elencada	no	artigo	69º	da	Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR.

3.22.8.		Empresas	inseridas	no	Cadastro	de	Empregadores	que	tenham	mantido	trabalhadores	em	condições	análogas	à	de	escravo,	do	Ministério

do	Trabalho	e	Emprego	(MTE).

3.22.9.		Tenham	em	seu	quadro	empregados	menores	de	18	(dezoito)	anos	efetuando	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	ou	ainda,	empregados

com	idade	inferior	a	16	(dezesseis)	anos	efetuando	qualquer	trabalho,	salvo	na	condição	de	aprendiz	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	conforme	art.

7°	inciso	XXXIII	da	Constituição	Federal.

3.23.							A	participação	na	sessão	pública	da	internet	dar-se-á	pela	utilização	da	senha	privativa	do	licitante.

3.23.1.	 	 Os	 documentos	 necessários	 à	 participação	 na	 presente	 licitação,	 compreendendo	 os	 documentos	 referentes	 à	 proposta	 de	 preço	 e	 à

habilitação	(e	seus	anexos),	deverão	ser	apresentados	no	idioma	oficial	do	Brasil,	com	valores	cotados	em	moeda	nacional	do	país.

3.23.2.	 	 Quaisquer	 documentos	 necessários	 à	 participação	 no	 presente	 certame,	 quando	 apresentados	 em	 língua	 estrangeira,	 deverão	 ser

autenticados	pelos	respectivos	consulados	e	traduzidos	para	o	idioma	oficial	do	Brasil	por	tradutor	juramentado	neste	país.

3.23.3.	 	Não	serão	aceitos	documentos	apresentados	por	meio	de	 fitas,	discos	magnéticos,	 filmes	ou	cópias	em	 fac-símile,	mesmo	autenticadas,

salvo	quando	expressamente	permitidos	no	Edital.

3.23.4.		Admitem-se	fotos,	gravuras,	desenhos,	gráficos	ou	catálogos	apenas	como	forma	de	ilustração	dos	itens	constantes	da	proposta	de	preços.

3.23.5.		Os	licitantes	devem	estar	cientes	das	condições	para	participação	no	certame	e	assumir	a	responsabilidade	pela	autenticidade	de	todos	os

documentos	apresentados.

3.23.6.		O	contratado	deverá	manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	as	mesmas	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

3.24.	 	 	 	 Os	 licitantes	 interessados	 em	 usufruir	 dos	 benefícios	 estabelecidos	 pela	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006	 deverão	 atender	 às	 regras	 de

identificação,	 atos	 e	manifestação	 de	 interesse,	 bem	 como	 aos	 demais	 avisos	 emitidos	 pelo	 Pregoeiro	 ou	 pelo	 sistema	 eletrônico,	 nos	momentos	 e

tempos	adequados;

3.25.					Os	itens	com	valor	de	até	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais),	serão	destinados	exclusivamente	para	a	participação	de	Microempreendedor	(ME),

Microempreendedor	 Individual	 (MEI)	 e	 Empresa	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP),	 em	 conformidade	 com	 Inciso	 I	 art.	 48,	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123/06,

atualizado	pela	Lei	Complementar	nº	147/14;	e	AMPLA	CONCORRÊNCIA	para	a	participação	de	todas	as	empresas,	nos	demais	itens	que	excederem	o

valor	mencionado	no	item	anterior.

4.								DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO:

4.1.			Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	(https://licitanet.com.br/)	proposta	com	a	“DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO
OFERTADO”,	 incluindo	QUANTIDADE,	 PREÇO	 e	 a	MARCA	 (CONFORME	 SOLICITA	O	 SISTEMA),	 até	 o	 horário	 limite	 de	 início	 da	 Sessão	 Pública,
horário	 de	 Brasília,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 Sistema	 Eletrônico,	 quando,	 então,	 encerrar-se-á,	 automaticamente,	 	 a	 etapa	 de	 envio	 dessa
documentação;

4.2.	 	 	 A	 Licitante	 será	 responsável	 por	 todas	 as	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 em	 seu	 nome	 no	 Sistema	 Eletrônico,	 assumindo	 como	 firmes	 e

verdadeiras	sua	proposta	de	preços	e	lances	inseridos	em	sessão	pública;

4.3.			O	licitante	deverá	obedecer	rigorosamente	aos	termos	deste	Edital	e	seus	anexos.	Em	caso	de	discordância	existente	entre	as	especificações	deste

objeto	descritas	no	PORTAL	e	as	especificações	constantes	do	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA),	prevalecerão	às	últimas;

4.4.			Na	Proposta	de	Preços	inserida	no	sistema	deverão	estar	incluídos	todos	os	insumos	que	o	compõem,	como	despesas	com	mão-de-obra,	materiais,

equipamentos,	impostos,	taxas,	fretes,	descontos	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto	desta	licitação;

4.5.			O	envio	da	proposta,	acompanhada	dos	documentos	de	habilitação	exigidos	neste	Edital,	ocorrerá	por	meio	de	chave	de	acesso	e	senha;

4.6.	 	 	 As	 Microempresas	 e	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 deverão	 encaminhar	 a	 documentação	 de	 habilitação,	 ainda	 que	 haja	 alguma	 restrição	 de

regularidade	fiscal	e	trabalhista,	nos	termos	do	art.	43,	§	1º	da	LC	nº	123,	de	2006;

4.7.			Até	a	abertura	da	sessão	pública,	os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	e	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no

sistema;

4.8.			Não	será	estabelecida,	nessa	etapa	do	certame,	ordem	de	classificação	entre	as	propostas	apresentadas,	o	que	somente	ocorrerá	após	a	realização

dos	procedimentos	de	negociação	e	julgamento	da	proposta;

4.9.	 	 	 Os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 e	 a	 habilitação	 do	 licitante	 melhor	 classificado	 somente	 serão	 disponibilizados	 para	 avaliação	 do

pregoeiro	e	para	acesso	público	após	o	encerramento	do	envio	de	lances;

4.10.			O	Licitante	será	inteiramente	responsável	por	todas	as	transações	assumidas	em	seu	nome	no	sistema	eletrônico,	assumindo	como	verdadeiras	e

firmes	 suas	 propostas	 e	 subsequentes	 lances,	 bem	 como	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 durante	 a	 sessão,	 ficando	 responsável	 pelo	 ônus

decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.

5.								DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	ELETRÔNICA:

O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:

5.1.			Valor	unitário	e	total	do	item;
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5.2.			Marca;

5.3.			Fabricante;

5.4.	 	 	Descrição	detalhada	do	objeto,	 contendo	as	 informações	 similares	à	especificação	do	Termo	de	Referência:	 indicando,	no	que	 for	aplicável,	 o

modelo,	prazo	de	validade	ou	de	garantia,	número	do	registro	ou	inscrição	do	bem	no	órgão	competente,	quando	for	o	caso;

5.5.			Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	a	Contratada;

5.6.			Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer

outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	no	fornecimento	dos	bens;

5.7.			Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o

direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto;

5.8.			O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação;

6.								DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES:

6.1.	 	 	 No	 horário	 estabelecido	 neste	 Edital,	 o	 pregoeiro	 abrirá	 a	 sessão	 pública,	 verificando	 as	 propostas	 de	 preços	 lançadas	 no	 sistema,	 as	 quais

deverão	estar	em	perfeita	consonância	com	as	especificações	e	condições	detalhadas	no	ITEM	5	do	edital;

6.2.	 	 	 O	 pregoeiro	 poderá	 suspender	 a	 sessão	 para	 visualizar	 e	 analisar,	 preliminarmente,	 a	 proposta	 ofertada	 que	 se	 encontra	 inserida	 no	 campo

“DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO”	do	sistema,	confrontando	suas	características	com	as	exigências	do	Edital	e	seus	anexos	(podendo,	ainda,	ser

analisado	 pelo	 órgão	 requerente),	 DESCLASSIFICANDO,	 motivadamente,	 aquelas	 que	 não	 estejam	 em	 conformidade,	 que	 forem	 omissas	 ou

apresentarem	irregularidades	insanáveis;

6.3.			As	licitantes	deverão	manter	a	impessoalidade,	não	se	identificando,	sob	pena	de	serem	desclassificadas	do	certame	pelo	pregoeiro;

6.4.			Em	seguida	ocorrerá	o	início	da	etapa	de	lances,	via	Internet,	única	e	exclusivamente,	no	site	https://licitanet.com.br/,	conforme	Edital;

6.5.			Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regras	estabelecidas	no	Edital;

6.6.	 	 	 O	 licitante	 somente	 poderá	 oferecer	 lance	 de	 valor	 inferior	 ou	 percentual	 de	 desconto	 superior	 ao	 último	 por	 ele	 ofertado	 e	 registrado	 pelo

sistema;

6.7.		 	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em

relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	será	de	até	1%	(UM	PORCENTO)	em	relação	ao	lance	anterior	para	serem	considerados	válidos.	

6.8.	 	 	Será	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“ABERTO”,	em	que	os	 licitantes	apresentarão	 lances	públicos	e

sucessivos,	com	prorrogações;

6.9.			A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	de	10	(dez)	minutos	e,	após	isso,	será	prorrogada	automaticamente	pelo	sistema	quando	houver

lance	ofertado	nos	últimos	02	(dois)	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública;

6.10.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	 lances,	de	que	 trata	o	 item	anterior,	 será	de	02	 (dois)	minutos	e	ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	que

houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances	intermediários;

6.11.		Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á	automaticamente;

6.12.	 Encerrada	 a	 fase	 competitiva	 sem	 que	 haja	 a	 prorrogação	 automática	 pelo	 sistema,	 poderá	 o	 pregoeiro,	 assessorado	 pela	 equipe	 de	 apoio,

justificadamente,	admitir	o	reinício	da	sessão	pública	de	lances,	em	prol	da	consecução	do	melhor	preço;

6.13.	Serão	aceitos	somente	lances	em	moeda	corrente	nacional	(R$),	com	VALORES	UNITÁRIOS	E	TOTAIS	com	no	máximo	02	(duas)	casas	decimais,

considerando	as	quantidades	constantes	no	ANEXO	IV	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA.	Caso	seja	encerrada	a	fase	de	lances	e	a	licitante	divergir	com	o

exigido,	o	pregoeiro,	poderá	convocar	no	CHAT	MENSAGEM	para	atualização	do	referido	lance,	e/ou	realizar	a	atualização	dos	valores	arredondando-os

PARA	MENOS	automaticamente	caso	a	licitante	permaneça	inerte;

6.14.		Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	lugar;

6.15.	 	 Durante	 o	 transcurso	 da	 sessão	 pública,	 as	 licitantes	 serão	 informadas,	 em	 tempo	 real,	 do	 valor	 do	menor	 lance	 registrado	 que	 tenha	 sido

apresentado	pelas	demais	licitantes,	vedada	a	identificação	do	detentor	do	lance;

6.16.		Sendo	efetuado	lance	manifestamente	inexequível,	o	pregoeiro	poderá	alertar	o	proponente	sobre	o	valor	cotado	para	o	respectivo	item,	através

do	sistema,	o	excluirá,	podendo	o	mesmo	ser	confirmado	ou	reformulado	pelo	proponente;

6.17.		A	exclusão	de	lance	é	possível	somente	durante	a	fase	de	lances,	conforme	possibilita	o	sistema	eletrônico,	ou	seja,	antes	do	encerramento	do

item;

6.18.	 	 No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 pregoeiro,	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 o	 Sistema	 Eletrônico	 poderá	 permanecer

acessível	às	licitantes	para	a	recepção	dos	lances;

6.19.		O	pregoeiro,	quando	possível,	dará	continuidade	a	sua	atuação	no	certame,	sem	prejuízo	dos	atos	realizados;	quando	a	desconexão	do	sistema

eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	(24)	vinte

e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação	no	site	https://licitanet.com.br/;

6.20.		Incumbirá	à	licitante	acompanhar	as	operações	no	Sistema	Eletrônico	durante	a	sessão	pública	do	Pregão	Eletrônico,	ficando	responsável	pelo

ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pelo	Sistema	ou	de	sua	desconexão;

6.21.		A	desistência	em	apresentar	lance	implicará	exclusão	da	licitante	na	etapa	de	lances	e	na	manutenção	do	último	preço	por	ela	apresentado,	para

efeito	de	ordenação	das	propostas	de	preços;

6.22.		Nos	casos	específicos,	em	relação	a	itens	NÃO	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	ou	equiparadas,	uma

vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	onde:
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6.23.		O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores

da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da

LC	nº	123,	de	2006	e	suas	alterações;

6.24.			Entende-se	como	empate	àquelas	situações	em	que	as	propostas	apresentadas	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	sejam	iguais

ou	até	5%	(cinco	por	cento)	superiores	a	proposta	melhor	classificada,	depois	de	encerrada	a	etapa	de	lances;

6.25.			A	melhor	classificada	nos	termos	do	item	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor

inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto;

6.26.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as

demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,

para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior;

6.27.	 	 No	 caso	 de	 equivalência	 dos	 valores	 apresentados	 pelas	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 se	 encontrem	 nos	 intervalos

estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta;

6.28.			Na	hipótese	de	não-contratação	nos	termos	previstos	neste	item,	convocação	será	em	favor	da	proposta	originalmente	vencedora	do	certame;

6.29.			O	disposto	no	item	6.23	somente	se	aplicará	quando	a	melhor	oferta	não	tiver	sido	apresentada	por	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte;

6.30.			Em	igualdade	de	condições,	como	critério	de	desempate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços:

6.31.			Produzidos	no	País;

6.32.			Produzidos	ou	prestados	por	empresas	brasileiras;

6.33.				Produzidos	ou	prestados	por	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

6.34.			Produzidos	por	empresas	que	comprovem	cumprimento	de	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência	ou	para	reabilitado	da

Previdência	Social	e	que	atendam	às	regras	de	acessibilidade	previstas	na	legislação;

6.35.				Persistindo	o	empate,	a	proposta	vencedora	será	sorteada	pelo	sistema	eletrônico	dentre	as	propostas	empatadas.

6.36.				Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	o	pregoeiro	deverá	encaminhar,	pelo	sistema	eletrônico,	contraproposta	ao	licitante	que

tenha	apresentado	o	melhor	preço,	para	que	seja	obtida	melhor	proposta,	vedada	a	negociação	em	condições	diferentes	das	previstas	neste	Edital.	O

pregoeiro	 solicitará	 ao	 licitante	melhor	 classificado	 que,	 no	 prazo	 de	 02	 (duas)	 horas,	 envie	 a	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a

negociação	realizada,	acompanhada	dos	documentos	de	habilitação,	exigidos	neste	Edital.

7.								DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA	VENCEDORA

7.1.	 	 	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à

compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Edital	 e	 em	 seus	 anexos,	 e	 verificará	 a	 habilitação	 do	 licitante

conforme	disposições	do	edital.

7.2.	 	 	 Será	 desclassificada	 a	 proposta	 ou	 o	 lance	 vencedor,	 que	 apresentar	 preço	 final	 superior	 ao	 preço	máximo	 fixado,	 ou	 que	 apresentar	 preço

manifestamente	inexequível;

7.3.			Considera-se	inexequível	a	proposta	que	apresente	preços	global	ou	unitários	simbólicos,	irrisórios	ou	de	valor	zero,	incompatíveis	com	os	preços

dos	 insumos	 e	 salários	 de	mercado,	 acrescidos	 dos	 respectivos	 encargos,	 ainda	 que	 o	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 não	 tenha	 estabelecido	 limites

mínimos,	exceto	quando	se	referirem	a	materiais	e	instalações	de	propriedade	do	próprio	licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	a	parcela	ou	à	totalidade

da	remuneração.

7.4.			Qualquer	interessado	poderá	requerer	que	se	realizem	diligências	para	aferir	a	exequibilidade	e	a	legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar

as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita;

7.5.			Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	ao	saneamento	das	propostas,	a	sessão

pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no	mínimo,	vinte	e	quatro	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será

registrada	em	ata;

7.6.			O	Pregoeiro	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de	funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo

de	02	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.7.			O	prazo	estabelecido	poderá	ser	prorrogado	pelo	Pregoeiro	por	solicitação	escrita	e	justificada	do	licitante,	formulada	antes	de	findo	o	prazo,	e

formalmente	aceita	pelo	Pregoeiro;

7.8.			Dentre	os	documentos	passíveis	de	solicitação	pelo	Pregoeiro,	destacam-se	os	que	contenham	as	características	do	material	ofertado,	tais	como

marca,	modelo,	tipo,	fabricante	e	procedência,	além	de	outras	informações	pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	folhetos	ou	propostas,	encaminhados

por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por	outro	meio	e	prazo	indicados	pelo	Pregoeiro,	sem	prejuízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob

pena	de	não	aceitação	da	proposta;

7.9.			Se	a	proposta	ou	lance	vencedor	for	desclassificado,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta	ou	lance	subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem

de	classificação;

7.10.		Havendo	necessidade,	o	Pregoeiro	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade;

7.11.		O	Pregoeiro	poderá	encaminhar,	por	meio	do	sistema	eletrônico,	contraproposta	ao	licitante	que	apresentou	o	lance	mais	vantajoso,	com	o	fim	de

negociar	a	obtenção	de	melhor	preço,	vedada	a	negociação	em	condições	diversas	das	previstas	neste	Edital;

7.12.		Também	nas	hipóteses	em	que	o	Pregoeiro	não	aceitar	a	proposta	e	passar	à	subsequente,	poderá	negociar	com	o	licitante	para	que	seja	obtido

preço	melhor;

7.13.			A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes;

7.14.		Nos	itens	não	exclusivos	para	a	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	sempre	que	a	proposta	não	for	aceita,	e	antes	de	o

Pregoeiro	passar	à	subsequente,	haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	45	da	LC	nº
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123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida,	se	for	o	caso;

7.15.			Encerrada	a	análise	quanto	à	aceitação	da	proposta,	o	pregoeiro	verificará	a	habilitação	do	licitante,	observado	o	disposto	neste	Edital.

8.								DA	HABILITAÇÃO

8.1.	 	Como	condição	prévia	ao	exame	da	documentação	de	habilitação	do	 licitante	detentor	da	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar,	o	Pregoeiro

verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições	 de	 participação,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no

certame	ou	a	futura	contratação.

8.2.	 	Havendo	a	necessidade	de	envio	de	documentos	de	habilitação	complementares,	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	 já

apresentados,	 o	 licitante	 será	 convocado	 a	 encaminhá-los,	 em	 formato	 digital,	 via	 sistema,	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 sob	 pena	 de

inabilitação;

8.3.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	mediante	 apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais

quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital;

8.4.			Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles	legalmente	permitidos;

8.4.1.	Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão

estar	em	nome	da	filial,	exceto	aqueles	documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz;

8.4.2.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos	pertinentes	à	Certidão	Conjunta	de

Débitos	Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União,	emitida	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	ou	pela	Procuradoria-Geral	da

Fazenda	Nacional,	por	constar	no	próprio	documento	que	é	válido	para	matriz	e	filiais,	bem	assim	quanto	ao	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS,

quando	o	licitante	tenha	o	recolhimento	dos	encargos	centralizado,	devendo,	desta	forma,	apresentar	o	documento	comprobatório	de	autorização

para	a	centralização.

8.5.	 	 	 OS	 LICITANTES	 DEVERÃO	 ENCAMINHAR,	 NOS	 TERMOS	 DESTE	 EDITAL,	 A	 DOCUMENTAÇÃO	 RELACIONADA	 NOS	 ITENS	 A

SEGUIR,	PARA	FINS	DE	HABILITAÇÃO:

8.5.1.	Ato	Constitutivo;

8.5.2.	No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede	ou;

8.5.3.	Ato	constitutivo	-	Estatuto	ou	Contrato	Social	-	e	alterações	em	vigor,	devidamente	registradas	e	arquivadas	na	repartição	competente,	para

as	Sociedades	Comerciais,	e,	em	se	tratando	de	Sociedades	por	Ações,	acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores,	ou;

8.5.4.	Inscrição	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	Sociedades	Civis,	acompanhada	de	prova	da	diretoria	em	exercício,	ou;

8.5.5.	Decreto	de	autorização,	em	se	tratando	de	empresas	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País,	e	ato	de	registro	ou	autorização

para	funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente,	quando	a	atividade	assim	o	exigir;

8.5.6.	Em	se	tratando	de	microempreendedor	individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja	aceitação

ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br,	ou;

8.5.7.	No	caso	de	sociedade	empresária	ou	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social

em	vigor,	devidamente	registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.5.8.	Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

8.5.9.	Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista:

8.5.10.		Prova	de	Inscrição	no	CNPJ.

8.5.11.		Prova	de	regularidade	relativa	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	–	FGTS,	emitida	pela	Caixa	Econômica	Federal	em	vigor;

8.5.12.		Prova	de	regularidade	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	ou

Certidão	Positiva	de	Débitos	Trabalhistas	com	os	mesmos	efeitos	da	CNDT	conforme	lei	12.440,	de	07	de	julho	de	2011,	em	vigor;

8.5.13.		Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal	e	a	Seguridade	Social,	incluindo	os	Débitos	Previdenciários,	mediante	apresentação	de

Certidão	Conjunta	de	Débitos	Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União,	emitida	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	ou	pela

Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional,	em	vigor;

8.5.14.	 	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	da	 licitante,	mediante	apresentação	de	certidão	emitida	pela

Secretaria	competente	do	Estado	em	vigor;

8.5.15.		Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Municipal	do	domicílio	ou	sede	da	licitante,	mediante	apresentação	de	certidão	emitida	pela

Secretaria	competente	do	Município;

8.6.	 	 	 OS	 LICITANTES	 DEVERÃO	 ENCAMINHAR,	 NOS	 TERMOS	 DESTE	 EDITAL,	 AS	 DECLARAÇÕES	 RELACIONADAS	 NOS	 ITENS	 A

SEGUIR,	PARA	FINS	DE	HABILITAÇÃO:

8.6.1.	Declaração	expressa	de	que	a	licitante	não	emprega	trabalhador	nas	situações	previstas	no	inciso	XXXIII	do	art.	7°	da	Constituição	Federal,

assinada	por	sócio,	diretor	ou	procurador	que	tenha	poderes	para	tal	investidura;

8.6.2.	Declaração	de	enquadramento	de	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte,	se	for	o	caso;

8.6.3.	Declaração	de	Atendimento	pleno	a	todos	os	requisitos	de	habilitação;

8.6.4.	Declaração	de	Fatos	Impeditivos	Constantes	no	Regulamento	de	Licitação	e	Contratos	da	EMDUR;

8.6.5.	O	(s)	Atestado(s)	emitido(s)	por	pessoa	jurídica	de	direito	privado	deverão,	obrigatoriamente,	estar	em	papel	timbrado	com	identificação	e

endereço	da	emitente,	o	nome	completo	do	signatário,	visando	possibilitar	a	aferição	das	informações,	caso	se	necessário;

8.7.			QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA:

8.7.1.	Apresentação	de	pelo	menos	um	atestado	(os)	e/ou	declaração	(ões)	de	capacidade	técnica,	fornecidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	público

ou	privado,	comprovando	o	desempenho	da	licitante	em	contrato	pertinente	e	compatível	em	características	com	o	objeto	da	licitação.

8.7.2.	 Entende-se	 por	 pertinente	 e	 compatível	 em	 quantidade	 o(s)	 atestado(s)	 que	 em	 sua	 individualidade	 ou	 soma	 de	 atestados,	 comprove	 o
fornecimento	de	no	mínimo	5%	(5	por	cento)	do	quantitativo	do	item	em	que	esteja	participando;	a	exemplo	de	copos	ecológicos	e	biodegradáveis	para
água	e	café.

8.7.3.	Na	ocorrência	do	percentual	requerido	para	o	quantitativo	apresentar	fração,	considerar-se-á	o	número	inteiro	imediatamente	superior.

8.7.4.	O	 atestado	deverá	 indicar	 dados	da	 entidade	 emissora	 (razão	 social,	CNPJ,	 endereço,	 telefone,	 e-mail,	 data	 de	 emissão)	 e	 dos	 signatários	 do
documento	(nome,	função,	telefone,	etc.),	além	da	descrição	do	objeto.

8.7.5.	 E,	 na	 ausência	 dos	 dados	 indicados	 acima,	 o	 Pregoeiro	 solicitará	 no	 decorrer	 do	 certame	 para	 certificar	 a	 veracidade	 das	 informações	 e
atendimento	da	finalidade	do	Atestado.	Cabendo	a	promoção	de	diligência	para	averiguar	a	veracidade	do	documento.

8.8.			QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO	FINANCEIRA:
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8.8.1.	As	licitantes	terão	que	apresentar	Balanço	Patrimonial	e	Demonstrações	Financeiras	do	último	exercício	social	já	exigível	e	apresentado	na

forma	 da	 Lei,	 que	 comprovem	 a	 boa	 situação	 financeira	 da	 empresa,	 vedada	 sua	 substituição	 por	 Balancetes	 ou	 Balanços	 provisórios,	 tais

documentos	terão		que	obedecer	aos	requisitos	formais	de	elaboração	estabelecidos	em	lei	e	os	indicados	pela	Ciência	Contábil	e	deverão	conter	a

assinatura	do		administrador	da	firma	e	do	contabilista,	devidamente	registrado	no	Conselho	Regional	de	Contabilidade.

8.8.2.	Caso	a	licitante	tenha	sido	constituída	em	menos	de	um	ano,	deverá	apresentar,	o	BALANÇO	DE	ABERTURA,	na	forma	da	Lei,	devidamente

autenticado	 ou	 registrado	 na	 Junta	 Comercial	 do	 Estado,	 devendo	 conter	 ainda,	 a	 assinatura	 do	 administrador	 da	 firma	 e	 do	 contabilista,

devidamente	registrado	no	Conselho	Regional	de	Contabilidade.

8.8.3.	As	empresas	que	integram	a	Escrituração	Contábil	Digital	–	ECD	e	o	Sistema	Público	de	Escrituração	Digital	–	SPED,	deverão	apresentar:

Recibo	 de	 Entrega	 de	 Livro	 Digital;	 Termo	 de	 Abertura	 e	 Encerramento	 do	 Livro	 (arquivo	 digital)	 apresentado;	 Balanço	 Patrimonial	 e

Demonstrações	dos	Resultados	do	Exercício	extraídos	do	Livro	Digital.

8.8.4.	A	Escrituração	Contábil	Digital	–	ECD,	compreende	a	versão	digital	dos	seguintes	livros:

I)													livro	diário	e	seus	auxiliares,	se	houver;

II)												livro	razão	e	seus	auxiliares,	se	houver;

III)											livro	Balancetes	Diários;

IV)										Balanços	e	Fichas	de	lançamentos	comprobatórios	dos	assentamentos	neles	transcritos;

8.8.5.	Serão	considerados	aceitos	como	na	forma	da	lei	o	balanço	patrimonial	e	demonstrações	contábeis	assim	apresentados:

a.												Sociedades	regidas	pela	Lei	nº	6.404/76	(Sociedade	Anônima)

-	publicados	em	Diário	Oficial;	ou

-	publicados	em	jornal	de	grande	circulação;

-	registrados	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	da	licitante;	ou

-	por	fotocópia	autenticada	ou	registrada	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	da	licitante.

b.						sociedades	por	cota	de	responsabilidade	limitada	(LTDA)

-	por	fotocópia	dos	Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento	do	Livro	Diário,	devidamente	autenticado	ou	registrado	na	Junta	Comercial	da	sede	ou

domicílio	da	licitante	ou	em	outro	órgão	equivalente.

8.8.6.	 Para	 comprovar	 a	 boa	 situação	 financeira,	 as	 Licitantes	 terão	 que	 apresentar	 junto	 com	o	Balanço	 atual	 e	 as	Demonstrações	Contábeis,

análise	devidamente	assinada	pelo	Contabilista	responsável,	dos	seguintes					índices:

	

Somente	 serão	 habilitados	 os	 licitantes	 que	 extraírem	e	 apresentarem	o	 cálculo	 do	 Índice	de	Liquidez	Geral	 (LG),	Solvência	Geral	 (SG)	e

Liquidez	Corrente	(LC),	com	o	resultado	igual	ou	superior	a	(=	>	1),	calculados	de	acordo	com	a	aplicação	das	fórmulas.

1.	 	 	 	 	 	A	Empresa	Licitante	que	apresentar	resultado	menor	a	1	(um),	em	qualquer	dos	 índices	contidas	na	alínea	anterior,	deverá	comprovar

Patrimônio	Líquido	ou	Capital	Social	Integralizado,	mínimo	de	5%	(cinco	por	cento)	do	montante	da	contratação.

a)								No	caso	do	licitante	classificado	em	mais	de	um	item/lote,	o	aferimento	do	cumprimento	da	disposição	acima	levará	em	consideração	a

soma	de	todos	os	VALORES	ARREMATADOS;

b)	 	 	 	 	 	 	 	Caso	 seja	 constada	a	 insuficiência	de	patrimônio	 líquido	ou	 capital	 social	 integralizado	para	 a	 integralidade	dos	 itens/lotes	 em	que	o

licitante	estiver	classificado,	o	Pregoeiro	o	convocará	para	que	decida	sobre	a	desistência	do(s)	item(ns)/lote(s)	até	o	devido	enquadramento	a	regra

acima	disposta;

c)								As	regras	descritas	nos	itens	“a”	e	“b”	deverão	ser	observadas	em	caso	ulterior	classificação	do	licitante;

8.8.7.	O	objeto	 social	descrito	no	ato	constitutivo	 referente	ao	 item	 (8.5.1)	deverá	possuir	 ramo	de	atividade	compatível	 ao	objeto

licitado;

8.8.8.	Não	serão	aceitos	protocolos	de	pedidos	ou	solicitações	de	documentos,	em	substituição	aos	documentos	requeridos	no	presente	Edital;

8.8.9.	Certidão	negativa	de	falência	ou	Concordata	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica.	Caso	o	documento	não	declare	sua

validade	somente	será	aceito	documento	expedido	no	máximo	90	(noventa)	dias	antes	da	data	do	recebimento	dos	envelopes;

8.8.10.		A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista	não	impede	que	a	licitante	qualificada	como	microempresa	ou

empresa	de	pequeno	porte	seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a	todas	as	demais	exigências	do	edital;

8.8.11.		A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação;

8.8.12.		Havendo	restrição	quanto	à	regularidade	fiscal	ou	trabalhista	no	caso	de	Microempresa,	Empresa	de	Pequeno	Porte	e	Microempreendedor

Equiparadas,	 fica	 concedido	 um	 prazo	 de	 05	 (Cinco)	 dias	 úteis	 para	 a	 sua	 regularização,	 prorrogável	 por	 igual	 período	 mediante	 justificativa

tempestiva	e	aceita	pelo	Pregoeiro	e	equipe	de	apoio,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	147	de	07	de	agosto	de	2014;

8.8.13.	 	 A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 acarretará	 a	 inabilitação	 da	 licitante,	 sem	 prejuízo	 das

sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes	 remanescentes,	 na	 ordem	 de	 classificação.	 Se,	 na	 ordem	 de

classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	equiparada,	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,

será	concedido	o	mesmo	prazo	para	regularização;

8.8.14.		Havendo	necessidade	de	analisar	minuciosamente	os	documentos	exigidos,	o	Pregoeiro	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova

data	e	horário	para	a	continuidade	da	mesma;

8.8.15.		Será	inabilitado	o	licitante	que	não	comprovar	sua	habilitação,	seja	por	não	apresentar	quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-

los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital;

8.8.16.		O	licitante	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,	ficará	obrigado	a	comprovar	os	requisitos	de

habilitação	 cumulativamente,	 isto	 é,	 somando	 as	 exigências	 do	 item	 em	 que	 venceu	 às	 do	 item	 em	 que	 estiver	 concorrendo,	 e	 assim

sucessivamente,	sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação	das	sanções	cabíveis;

8.8.17.		Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá	sobre	o	(s)	item	(ns)	de	menor	(es)	valor	(es)

cuja	retirada	(s)	seja	(m)	suficiente	(s)	para	a	habilitação	do	licitante	nos	remanescentes;

LG	= Ativo	 Circulante	 +	 Realizável	 a	 Longo

Prazo

	 Passivo	 Circulante	 +	 Exigível	 a	 Longo

Prazo

	 	

SG	= Ativo	Total

	 Passivo	 Circulante	 +	 Exigível	 a	 Longo

Prazo

	 	

LC	= Ativo	Circulante

	 Passivo	Circulante
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8.8.18.		Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação	fixadas	no	Edital,	o	licitante	será	declarado		vencedor;

8.8.19.	 	 As	 Certidões	 que	 não	 possuírem	 prazo	 de	 validade,	 somente	 serão	 aceitas	 com	 data	 de	 emissão	 não	 superior	 a	 90	 (noventa)	 dias

consecutivos	de	antecedência	da	data	de	abertura	da	sessão	deste	Pregão;

	

9.								DO	ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA	VENCEDORA

9.1.	 	 	A	proposta	final	do	licitante	declarado	vencedor	deverá	ser	encaminhada	no	prazo	de	02	(duas)	horas,	a	contar	da	solicitação	do	Pregoeiro	no

sistema	eletrônico	e	deverá:

9.2.			Ser	redigida	em	língua	portuguesa,	datilografada	ou	digitada,	em	uma	via,	sem	emendas,	rasuras,	entrelinhas	ou	ressalvas,	devendo	a	última	folha

ser	assinada	e	as	demais	rubricadas	pelo	licitante	ou	seu	representante	legal;

9.3.			Conter	a	indicação	do	banco,	número	da	conta	e	agência	do	licitante	vencedor,	para	fins	de	pagamento;

9.4.			A	proposta	final	deverá	ser	documentada	nos	autos	e	será	levada	em	consideração	no	decorrer	da	execução	do	contrato	e	aplicação	de	eventual

sanção	 à	Contratada,	 se	 for	 o	 caso;	 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	 proposta,	 tais	 como,	 validade	 da	 proposta,	marca,	modelo,	 tipo,

fabricante	e	procedência,	vinculam	a	Contratada;

9.5.			Os	preços	deverão	ser	expressos	em	moeda	corrente	nacional,	o	valor	unitário	em	algarismos	e	o	valor	global	em	algarismos	e	por	extenso);

9.6.			Ocorrendo	divergência	entre	os	preços	unitários	e	o	preço	global,	prevalecerão	os	primeiros;	no	caso	de	divergência	entre	os	valores	numéricos	e

os	valores	expressos	por	extenso,	prevalecerão	estes	últimos;

9.7.	 	 	 A	 oferta	 deverá	 ser	 firme	 e	 precisa,	 limitada,	 rigorosamente,	 ao	 objeto	 deste	 Edital,	 sem	 conter	 alternativas	 de	 preço	 ou	 de	 qualquer	 outra

condição	que	induza	o	julgamento	a	mais	de	um	resultado,	sob	pena	de	desclassificação;

9.8.	 	 	A	proposta	deverá	obedecer	aos	 termos	deste	Edital	e	 seus	Anexos,	não	sendo	considerada	aquela	que	não	corresponda	às	especificações	ali

contidas	ou	que	estabeleça	vínculo	à	proposta	de	outro	licitante;

10.				DOS	RECURSOS:

10.1.		Declarado	o	vencedor	e	decorrida	a	fase	de	regularização	fiscal	e	trabalhista	da	licitante	qualificada	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno

porte,	quando	for	o	caso,	será	concedido	o	prazo	de	no	mínimo	30	(trinta)	minutos,	para	que	qualquer	licitante	manifeste	a	intenção	de	recorrer,	de

forma	motivada,	isto	é,	indicando	contra	qual(is)	decisão(ões)	pretende	recorrer	e	por	quais	motivos,	em	campo	próprio	do	sistema;

10.2.	Havendo	quem	se	manifeste,	caberá	ao	Pregoeiro	verificar	a	tempestividade	e	a	existência	de	motivação	da	intenção	de	recorrer,	para	decidir	se

admite	ou	não	o	recurso,	fundamentadamente.	Nesse	momento	o	Pregoeiro	não	adentrará	no	mérito	recursal,	mas	apenas	verificará	as	condições	de

admissibilidade	do	recurso;

10.3.			A	falta	de	manifestação	motivada	do	licitante	quanto	à	intenção	de	recorrer	importará	a	decadência	desse	direito;

10.4.	 	 Uma	 vez	 admitido	 o	 recurso,	 o	 recorrente	 terá,	 a	 partir	 de	 então,	 o	 prazo	 de	 03	 (três)	 dias	 úteis	 para	 apresentar	 as	 razões,	 pelo	 sistema

eletrônico,	ficando	os	demais	licitantes,	desde	logo,	intimados	para,	querendo,	apresentarem	contrarrazões	também	pelo	sistema	eletrônico,	em	igual

prazo,	que	começarão	a	contar	do	término	do	prazo	do	recorrente,	sendo-lhes	assegurada	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus

interesses,	nos	termos	do	Inciso	XXV	do	Art.	49	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	Convênios	e	Contratos	–	RILCC	(Resolução	Nº	01,	de	10	de	junho

de	2024/EMDUR);

10.5.		O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.6.		Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados,	no	endereço	constante	neste	Edital

11.				DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA

11.1.	 	A	 sessão	pública	poderá	 ser	 reaberta	nas	hipóteses	de	provimento	de	 recurso	que	 leve	à	anulação	de	atos	anteriores	à	 realização	da	 sessão

pública	precedente	ou	em	que	seja	anulada	a	própria	sessão	pública,	situação	em	que	serão	repetidos	os	atos	anulados	e	os	que	dele	dependam;

11.2.	 	Quando	houver	erro	na	aceitação	do	preço	melhor	classificado	ou	quando	o	 licitante	declarado	vencedor	não	assinar	o	contrato,	não	retirar	o

instrumento	equivalente	ou	não	comprovar	a	regularização	fiscal	e	trabalhista,	nos	termos	do	art.	43,	§1º	da	LC	nº	123/2006.	Nessas	hipóteses,	serão

adotados	os	procedimentos	imediatamente	posteriores	ao	encerramento	da	etapa	de	lances;

11.3.		Todos	os	licitantes	remanescentes	deverão	ser	convocados	para	acompanhar	a	sessão	reaberta;

11.4.			A	convocação	se	dará	por	meio	do	sistema	eletrônico	(“chat”).

12.				DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO

12.1.	 	 	O	 objeto	 da	 licitação	 será	 adjudicado	 ao	 licitante	 declarado	 vencedor,	 por	 ato	 do	Pregoeiro,	 caso	não	haja	 interposição	de	 recurso,	 ou	pela

autoridade	competente,	após	a	regular	decisão	dos	recursos	apresentados;

12.2.				Após	a	fase	recursal,	constatada	a	regularidade	dos	atos	praticados,	a	autoridade	competente	homologará	o	procedimento	licitatório.

13.				DAS	CONDIÇÕES	CONTRATUAIS

13.1.			DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	–	ARP	E	DAS	CONDIÇÕES	CONTRATUAIS

13.1.1.		DA	ASSINATURA	DA	ARP

13.1.2.	 	A	celebração	da	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	-	ARP	formalizar-se-á	mediante	a	assinatura	de	 instrumento	particular	de	Registro	de

Preços.

13.1.3.		A	EMDUR	é	a	unidade	gerenciadora	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	e	admite	qualquer	órgão	ou	entidade	da	administração	pública

indireta	que	não	 tenha	participado	do	certame	 licitatório,	mediante	anuência	do	órgão	gerenciador	 	 figurem	como	aderentes	do	certame	e	dos

preços	nele	registrados.

13.1.4.		A	utilização	da	ata	nos	termos	do	subitem	anterior	somente	poderá	ser	efetivada	em	conformidade	com	o	disposto	no	item	II	do	Parecer

Prévio	7/2014TCE/RO	–	PLENO.
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13.1.5.		Após	a	publicação	da	homologação,	a	EMDUR	convocará	o	adjudicatário	da	licitação	para	assinar	o	instrumento	particular	de	Registro	de

Preços,	no	prazo	de	05	 (cinco)	dias	úteis,	 a	 contar	da	data	do	 recebimento	da	convocação,	 sob	pena	de	decair	o	 seu	direito	à	celebração,	 sem

prejuízo	das	sanções	previstas	no	ITEM	19	DO	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

13.1.6.	Quando	o	vencedor	da	licitação	não	assinar	o	instrumento	particular	de	Registro	de	Preços	no	prazo	e	condições	estabelecidos,	a	EMDUR

irá	convocar	os	 licitantes	remanescente,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	demais	condições	propostas	pelo	primeiro

classificado	ou,	na	impossibilidade,	revogar	o	certame.

13.1.7.	 	A	empresa	convocada	poderá	pedir	prorrogação	do	prazo,	por	 igual	período,	para	assinatura	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	desde	que

formulada	no	curso	do	prazo	inicial	e	alegada	justo	motivo,	condicionado	o	atendimento	do	requerido,	à	aceitação	dos	motivos	pela	EMDUR.

13.1.8.		A	recusa	injustificada	do	vencedor	da	licitação	em	assinar	Ata	de	Registro	de	Preços,	dentro	do	prazo	estabelecido	no	item	14.6	caracteriza

descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 ensejará	 a	 aplicação	 de	 penalidades	 estabelecidas	 no	 ITEM	 19	 ANEXO	 IV	 (TERMO	 DE

REFERÊNCIA).		

13.1.9.		Quando	da	necessidade	da	EMDUR	e	após	a	assinatura	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	a	EMDUR	convocará	o	Detentor	da	ARP	para	assinar

o	Termo	de	Contrato,	ou	instrumento	substitutivo	equivalente,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	convocação,

sob	pena	de	decair	o	seu	direito	a	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	ITEM	19	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).									

13.1.10.		A	recusa	injustificada	por	parte	do	Detentor	da	ARP	em	assinar	o	Termo	de	Contrato,	ou	instrumento	substitutivo	equivalente,	a	EMDUR

cancelará	o	registro	de	preços	vigente,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	previstas	ITEM	19	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

13.2.									DOS	PRAZOS

13.2.1.	 	O	Prazo	de	Vigência	da	ata	de	registro	de	preços	será	de	1	 (um)	ano,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	 subsequente	à	data	de	sua

publicação	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	de	Rondônia	(AROM),	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do	fornecedor,

desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

13.2.2.	 O	 prazo	 para	 início	 da	 execução	 dos	 serviços	 será	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 após	 o	 recebimento	 da	 nota	 de	 empenho	 e	 da	 ordem	 de

fornecimento	ou	documento	equivalente,	em	consonância	com	ao	item	7	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

13.3.								DO	LOCAL	DA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS

13.3.1.		Os	serviços	deverão	ser	executados	de	acordo	com	as	especificações,	quantitativos	e	Cronograma	de	Execução	no	item	3	DO	ANEXO	IV-

TERMO	DE	REREÊNCIA,	nos	respectivos	endereços:	

13.3.1.1.	Sede	da	EMDUR:	Situada	na	Sede	da	EMDUR:	Av.	Rio	de	Janeiro	nº	6863,	Lagoinha,	CEP	76.829-654,	Porto	Velho/RO.

13.3.1.2.	Parque	da	Cidade:	Avenida	Calama,	s/n,	ao	lado	do	Porto	Velho	Shopping,	Bairro	Flodoaldo	Pontes	Pinto,	CEP:	76.820-452,	Porto	Velho	–	RO.

13.3.1.3.	Skate	Parque:	Av.	José	Vieira	Caúla,	5112	-	Igarapé	Porto	Velho	-	RO,	76824-390	administração	Sket	Parque

	

13.4.								CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO	

13.4.1.		As	condições	de	pagamento	estão	dispostas	no	ITEM	13	DO	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).	

13.5.								DISPOSIÇÕES	GERAIS	DAS	CONDIÇÕES	CONTRATUAIS	

13.5.1.	 	 A	 contratação	 formalizar-se-á,	 quando	 da	 necessidade	 da	 EMDUR,	 mediante	 a	 assinatura	 do	 Contrato,	 ou	 instrumento	 substitutivo

equivalente.

13.5.2.		O	objeto	desta	licitação	não	poderá	ser	transferido	ou	subcontratado,	no	todo	ou	em	parte.

	

14.				DO	REAJUSTAMENTO	DE	PREÇOS

	

14.1.			Os	preços	serão	fixos	e	irreajustáveis	durante	os	primeiros	12	(doze)	meses	contados	da	data	de	apresentação	da	proposta	desta	licitação.	Após,

seus	preços	poderão	ser	reajustados	pelo	IPCA	do	IBGE,	observando	sempre	o	intervalo	de	12	(doze)	meses	entre	um	reajuste	e	outro.

14.2.				A	ata	de	registro	de	preços	poderá	ser	prorrogada	por	igual	período,	devendo	respeitar	as	condições	previstas	na	RESOLUÇÃO	Nº	01,	DE	10	DE

JUNHO	DE	2024/EMDUR.

	

15.				DAS	OBRIGAÇÕES	E	RESPONSABILIDADES

	

15.1.								DA	CONTRATADA:	De	acordo	com	as	exigências	contidas	no	ITEM	14	DO	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

15.2.								DA	CONTRATANTE:	De	acordo	com	as	exigências	contidas	no	ITEM	14	DO	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA).

	

16.				DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS.

	

16.1.				Pelo	descumprimento	de	quaisquer	cláusulas	ou	condições	do	presente	Registro	de	Preços,	serão	aplicadas	as	penalidades	previstas	no	ITEM

19	DO	ANEXO	IV	(TERMO	DE	REFERÊNCIA),	observando	ainda	os	artigos	82,	83	e	84	da	Lei	Federal	nº.	13.303/2016,	bem	como	as	contidas	no

Capítulo	III	da	Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR.

16.2.			As	sanções	administrativas,	serão	aplicadas,	observando	sempre	a	garantia	da	ampla	defesa	e	o	contraditório	será	concedido	prazo	de	10	(dez)

dias,	para	exercer	a	ampla	defesa,	 	 conforme	§	2º	do	art.	82	da	 lei	13.303/2016.	A	EMDUR	reserva-se	ao	direito	de	modificar,	anular	ou	 revogar	a
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licitação,	no	todo	ou	em	parte,	bem	como	por	razões	de	interesse	público,	derivadas	de	fato	superveniente	comprovado	ou	anulá-la	por	ilegalidade,	de

ofício	ou	por	provocação,	mediante	ato	escrito	e	fundamentado	disponibilizado	no	sistema	para	conhecimento	dos	participantes	da	licitação.	A	EMDUR

poderá,	ainda,	prorrogar,	a	qualquer	tempo,	os	prazos	para	recebimento	das	propostas	ou	para	sua	abertura.

	

17.				DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL,		DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	E	DOS	RECURSOS

	

17.1.		Até	05	(cinco)	dias	úteis	antes	da	data	designada	para	a	abertura	da	sessão	pública,	qualquer	interessado	poderá	impugnar	este	Edital;

17.2.	A	 impugnação	deverá	ser	 realizada	EXCLUSIVAMENTE	por	 forma	eletrônica	através	do	site	www.licitanet.com.br.	O	pregoeiro	poderá	avaliar

outras	formas	de	apresentação	de	impugnação.

17.3.	 	Caberá	ao	Pregoeiro,	auxiliado	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste	Edital	e	seus	anexos,	decidir	sobre	a	impugnação	no	prazo	de	até	03

(três)	dias	úteis	contados	da	data	de	recebimento	da	impugnação;

17.4.			Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame;

17.5.		Os	pedidos	de	esclarecimentos	referentes	a	este	processo	licitatório	deverão	ser	enviados	ao	pregoeiro,	até	05	(cinco)	dias	úteis	anteriores	à	data

designada	para	abertura	da	sessão	pública,	deverão	ser	realizados	por	forma	eletrônica	através	do	sistema	www.licitanet.com.br;

17.6.		O	pregoeiro	responderá	aos	pedidos	de	esclarecimentos	no	prazo	de	03	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	recebimento	do	pedido,	e	poderá

requisitar	subsídios	formais	aos	responsáveis	pela	elaboração	do	edital	e	dos	anexos;

17.7.			As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame;

17.8.			A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	pregoeiro,	nos	autos	do	processo	de	licitação;

17.9.			As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a	administração.

	

18.				DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

	

18.1.	 Os	 recursos	 financeiros	 para	 pagamento	 do	 objeto	 da	 presente	 licitação	 são	 provenientes	 de	 recursos	 próprios	 da	 EMPRESA	 DE

DESENVOLVIMENTO	URBANO	DE	PORTO	VELHO	–	EMDUR,	contemplado	no	Orçamento	do	ano	2026.

18.2.								DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

	

Fonte	de	Recursos:	17.51

Projeto	Atividade:	15.122.0007.2.303.000	-	Apoio	a	Logística	dos	Serviços	Básicos.

Elemento	da	Despesa:	33.90.39	-	Outros	serviços	terceiros	Pessoa	Jurídica

	

18.3.	O	presente	processo	licitatório	está	constituído	por	LOTE	e	o	preço	máximo	admitido	para	cada	LOTE	é	sigiloso.

	

19.				DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

	

19.1.	Da	sessão	pública	do	Pregão	divulgar-se-à	Ata	no	sistema	eletrônico;

19.2.	 Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	 impeça	 a	 realização	 do	 certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será

automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em

contrário,	pelo	Pregoeiro;	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	Brasília	–	DF;

19.3.	 No	 julgamento	 das	 propostas	 e	 da	 habilitação,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos

documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para

fins	de	habilitação	e	classificação;

19.4.	 	 As	 normas	 disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não

comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação;

19.5.	 	 	 Os	 licitantes	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a	 Administração	 não	 será,	 em	 nenhum	 caso,

responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório;

19.6.	 	 	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	 início	e	 incluir-se-á	o	do	vencimento.	Só	se	 iniciam	e

vencem	os	prazos	em	dias	e	horários	de	expediente	na	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	de	Porto	Velho,	das	8h	às	14h	de	segunda	a	sexta-feira	Em

caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.

19.7.	O	Edital	está	disponibilizado,	na	 íntegra,	no	endereço	eletrônico,	http://www.emdurpvh.com.br	 	e	 	www.licitanet.com.br	e	também	poderão	ser

lidos	ou	obtidas	cópias	no	setor	de	Licitações,	situado	na	Av.	Rio	de	Janeiro,	nº	6863,	Bairro	Lagoinha,	CEP	76829-651,	Porto	Velho/RO,	nos	dias

úteis,	no	horário	das	09:00	às	15:00	(horário	de	Brasília),	mesmo	endereço	e	período	no	qual	os	autos	do	processo	administrativo	permanecerão	com

vista	franqueada	aos	interessados;

19.8.	 	 O	 licitante	 é	 responsável	 pela	 fidelidade	 e	 legitimidade	 das	 informações	 prestadas	 e	 dos	 documentos	 apresentados	 em	 qualquer	 fase	 desta

licitação.	 A	 falsidade	 de	 qualquer	 documento	 apresentado	 ou	 a	 inverdade	 das	 informações	 nele	 contidas	 implicará	 na	 imediata	 desclassificação	 ou

inabilitação	do	licitante,	ou	a	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	das	sanções	administrativas,	civis	e	penais	cabíveis;
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19.9.		Uma	vez	incluído	no	processo	licitatório,	nenhum	documento	será	devolvido;

19.10.	Na	análise	da	documentação	e	no	julgamento	das	Propostas	Comerciais,	o	Pregoeiro	poderá,	a	seu	critério,	solicitar	o	assessoramento	técnico	de

órgãos	ou	de	profissionais	especializados;

19.11.			Toda	a	documentação	apresentada	neste	edital	e	seus	anexos	são	complementares	entre	si,	de	modo	que	qualquer	detalhe	que	se	mencione	em

um	documento	e	se	omita	em	outro	será	considerado	especificado	e	válido;

19.12.	 	 	 O	 Pregoeiro,	 no	 interesse	 da	 Administração,	 poderá	 adotar	 medidas	 saneadoras,	 durante	 o	 certame,	 e	 relevar	 omissões	 e	 erros	 formais,

observadas	na	documentação	e	proposta,	desde	que	não	contrariem	a	legislação	vigente,	sendo	possível	a	promoção	de	diligências	junto	aos	licitantes,

destinadas	a	esclarecer	a	instrução	do	processo.

19.13.			O	não	cumprimento	da	diligência	poderá	ensejar	a	desclassificação	da	proposta	ou	a	inabilitação	do	licitante;

19.14.	 	 	 As	 decisões	 do	 Pregoeiro	 serão	 publicadas	 no	 site	 da	 Empresa	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 de	 Porto	 Velho,	 no	 endereço	 eletrônico

(www.licitanet.com.br)

19.15.			A	participação	do	licitante	nesta	licitação	implica	no	conhecimento	integral	dos	termos	e	condições	inseridas	neste	edital,	bem	como	das	demais

normas	legais	que	disciplinam	a	matéria;

19.16.			A	presente	licitação	não	importa,	necessariamente,	em	contratação,	podendo	a	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	de	Porto	Velho	revogá-la,

no	 todo	 ou	 em	 parte,	 por	 razões	 de	 interesse	 público,	 derivadas	 de	 fato	 superveniente	 comprovado,	 ou	 anulá-la	 por	 ilegalidade,	 de	 ofício	 ou	 por

provocação,	mediante	ato	escrito	e	fundamentado,	disponibilizado	no	sistema	para	conhecimento	dos	licitantes;

19.17.	 	 A	 Empresa	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 de	 Porto	 Velho	 poderá	 prorrogar,	 por	 conveniência	 exclusiva,	 a	 qualquer	 tempo,	 os	 prazos	 para

recebimento	das	propostas	ou	para	sua	abertura;

19.18.	 	 O	 foro	 designado	 para	 julgamento	 de	 quaisquer	 questões	 judiciais	 resultantes	 deste	 Edital	 será	 o	 da	 Comarca	 de	 Porto	 Velho	 estado	 de

Rondônia;

19.19.				Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

19.19.1.																					ANEXO	I	–	Modelo	de	Proposta	de	Preços;

19.19.2.																					ANEXO	II	–	Declarações;

19.19.3.																					ANEXO	III	–	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços;

19.19.4.																					ANEXO	IV	–	Termo	de	Referência.
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ANGELO	RUAN	OLIVEIRA	DO	NASCIMENTO

PORTARIA	Nº	135/2025/GAB/EMDUR

PREGOEIRO
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ANEXO	I	-	MODELO	DE	PROPOSTA	FINAL

(OBSERVAÇÃO:	 É	 VEDADA,	 SOB	 PENA	 DE	 DESCLASSIFICAÇÃO	 A	 IDENTIFICAÇÃO	 DO

LICITANTE	ANTES	E	DURANTE	A	FASE	COMPETITIVA)

	

				–---------(Local),	–------	de	–---------	de	2026

	

Obs:	Os	produtos	deverão	ser	entregues	de	acordo	com	as	especificações	descritas	no	Anexo	IV	deste	Edital.

	

Declaramos	que	todos	os	impostos,	taxas,	inclusive	frete,	bem	como	quaisquer	outras	despesas	estão	inclusas	na	presente	proposta.

	

Declaramos	ainda	que,	o	Banco,	a	Agência	e	a	Conta-Corrente,	informados	nesta	proposta,	serão	únicos	e	exclusivos	para	todos	os

recebimentos	relativos	ao	cumprimento	das	Obrigações	Contratuais.	(Conforme	exigência	da	Lei	Municipal	nº	2016	de	11	de	junho

de	2012).

CARIMBO	DO	CNPJ:

ASSINATURA	DO	RESPONSÁVEL	PELA	EMPRESA	(CARIMBO	OU	NOME	LEGÍVEL	E	CARGO,	RG	e		CPF)

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA

PROPOSTA	DE	PREÇOS

	

Banco:																		Agência:																				

Conta	Corrente:

	

Endereço	Completo	com	CEP:

Razão	Social	da	Empresa:

Telefone: Responsável	(Nome	e	cargo):

E-mail: CNPJ:

	

VALIDADE	 DA	 PROPOSTA:

					DIAS	(MÍNIMO	60	DIAS)

PRAZO	 PARA	 ENTREGA:	 ---

DIAS

(MÁXIMO	 30	 DIAS),

contados	 do	 recebimento	 da

Nota	de	Empenho.

Local	dos	serviços:	Os	serviços	deverão	ser	prestados	no

endereço	constante	no	Termo	de	Referência,	anexo	II	deste

Edital;

PREGÃO	 ELETRÔNICO	 NO	 MODO	 DE	 DISPUTA

ABERTO	 PARA	 REGISTRAR	 PREÇOS	 VISANDO

CONTRATAÇÃO	 DE	 PESSOA	 JURÍDICA	 PARA

PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 CONTROLE	 DE

PRAGAS	 E	 VETORES,	 DESINSETIZAÇÃO,

DESRATIZAÇÃO	 E	 CONTROLE	 DE	 POMBOS	 E/OU

MORCEGOS	E	SIMILARES	DE	FORMA	CONTÍNUA,

POR	 UM	 PERÍODO	 DE	 12	 (DOZE)	 MESES,

CONFORME	 AS	 ESPECIFICAÇÕES	 E	 CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS	NESTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA

COM	FULCRO	NA	LEI	FEDERAL	N°	13.303/2016	E

REGULAMENTO	 INTERNO	 DE	 LICITAÇÕES	 E

CONTRATOS	 DA	 EMDUR	 (RESOLUÇÃO	 Nº	 01	 DE

10	DE	JUNHO	DE	2024/EMDUR).	

LOTE	ÚNICO

ITEM DESCRI

ÇÃO

UNID. QUANT VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

	
	 	 	 	 	

	

Valor	total	(Escrever	por	extenso).
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ANEXO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

PLANILHA	DE	COMPOSIÇÃO	UNITÁRIA

OBSERVAÇÃO:	É	OBRIGATÓRIO	O	ENVIO	DESSA	PLANILHA	DEVIDAMENTE	PREENCHIDA

PREGÃO	ELETRÔNICO	NO	MODO	DE	DISPUTA	ABERTO	PARA	REGISTRAR	PREÇOS	VISANDO	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA

PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 CONTROLE	 DE	 PRAGAS	 E	 VETORES,	 DESINSETIZAÇÃO,	 DESRATIZAÇÃO	 E	 CONTROLE	 DE

POMBOS	 E/OU	 MORCEGOS	 E	 SIMILARES	 DE	 FORMA	 CONTÍNUA,	 POR	 UM	 PERÍODO	 DE	 12	 (DOZE)	 MESES,	 CONFORME	 AS

ESPECIFICAÇÕES	E	CONDIÇÕES	ESTABELECIDAS	NESTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA	COM	FULCRO	NA	LEI	FEDERAL	N°	13.303/2016

E	REGULAMENTO	INTERNO	DE	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	DA	EMDUR	(RESOLUÇÃO	Nº	01	DE	10	DE	JUNHO	DE	2024/EMDUR).	

		

	

	

	

MATERIAL	DE	EXPEDIENTE

Item Descrição Unidade Quantidade
VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

1

DESINSETIZAÇÃO:	Pulverização	nas	paredes,	divisórias,	pisos,	corredores,	forro,	ralos,	caixas	de
gordura	de	todas	as	áreas	internas	e	externas	das	edificações	para	o	controle	de	baratas,	formigas
e	mosquitos;	-	Aplicação	de	pó	químico	nas	caixas	de	inspeção,	redes	hidráulicas/elétricas	e	nas
redes	de	esgoto;	-	Aplicação	de	gel	nos	cômodos,	móveis	e	aparelhos	eletro/eletrônicos	para	o
controle	de	baratas	e	formigas;	-	Aplicação	de	iscas	granuladas	nas	áreas	verdes	das	edificações
para	o	controle	de	formigas;	-	A	dedetização	deverá	ser	eficiente	no	controle	de	insetos,	pragas
voadoras	e	rasteiras,	como	aranhas,	escorpiões,	baratas,	formigas,	moscas,	mosquitos,	dentre
outros;	-	As	aplicações	deverão	ser	feitas	nos	locais	de	abrigo	das	pragas,	como	frestas,	fendas,
rachaduras.	A	dose	irá	depender	do	nível	de	infestação,	da	espécie	a	ser	controlada	e	das
indicações	de	concentração	descritas	nos	rótulos	dos	produtos.	Conforme	diretrizes	estabelecidas
na	Resolução	RDC	n°	52/2009	de	22.10.2009,	da	ANVISA.

m²

Até	4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade
da
Administração
e	emissão	de
ordem	de
serviço.

	 	

2
DESRATIZAÇÃO:	Instalação	de	iscas	contra	ratos	dentro	de	caixas	isoladas	e	fixadas	em	pontos
estratégicos,	nas	áreas	infestadas.	Conforme	diretrizes	estabelecidas	na	Resolução	RDC	n°	52/2009
de	22.10.2009,	da	ANVISA.

m²

Até	4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade
da
Administração
e	emissão	de
ordem	de
serviço.

	 	

3

CONTROLE	DE	POMBOS	E/OU	MORCEGOS	E	SIMILARES:	aplicação	do	produto	(raspagem
das	fezes,	retirada	de	ninhos	e	filhotes,	higienização	de	paredes	e	desinfecção	contra	piolhos,
fungos	e	bactérias).	Conforme	diretrizes	estabelecidas	na	Resolução	RDC	n°	52/2009	de
22.10.2009,	da	ANVISA.	Obs:	O	item	3	(descrito	neste	quadro)	não	seguirá	o	cronograma	de
aplicação	padrão	dos	demais	itens,	tendo	em	vista	que	o	seu	uso	estará	vinculado	ao
critério	de	necessidade	de	ocorrência	do	objeto	especificado.

m²

Até	4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade
da
Administração
e	emissão	de
ordem	de
serviço.
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ANEXO	II

DECLARAÇÕES

	

MODELO	1

	

DECLARAÇÃO	DE	ELABORAÇÃO	INDEPENDENTE	DE	PROPOSTA

	

(Identificação	completa	do	representante	da	licitante),	como	representante	devidamente	constituído	de	(Identificação	completa	da	licitante)	doravante

denominado	(Licitante),	para	fins	do	disposto	no	Edital,	declara,	sob	as	penas	da	lei,	em	especial	o	art.	299	do	Código	Penal	Brasileiro,	que:

	

(a)								a	proposta	apresentada	para	participar	da	(identificação	da	licitação)	foi	elaborada	de	maneira	independente	(pelo	Licitante),	e	o	conteúdo

da	proposta	não	foi,	no	todo	ou	em	parte,	direta	ou	indiretamente,	informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de

fato	da	(identificação	da	licitação),	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa;

	

(b)								a	intenção	de	apresentar	a	proposta	elaborada	para	participar	da	(identificação	da	licitação)	não	foi	informada,	discutida	ou	recebida	de

qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	da	(identificação	da	licitação),	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa;

	

(c)	 	 	 	 	 	 	 	que	não	 tentou,	 por	qualquer	meio	 ou	por	qualquer	pessoa,	 influir	 na	decisão	de	qualquer	 outro	participante	potencial	 ou	de	 fato	da

(identificação	da	licitação)	quanto	a	participar	ou	não	da	referida	licitação;

	

(d)	 	 	 	 	 	 	 	 que	 o	 conteúdo	 da	 proposta	 apresentada	 para	 participar	 da	 (identificação	 da	 licitação)	 não	 será,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou

indiretamente,	comunicado	ou	discutido	com	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	da	(identificação	da	licitação)	antes	da	adjudicação	do

objeto	da	referida	licitação;

	

(e)								que	o	conteúdo	da	proposta	apresentada	para	participar	da	(identificação	da	licitação)	não	foi,	no	todo	ou	em	parte,	direta	ou	indiretamente,

informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	integrante	de	(órgão	licitante)	antes	da	abertura	oficial	das	propostas;	e

	

(f)								que	está	plenamente	ciente	do	teor	e	da	extensão	desta	declaração	e	que	detém	plenos	poderes	e	informações	para	firmá-la.

	

Local	e	data

	

ASSINATURA

[NOME	DO	REPRESENTANTE	LEGAL]
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MODELO	2

	

MODELO	DA	DECLARAÇÃO	DE	FATO	 IMPEDITIVOS	CONSTANTES	NO	REGULAMENTO	DE	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	DA	EMDUR

__________________________________	inscrito												no												CNPJ		nº	_________________,								por	intermédio	de								seu						representante	legal				

o(a)												Sr(a)	________________						,	portador(a)	da	Carteira	de	Identidade	nº________e	CPF	nº	___________________									,	DECLARA,	ter	conhecimento

da	vedação	constante	no	art.	69	do	Regulamento	Interno	de	Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR

(RESOLUÇÃO	Nº	01,	DE	10	DE	JUNHO	DE	2024/EMDUR),	abaixo	transcrito,	e	que	não	se	enquadra	em	nenhuma	de	suas	hipóteses.

	

“Art.69.	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	EMDUR	a	empresa:

I.													Suspensa	no	âmbito	da	EMDUR;
II.													Declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado,	pelo	Distrito	Federal	ou	Município,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
III.											Impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	EMDUR;
IV.										Constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V.											Cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI.										Constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que
deram	ensejo	à	sanção;
VII.									Cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	oudeclarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram
ensejo	à	sanção;
VIII.							Que	tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma	natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;
IX.										Cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,
servidor	cedido	ou	em	exercício	na	EMDUR;

§	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:

I.													À	contratação,	como	pessoa	física	ou	em	procedimentos	licitatórios,	na	condição	de	licitante,	de	integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,
servidor	cedido	ou	exercício	na	EMDUR;
II.												A	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a)	Integrantes	de	órgãos	estatutários	da	EMDUR;

b)	 Empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 em	 exercício	 na	 EMDUR	 cujas	 atribuições	 envolvam	 a	 atuação	 na	 área	 responsável	 pela	 licitação	 ou	 estejam
envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação.

III.											Cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a	EMDUR	há	menos	de	6
(seis)	meses.

§	2º		A	vedação	prevista	no	caput	também	será	aplicada	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar
a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	desde	que	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.

§	3º	A	aplicação	das	vedações	previstas	nos	incisos	IV	a	VIII	do	caput	e	no	§	2º	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se
houve	tentativa	de	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

§	4º	O	disposto	nos	§§	2º	e	3º	deve	ser	observado	quando	da	emissão	de	nota	de	empenho,	formalização	da	contratação	e	pagamento.”

Por	ser	expressão	da	verdade.

	

Local	e	data

	

ASSINATURA

[NOME	DO	REPRESENTANTE	LEGAL
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MODELO	3

	

(MODELO	DE	DECLARAÇÃO	QUANTO	AO	CUMPRIMENTO	ÀS	NORMAS	RELATIVAS	AO	TRABALHO	DE	MENORES)

	

Declaramos,	em	atendimento	ao	previsto	no	edital	de	Pregão	Eletrônico	nº.	----/EMDUR/2026,	que	não	possuímos	em	nosso	quadro	de	pessoal

empregado	(s)	menor	(es)	de	18	(dezoito)	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	em	qualquer	trabalho	menor	(es)	de	16	(dezesseis)

anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz	(es),	a	partir	de	14	(quatorze)	anos.

	

Local	e	data

	

	

	ASSINATURA		

	[NOME	DO	REPRESENTANTE	LEGAL]
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MODELO	4

																																																																																																																																					

(MODELO	DE	DECLARAÇÃO	QUANTO	AO	PORTE	DA	EMPRESA)

	

Para	 efeitos	 do	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006	 e	 participação	 na	 licitação	 Pregão	 Eletrônico	 nº.	 ----/EMDUR/2026,

declaramos	que	a	empresa	(RAZÃO	SOCIAL),	CNPJ	nº	..............................,	está	enquadrada	como:

	

(	)	MICROEMPRESA,	e	não	atendimento	às	vedações	previstas	no	§	4º	do	art.	3º	da	Lei	Complementar	123/06.

	

(	)	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE,	e	não	atendimento	às	vedações	previstas	no	§	4º	do	art.	3º	da	Lei	Complementar	123/06.

	

Declaro	que	os	presentes	dados	são	verdadeiros	e	visam	a	facilitar	os	trâmites	processuais	da	licitação,	no	sentido	de	antecipar	informações

a	respeito	do	porte	da	empresa.	Asseguro,	quando	solicitado	pela	Comissão	de	Licitação,	ou	Pregoeiro	designado,	a	comprovação	dos	dados

aqui	inseridos,	sob	pena	da	aplicação	das	sanções	previstas	no	Código	Penal	Brasileiro.

	

Por	ser	a	presente	declaração	à	manifestação	fiel	e	expressa	de	minha	livre	vontade,	firmo	este	documento,	para	os	fins	de	direito.

	

	

Local	e	data

	

	

ASSINATURA

[NOME	DO	REPRESENTANTE	LEGAL]
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ANEXO	III	–	MINUTA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇO	Nº									/		

DETENTORA

	

Aos																																																			dias	do	mês	de																		do	ano	de	202,	a	EMPRESA	DE	DESENVOLVIMENTO	URBANO	-	EMDUR,	inscrita	no

CNPJ	sob	nº	04.763.223/0001-61,	 com	sede	à	AAv.	Rio	de	Janeiro,	nº	6863,	Bairro	Lagoinha,	CEP	76829-651,	Porto	Velho/RO,	neste	ato

representada	por	XXXXXXXXX,		brasileiro,	ocupante	do		cargo	de	Diretor	Presidente,	doravante	denominado	ÓRGÃO	GERENCIADOR,	e	de	outro	a

empresa:																																																																																						simplesmente	denominada	firmam	a	presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇO(S),

decorrente	 do	 P.E.	 nº	 XXX/2026/EMDUR,	 Processo	 Administrativo	 nº	 XXXXXXXX	 no	 qual	 foi	 instaurado	 o	 procedimento	 licitatório	 do	 tipo

MENOR	PREÇO,	cujo	objeto	é	o	XXXXXXXXX,	nos	termos	da	Lei	Federal	13.303/2016	e	e	suas	alterações	e	RESOLUÇÃO	Nº	01,	DE	10	DE	JUNHO

DE	2024/EMDUR	(Regulamento	Interno	de	licitações,	contratos	e	convênios)	e	do	Código	Civil	Brasileiro	naquilo	que	não	conflitar	com	os	diplomas

legais	anteriormente	referenciados,	observadas	as	cláusulas	e	condições	que	as	partes	pactuam	por	este	instrumento,	conforme	abaixo:

1.																															DO	OBJETO

1.1.																																		A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	REGISTRAR	PREÇOS	XXXXXXX,	conforme	descrições	e	preços	constantes	no	Edital	do

PREGÃO						ELETRÔNICO	n.º	XXX/EMDUR/2026.

2.																															DA	VALIDADE	DA	ATA

2.1.																																			A	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	terá	prazo	de	validade	de	12	(doze)	meses	consecutivos,	a	contar	da	data	de	sua

publicação	no	Diário	do	Oficia	da	Associação	dos	Municípios		de	RondôniaMunicípio	de	Porto	Velho	(AROM).

2.2.																																			A	Ata	de	Registro	de	Preços	poderá	ser	prorrogada	caso	haja	necessidade,	devendo	ser	observadas	as	condições	previstas

na	Resolução	nº	01,	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR.

2.3.																																		Durante	o	prazo	de	vigência	desta	Ata,	a	EMDUR	não	será	obrigada	a	adquirir	o(s)	produto(s)	referido	na	Cláusula	Primeira

exclusivamente	pelo	Sistema	de	Registro	de	Preços,	podendo	fazê-lo	através	de	outra	licitação	quando	julgar	conveniente,	sem	que	caiba	recurso	ou

indenização	de	qualquer	espécie	às	empresas,	sendo,	entretanto,	assegurada	aos	beneficiários	do	registro,	a	preferência	de	fornecimento	em	igualdade

de	condições.	A	Administração	poderá,	ainda,	cancelar	a	Ata,	na	ocorrência	de	alguma	das	hipóteses	legalmente	previstas,	garantidos	à(s)	empresa(s),

neste	caso,	o	contraditório	e	ampla	defesa.

3.																															DO	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE

3.1																																								Será	Órgão	Participante	da	ata	pretendida,	a	EMDUR,	por	meio	da	Diretoria	XXXXX,	a	qual	terá	suas	atribuições

definidas	em	ata	e	será	responsável	pela	execução	dos	serviços.

3.2																																								O	Gerenciamento	será	procedido	por	Comissão	designada	por	ato	da	Diretoria	da	EMDUR,	cujas	atribuições	serão:

a)																																											Gerenciar	a	Ata,	inclusive	no	que	tange	a	seu	quantitativo;

b)																																											Informar	os	fornecedores,	quando	do	pedido	de	Adesão	por	outros	e	deferindo	o	pedido,	caso	sejam	preenchidos	os

requisitos	e	observados	os	quantitativos	máximos	permitidos	nesta	Ata

c)																																												Expedir	Notificações	às	Detentoras,	no	âmbito	de	sua	alçada;

d)																																											Receber,	analisar	e	julgar	os	pedidos	das	Detentoras	relativos	a	presente	Ata,	no	âmbito	de	sua	alçada;

e)																																											Realizar	pesquisa	de	preços	no	mercado	legal,	periodicamente	com	vistas	a	verificar	a	manutenção	da	vantajosidade	da

Ata	de	SRP;

f)																																													Informar	ao	setor	competente	quando	do	termino	de	quantitativo	dos	itens	para	que	este	providencie	as	aquisições

necessárias	por	meio	de	outros	procedimentos	licitatórios,	ou	seja,	analisada	a	conveniência	de	nova	implantação	de	Ata;

g)																																											Outras	atividades	correlatas.

3.3																																								O	setor	técnico	requisitante	da	EMDUR,	enquanto	Órgão	Participante	deverá	encaminhar	os	processos	formulados	para

aquisição,	com	o	Pedido	de	Fornecimento	ou	o	documento	que	lhe	faça	às	vezes,	para	fins	de	Gerenciamento,	à	Comissão	de	SRP	designada	para	o

Gerenciamento	da	Ata,	que	verificará	o	saldo	de	quantitativo	em	Ata	e	deferirá	o	pedido	de	fornecimento,	encaminhando	os	autos	ao	setor	para	fins	de

emissão	de	Nota	de	Empenho.

3.4																																								Ao	Setor	responsável	pelas	requisições	(Participante)	caberá	ainda	a	entrega	das	Notas	de	Empenho	respectivas	e	a

verificação	e	acompanhamento	da	entrega	dos	materiais	junto	a	Sede	da	Emdur;

	

4.																																											DA	UTILIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

4.1																																	A	EMDUR	poderá	conceder	e/ou	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	de	qualquer	órgão	ou	entidade	responsável	pela	execução

das	atividades	contempladas	no	art.	1º	da	Lei	nº	13.303/2016.

4.2																																	Os	órgãos	e	entidades	que	não	participarem	do	registro	de	preços,	quando	desejarem	fazer	uso	da	ata	de	registro	de	preços,

deverão:	I.	comprovar	nos	autos	a	vantajosidade	da	adesão,	observando-se,	inclusive,	a	compatibilidade	entre	a	demanda	do	exercício	financeiro	e	a

quantidade	registrada	na	ARP;	e,	II.	encaminhar	solicitação	de	adesão	ao	órgão	gerenciador,	com	indicação	do	número	do	processo,	número	da	Ata	de

Registro	de	Preços,	itens	ou	lotes,	e	a	quantidade	a	ser	contratada,	que	poderá	autorizá-la,	exceto	na	hipótese	de	extrapolação	do	limite	previsto	no	§

3º	deste	artigo.

4.3																																	Caberá	ao	fornecedor	beneficiário	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	observadas	as	condições	nela	estabelecidas,	optar	pela

aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	de	adesão,	desde	que	não	prejudique	as	obrigações	presentes	e	futuras	decorrentes	da	ata,	assumidas

com	o	órgão	gerenciador	e	órgãos	participantes.

4.4																																As	aquisições	ou	contratações	adicionais	a	que	se	refere	este	artigo	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	50%

(cinquenta	 por	 cento)	 dos	 quantitativos	 dos	 itens	 ou	 lotes	 do	 instrumento	 convocatório	 e	 registrados	 na	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 para	 o	 órgão

gerenciador	e	órgãos	participantes.	O	instrumento	convocatório	deverá	prever	que	o	quantitativo	decorrente	das	adesões	à	Ata	de	Registro	de	Preços

não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	quantitativo	de	cada	item	ou	lote	registrado	na	ata	de	registro	de	preços	para	o	órgão	gerenciador	e

órgão	participantes,	independentemente	do	número	de	órgãos	não	participantes	que	aderirem.

4.5																																-	Após	a	autorização	do	órgão	gerenciador,	o	órgão	não	participante	deverá	efetivar	a	aquisição	ou	contratação	solicitada	em

até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	ata.
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4.6						 	 	 	 		 	 	 		 	 	 	 		 	 	 	 		 	 	 		 	 	 	 		 	-	Compete	ao	órgão	não	participante	os	atos	relativos	à	cobrança	do	cumprimento	pelo	fornecedor	das	obrigações

contratualmente	assumidas	e	a	aplicação,	observada	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	de	eventuais	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	de

cláusulas	contratuais,	em	relação	às	suas	próprias	contratações,	informando	as	ocorrências	ao	órgão	gerenciador.

4.7																																No	caso	de	pedido	de	adesão	à	ata,	o	Órgão	Gerenciador	poderá	solicitar	ao

interessado,	antes	de	adotar	as	providências	de	que	tratam	este	item,	verificar	a	possibilidade	de	adesão,	de	acordo	com	a	esfera	do	Órgão	interessado,

levando-	se	em	consideração	as	determinações	dos	Tribunais	de	Contas	e	as	normas	internas	da	EMDUR	(impossibilidade	de	adesão	vertical).

5.																																											DA	REVISÃO	E	DO	CANCELAMENTO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

5.1																																								Os	preços	registrados	poderão	ser	revistos	em	decorrência	de	eventual	redução	dos	preços	praticados	no	mercado	ou	de

fato	que	eleve	o	custo	dos	serviços	ou	bens	registrados,	cabendo	ao	órgão	gerenciador	promover	as	negociações	junto	aos	fornecedores.

5.2																																								Quando	o	preço	registrado	tornar-se	superior	ao	preço	praticado	no	mercado	por	motivo	superveniente,	o	órgão

gerenciador	convocará	os	fornecedores	para	negociarem	a	redução	dos	preços	aos	valores	praticados	pelo	mercado.

5.3																																								Os	fornecedores	que	não	aceitarem	reduzir	seus	preços	aos	valores	praticados	pelo	mercado	serão	liberados	do

compromisso	assumido,	sem	aplicação	de	penalidade.

5.4																																								A	ordem	de	classificação	dos	fornecedores	que	aceitarem	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	observará	a

classificação	original.

5.5																																								Quando	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	aos	preços	registrados	e	o	fornecedor	não	puder	cumprir	o	compromisso,

o	órgão	gerenciador	poderá:

a)																																												Liberar	o	fornecedor	do	compromisso	assumido,	caso	a	comunicação	ocorra	antes	do	pedido	de	fornecimento,	e	sem

aplicação	da	penalidade	se	confirmada	a	veracidade	dos	motivos	e	comprovantes	apresentados;	e

b)																																												Convocar	os	demais	fornecedores	para	assegurar	igual	oportunidade	de	negociação.

5.6																																								Não	havendo	êxito	nas	negociações,	o	órgão	gerenciador	deverá	proceder	à	revogação	da	ata	de	registro	de	preços,

adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.

5.7																																								O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	quando:

a)																																												Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços;

b)																																												Não	retirar	a	nota	de	empenho	ou	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	sem	justificativa

aceitável;

c)																																												Não	aceitar	reduzir	o	seu	preço	registrado,	na	hipótese	deste	se	tornar	superior	àqueles	praticados	no	mercado;	ou

d)																																												Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	I,	II	III	ou	III	do	caput	do	art.	172	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da

EMDUR;

5.8																																								O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	nos	incisos	“a”,	“b”	e	“d”	do	caput	será	formalizado	por	despacho

do	órgão	gerenciador,	assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

5.9																																								O	cancelamento	do	registro	de	preços	poderá	ocorrer	por	fato	superveniente,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior,

que	prejudique	o	cumprimento	da	ata,	devidamente	comprovados	e	justificados:

a)																																											Por	razão	de	interesse	público;	ou

b)																																											A	pedido	do	fornecedor.

	

	

6.																																											DA	INALTERABILIDADE	DO	OBJETO

	

6.1	Por	ocasião	da	prestação	dos	 serviços	e	do	 recebimentos	das	peças,	é	vedado	a	aceitação	de	 itens	com	características	características	diversas

daquelas	consignadas	nesta	Ata	de	Registro	de	Preços	e	na	proposta	da	Detentora,	bem	como,	que	descaracterize,	de	qualquer	forma	o	objeto	licitado;

7.																																											DA	CONVOCAÇÃO	PARA	FORNECIMENTO

	

7.1.																																				Serão	fornecedoras	do	objeto	desta	licitação,	com	os	respectivos	preços	registrados	na	Ata	subsequente	ao	procedimento

licitatório,	as	Empresas	cujas	propostas	forem	classificadas	em	primeiro	lugar.

7.2.																																			O	fornecedor	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	registro	de	preços	no	prazo	máximo	de	15

(quinze)	dias	úteis,	a	contar	do	dia	seguinte	ao	recebimento	da	convocação	expedida	pelo	Órgão	Gerenciador	da	Ata	do	registro	de	Preços.

7.3.																																			Se	a	Empresa	com	preço	registrado	em	primeiro	lugar	recusar-se	a	receber	a	nota	de	empenho,	a	EMDUR	convocará	a

Empresa	classificada	em	segundo	 lugar,	para	efetuar	a	entrega	dos	produtos	e	assim	por	diante,	podendo	ser	registradas	tantas	Empresas	quantas

necessárias	para	que,	em	função	das	propostas,	seja	atingida	a	quantidade	total	estimada	para	o	item,	aplicando	às	faltosas	as	penalidades	admitidas

em	lei	e	previstas	no	Edital.

7.4.																																			Excepcionalmente,	a	critério	do	órgão	gerenciador,	quando	a	quantidade	do	primeiro	colocado	não	for	suficiente	para	as

demandas	estimadas,	desde	que	se	trate	de	objetos	de	quantidade	ou	desempenho	superior,	devidamente,	justificado	e	comprovado	a	vantagem,	e	as

ofertas	sejam	em	valor	inferior	ao	máximo	admitido,	poderão	ser	registrados	outros	preços.

7.5.																																		OS	SERVIÇOS,	desta	licitação	deverão	ser	realizados	acompanhado	de	Nota	Fiscal	e	a	respectiva	Nota	de	Empenho.

7.6.																																			A	licitante	Contratada	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ficará	obrigada	quando	for	o	caso	a	atender	todas	as	Notas	de

Empenho	emitidas	durante	a	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	mesmo	se	a	entrega	 for	prevista	para	data	posterior	ao	vencimento	da

mesma.

7.7.																																			Em	cada	fornecimento,	se	a	quantidade	e/ou	qualidade	do	PRODUTO	entregue	não	corresponder	ao	exigido	no	Edital	e	na

Ata	de	Registro	de	Preços,	a	Contratada	será	chamada	para,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	corridos,	fazer	a	devida	substituição,	ou	completar	o

total,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital,	e/ou	rescisão	da	Ata,	a	critério	da	Comissão	de	Gerenciamento	da	Ata	e	da	Autoridade

Competente.
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8.																																						DO	PAGAMENTO

8.1.																																			O	pagamento	será	efetuado	de	acordo	com	as	disposições	previstas	no	item	XX	do	Termo	de	Referência;

9.																															DO	PRAZO	E	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA

9.1.																																		Conforme	descrito	no	item	XX.

9.2.																																				do	Termo	de	Referência;

10.																															DAS	OBRIGAÇÕES

10.1.																																					As	obrigações	da	CONTRATANTE/CONTRATADA	estão	previstas	no	ITEM	XX,	do	Termo	de	Referência;

11.																															DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1																																															Fica	a	Contratada	ciente	de	que	a	assinatura	desta	Ata	implica	na	aceitação	de	todas	as	suas	cláusulas	e	condições

estabelecidas,	não	podendo	invocar	qualquer	desconhecimento	como	elemento	impeditivo	do	perfeito	cumprimento	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	e

dos	ajustes	dela	decorrentes;

11.2																																A	Ata	de	Registro	de	Preços,	os	ajustes	dela	decorrentes,	suas	alterações	e	rescisões	obedecerão	ao	disposto	no	Decreto

Municipal	nº.	15.402/2018,	Lei	Federal	nº	13.303/2016,	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	EMDUR,	e	demais	normas	complementares

e	disposições	desta	Ata	e	do	Edital	de	Licitação	e	seus	anexos	que	a	precedeu,	aplicáveis	à	contratação	e	especialmente	aos	casos	omissos;

11.3																																				Os	casos	omissos	serão	submetidos	ao	Gerenciador,	que	analisará	os	documentos	protocolados	de	acordo	coma	s	normas

citadas	nesta	Cláusula,	podendo	valer-se	de	laudos	e	estudos	técnicos,	pareceres	jurídicos	e	outros	meios	que	lhe	possibilite	melhor	análise	da	questão.

11.4																																	Havendo	necessidade	de	laudos	ou	estudos	técnicos	para	fins	de	comprovação	dos	fatos	alegados	pelas	Detentoras	da	Ata,

estes	correrão	por	conta	da	Detentora.

11.5																																		É	parte	integrante	desta	Ata	para	todos	os	efeitos	legais	o	Edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	XXX/2026/EMDUR/PVH	e	seus

anexos	e	a	proposta(s)	final(s)	decorrente(s)	da(s)	licitante(s)	detentora(s).

11.6																																Os	preços	registrados	constam	em	Anexo	desta	Ata.

11.7																																	Fica	eleito	o	foro	do	Município	de	Porto	Velho	para	dirimir	as	eventuais

	

	

controvérsias	decorrentes	do	presente	ajuste.

E,	por	estarem	de	acordo.	lavram	o	presente	instrumento,	que	lido	e	achado	conforme,	vai	assinado	pelas	partes	em	03	(três)	vias	de	igual	teor,	na

presença	de	duas	testemunhas	abaixo	qualificadas.

	

	

Porto	Velho,	07	de	maio	de	2026.

	

Diretor	Presidente	da	EMDUR																																		Diretoria	XXXXX/EMDUR

	

	

	

	

Empresas	Detentoras	do	Preço	Registrado

(Futura	detentora)
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ANEXO	IV	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

Porto	Velho,	10	de	junho	de	2026.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Angelo	Ruan	Oliveira	Do	Nascimento,	Presidente,	em	10/06/2026,	às	10:47,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código	verificador	1041781	e	o	código
CRC	47ECC28D.

Referência:	Processo	nº	015.000666/2025-65 SEI	nº	1041781
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PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	PORTO	VELHO
EMPRESA	MUNICIPAL	DE	DESENVOLVIMENTO	URBANO	-	EMDUR

Gerência	Administrativa	-	EMDUR-GEADM

	

TERMO	Nº66/2026/EMDUR-GEADM

	

Porto	Velho,	09	de	junho	de	2026.

TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

	

1.	IDENTIFICAÇÃO:

	Unidade	Orçamentária:	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR.

Departamento:	Gerência	Administrativa

Enquadramento	 do	 Objeto:	 Contratação	 de	 Pessoa	 Jurídica	 para	 Prestação	 de	 Serviços	 de	 Controle	 de	 Pragas	 e	 Vetores,	 Desinsetização,	 Desratização	 e
Controle	de	pombos	e/ou	morcegos	e	similares	de	forma	contínua,	por	um	período	de	12	(doze)	meses,	conforme	as	especificações	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de
Referência	com	fulcro	na	Lei	Federal	n°	13.303/2016	e	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	EMDUR	(Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR).	

2.	OBJETO:	

Contratação	de	Empresa	para	Prestação	de	Serviços	 de	Controle	 de	Pragas	 e	Vetores,	Desinsetização,	Desratização	 e	Controle	 de	 pombos	 e/ou	morcegos	 e
similares,	 conforme	as	 especificações	descritas	 abaixo.	Observação:	A	unidade	de	medida	 (m²)	 refere-se	 à	metragem	efetivamente	 tratada	em	cada	aplicação,	 sendo	os
serviços	executados	sob	demanda,	conforme	ordem	de	serviço	emitida	pela	Administração.

	

A	medição	dos	serviços	será	realizada	com	base	na	metragem	(m²)	efetivamente	tratada	por	aplicação,	conforme	áreas	descritas	neste	Termo	de	Referência.

3.	CRONOGRAMA	DE	APLICAÇÕES	E	PRAZOS	DE	ATENDIMENTO	DE	CHAMADAS

3.1.	Aplicação	de:

Cronograma	 de	 Aplicação:	 01	 (uma)	 aplicação	 geral,	 logo	 após	 assinatura	 do	 contrato,	 em	 data	 previamente	 agendada	 com	 o	 fiscal	 do	 contrato;	 segunda
aplicação	após	o	intervalo	de	90	(noventa)	dias	após	a	primeira	aplicação;	Terceira	aplicação	após	o	intervalo	de	90	(noventa)	dias	da	segunda	aplicação;	Quarta	aplicação
após	o	intervalo	de	90	(noventa)	dias	da	terceira	aplicação.	É	válido	ressaltar	que	atendimento	ordinário	será	de	até	05	(cinco)	dias	úteis	após	solicitação	formal	da	ordem
de	serviço.

·	Atendimento	emergencial

Até	24	(vinte	e	quatro)	horas	após	comunicação	formal	da	fiscalização.

·	Reforço	técnico

Até	48	(quarenta	e	oito)	horas	após	notificação.

·								Estima-se	a	realização	de	até	04	(quatro)	aplicações	em	12	(doze)	meses,	conforme	necessidade	da	Administração.	

	

Quanto	 ao	 item	3,	 por	 se	 tratar	 de	 infestação	de	 caráter	 sazonal,	 sua	 execução	 ocorrerá	 conforme	a	 necessidade	da	Administração	Pública,	 considerando	 a
impossibilidade	de	previsão	de	data	certa	para	ocorrência.
Todavia,	 faz-se	 indispensável	a	previsão	da	contratação	no	Termo	de	Referência,	uma	vez	que	tal	previsão	é	 inerente	ao	planejamento	administrativo	e	visa	assegurar	a

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. 	

LOTE	ÚNICO

01

DESINSETIZAÇÃO:	Pulverização	nas	paredes,	divisórias,	pisos,	corredores,	 forro,	ralos,	caixas	de	gordura	de	todas	as	áreas	 internas	e
externas	 das	 edificações	 para	 o	 controle	 de	 baratas,	 formigas	 e	 mosquitos;	 -	 Aplicação	 de	 pó	 químico	 nas	 caixas	 de	 inspeção,	 redes
hidráulicas/elétricas	 e	 nas	 redes	 de	 esgoto;	 -	 Aplicação	 de	 gel	 nos	 cômodos,	 móveis	 e	 aparelhos	 eletro/eletrônicos	 para	 o	 controle	 de
baratas	e	formigas;	-	Aplicação	de	iscas	granuladas	nas	áreas	verdes	das	edificações	para	o	controle	de	formigas;	-	A	dedetização	deverá	ser
eficiente	 no	 controle	 de	 insetos,	 pragas	 voadoras	 e	 rasteiras,	 como	 aranhas,	 escorpiões,	 baratas,	 formigas,	 moscas,	 mosquitos,	 dentre
outros;	-	As	aplicações	deverão	ser	feitas	nos	locais	de	abrigo	das	pragas,	como	frestas,	fendas,	rachaduras.	A	dose	irá	depender	do	nível	de
infestação,	 da	 espécie	 a	 ser	 controlada	 e	 das	 indicações	 de	 concentração	 descritas	 nos	 rótulos	 dos	 produtos.	 Conforme	 diretrizes
estabelecidas	na	Resolução	RDC	n°	52/2009	de	22.10.2009,	da	ANVISA.

	

	

	

m²

Até	 4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade	 da
Administração	e
emissão	 de
ordem	 de
serviço.

02 DESRATIZAÇÃO:	 Instalação	 de	 iscas	 contra	 ratos	 dentro	 de	 caixas	 isoladas	 e	 fixadas	 em	 pontos	 estratégicos,	 nas	 áreas	 infestadas.
Conforme	diretrizes	estabelecidas	na	Resolução	RDC	n°	52/2009	de	22.10.2009,	da	ANVISA.

m²

Até	 4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade	 da
Administração	e
emissão	 de
ordem	 de
serviço.

03

CONTROLE	DE	POMBOS	E/OU	MORCEGOS	E	SIMILARES:	aplicação	do	produto	(raspagem	das	fezes,	retirada	de	ninhos	e	filhotes,
higienização	de	paredes	e	desinfecção	contra	piolhos,	fungos	e	bactérias).	Conforme	diretrizes	estabelecidas	na	Resolução	RDC	n°	52/2009
de	22.10.2009,	da	ANVISA.	Obs:	O	 item	3	 (descrito	neste	quadro)	não	seguirá	o	cronograma	de	aplicação	padrão	dos	demais
itens,	tendo	em	vista	que	o	seu	uso	estará	vinculado	ao	critério	de	necessidade	de	ocorrência	do	objeto	especificado.

	

m²

Até	 4
aplicações
anuais,
conforme
necessidade	 da
Administração	e
emissão	 de
ordem	 de
serviço.

CRONOGRAMA	DE	APLICAÇÕES	POR	ANO
	 Logo	 após	 a

primeira
Ordem	 de
Serviço,
Aplicação
(Item	 01	 e
02)

90	dias
contados	da
data	da	1º
Aplicação
(Item	01	e

02)

90	dias
contados	da
data	da	2º
Aplicação
(Item	01	e

02)

90	dias
contados	da
data	da	3º
Aplicação
(Item	01	e

02)

TOTAL	DE
APLICAÇÕES
A	CADA	12
MESES

APLICAÇÃO
GERAL

1º 2º 3º 4º 04	(quatro)
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continuidade	do	serviço	público	e	a	pronta	resposta	às	eventuais	demandas.	Sendo	assim,	a	solicitação	dos	demais	itens	não	estão	vinculados	ao	item	03.

3.2.	Para	combater	insetos	em	geral:	Ao	longo	das	instalações	internas	e	externas	deverão	ser	utilizadas	solução	de	inseticida	biodegradável,	inodoro	e	de	ação
residual	 com	 a	 finalidade	 de	 impedir	 a	 instalação	 e	 proliferação	 dos	 insetos;	 para	 complementar	 o	 trabalho	 deverá	 ser	 aplicada	 substância	 de	 formulação	 de	 gel	 nos
ambientes	internos	e	seus	respectivos	compartimentos;

3.2.1.	Os	 locais	 que	deverão	 receber	 o	 inseticida/dedetização	 são:	 Pequenas	 frestas	 e	 fenda;	 no	 interior	 de	 interruptores	 e	 tomadas;	 sob	 as	mesas,	 balcões,
gavetas,	gabinetes	de	pia	e	no	interior	de	aparelhos	eletroeletrônicos,	essa	dedetização	compreenderá	também	toda	a	área	interna	e	externa	descrita	no	item	3.5,	bem	como
ralos,	forros,	alçapão	e	fossas.	

3.3.	 Para	 combater	 Roedores:	 O	 controle	 de	 roedores	 deverá	 ser	 realizado	 por	meio	 da	 instalação	 de	 dispositivos	 permanentes	 que	 acondicionam	 as	 iscas
raticidas,	 fixados	 ao	 longo	 das	 instalações	 externas	 e/ou	 internas.	 Esses	 dispositivos	 deverão	 proteger	 as	 iscas	 raticidas	 de	 intempéries,	 evitar	 que	 pessoas	 ou	 animais
tenham	contato	com	as	substâncias	químicas	empregadas	no	controle	(iscas);

3.4.	 Fazer	 revisões	 (visitas)	mensais	 em	 locais	 considerados	 críticos	 para	 a	 proliferação	 de	 pragas	 como:	 copa	 da	 área	 externa,	 rede	 de	 esgoto,	 banheiros,
depósitos,	forro,	fossas,	alçapão	e	caixas	de	gordura.	

3.5.	Quantitativo	das	Áreas:Justificativa	dos	quantitativos	estimados	realizados	pelo	setor	técnico	de	acordo	com	o	depacho	ID	0875627:

	

	

	total	das	áreas	somadas:	3.255,78	m²

3.5.1	Os	quantitativos	estimados	 foram	definidos	com	base	no	 levantamento	das	áreas	a	serem	atendidas	pelo	setor	 técnico	ventilado	nos	autos	 ID0875627,
conforme	detalhado	no	item	3.5	deste	Termo	de	Referência.

3.5.2	Considerando	a	necessidade	de	controle	contínuo	de	pragas	urbanas	e	a	 recomendação	 técnica	de	aplicações	periódicas,	 tendo	em	vista	 infestação	de
pragas	como	ratos	e	baratas,	adotou-se	estimativamente	a	frequência	trimestral,	resultando	em	04	(quatro)	aplicações	ao	longo	de	12	(doze)	meses.

3.5.3	Dessa	forma,	o	dimensionamento	dos	serviços	leva	em	conta	a	metragem	total	das	áreas,	a	periodicidade	necessária	para	manutenção	do	controle	sanitário
e	a	natureza	contínua	da	demanda.

3.6.	Justificativa	dos	quantitativos	estimados

3.6.1	Os	quantitativos	estimados	foram	definidos	com	base	no	levantamento	das	áreas	a	serem	atendidas,	totalizando	3.255,78	m²,	conforme	detalhado	no	item
3.5	deste	Termo	de	Referência.

3.6.2.	 Considerando	 a	 necessidade	 de	 controle	 contínuo	 de	 pragas	 urbanas	 e	 a	 recomendação	 técnica	 de	 aplicações	 periódicas,	 adotou-se	 a	 frequência
trimestral,	resultando	em	04	(quatro)	aplicações	ao	longo	de	12	(doze)	meses.

3.6.3.	 Dessa	 forma,	 o	 dimensionamento	 dos	 serviços	 leva	 em	 conta	 a	 metragem	 total	 das	 áreas,	 a	 periodicidade	 necessária	 para	 manutenção	 do	 controle
sanitário	e	a	natureza	contínua	da	demanda,	podendo	haver	variações	conforme	o	nível	de	infestação	e	características	dos	ambientes.

Ressalta-se	que,	em	razão	da	variação	do	nível	de	infestação	e	das	características	específicas	de	cada	ambiente,	os	quantitativos	poderão	sofrer	alterações	ao
longo	da	execução	contratual,	reforçando	a	necessidade	de	adoção	de	modelo	contratual	flexível	e	compatível	com	a	demanda	variável	dos	serviços.

3.6.4.	Memória	de	cálculo	dos	quantitativos	estimados

O	dimensionamento	dos	quantitativos	foi	realizado	com	base	na	área	total	a	ser	atendida	(3.255,78	m²),	considerando	a	frequência	de	04	(quatro)	aplicações
anuais.

Dessa	forma,	obtém-se:

Área	total:	3.255,78	m²

Frequência:	04	aplicações/ano

Total	estimado	anual:	13.023,12	m²	tratados,	para	fins	de	estimativa	orçamentária	e	julgamento	da	proposta.

Ressalta-se	que	o	quantitativo	possui	caráter	estimativo,	podendo	variar	conforme	a	necessidade	da	Administração.

3.7.	Dos	horários	de	execução	dos	serviços

3.7.1	Os	serviços	deverão	ser	executados,	preferencialmente,	fora	do	horário	de	expediente	administrativo,	compreendido	entre	18h00	e	06h00,	ou	em	horários
previamente	autorizados	pela	fiscalização	do	contrato.	

3.7.2	 Em	casos	 excepcionais,	mediante	 justificativa	 e	 autorização	da	Contratante,	 os	 serviços	 poderão	 ser	 executados	 em	horário	 comercial,	 desde	que	não
comprometam	o	funcionamento	das	atividades	da	EMDUR.

3.7.3	A	execução	deverá	ser	planejada	de	forma	a	garantir	a	segurança	dos	usuários,	servidores	e	prestadores	de	serviço,	bem	como	minimizar	impactos	nas
atividades	operacionais	dos	locais	atendidos.

4.	DO	LOCAL	DA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS

4.1.	Os	serviços	deverão	ser	executados	de	acordo	com	as	especificações	e	quantitativos	contidos	neste	Termo	de	Referência	e	Cronograma	de	Execução	no	item

	SEDE	EMDUR

Descrição Áreas Metragem

Sede	administrativa	–	térreo,	1º	pavimento	e	almoxarifado Internas	e	externas 1.982,89	m²

Área	aberta	(estacionamento	interno) Internas	e	externas 766,94	m²

Total	2.749,83	m²

SKATE	PARQUE

Descrição Áreas Metragem

Sede	administrativa	e
banheiros Internas	e	externas 100,00	m²

2	Container Internas	e	externas 50,00	m²

Sede	administrativa	e
banheiros Internas	e	externas 177,00	m²

Total	327,00	m²

PARQUE	DA	CIDADE

Descrição Áreas Metragem

Espaço	acolher	e
banheiro Internas	e	externas 22,28	m²

Guarita	entrada Internas	e	externas 10,24	m²

Guarita	shopping Internas	e	externas 13,92	m²

Administração	e
banheiros Internas	e	externas 60,63	m²

Banheiros	e	copa Internas	e	externas 57,00	m²

2	Containers Internas	e	externas 14,88	m²

Total	178,95	m²
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3,	nos	respectivos	endereços:

a)	Sede	da	EMDUR:	Situada	na	Sede	da	EMDUR:	Av.	Rio	de	Janeiro	nº	6863,	Lagoinha,	CEP	76.829-654,	Porto	Velho/RO.

c)	Parque	da	Cidade:	Avenida	Calama,	s/n,	ao	lado	do	Porto	Velho	Shopping,	Bairro	Flodoaldo	Pontes	Pinto,	CEP:	76.820-452,	Porto	Velho	–	RO.

d)	Skate	Parque:	Av.	José	Vieira	Caúla,	5112	-	Igarapé	Porto	Velho	-	RO,	76824-390	administração	Sket	Parque

5.	JUSTIFICATIVA:

5.1.	A	presente	contratação	visa	atender	às	necessidades	desta	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR,	em	obedecer	às	normas	regulamentadoras	de
saúde	ocupacional	e	segurança	do	trabalho,	no	que	diz	respeito	à	conservação	de	um	ambiente	o	mais	saudável	possível,	livre	de	pragas	e/ou	insetos	–	vetores	transmissores
de	doenças.

5.2.	A	estrutura	física	da	sede	da	EMDUR,	por	ser	bem	antiga,	facilita	a	proliferação	de	animais	(ratos)	e	insetos	(baratas,	moscas,	cupins,	formigas,	mosquitos,
aranha),	que	são	responsáveis	pela	deterioração	de	vários	materiais	e	equipamentos,	podendo	ocasionar	doenças	aos	funcionários	e	demais	usuários	que	compõe	este	órgão,
visando	assim	dar	melhores	condições	de	trabalho	aos	funcionários,	zelando	pela	saúde	e	bem	estar	dos	mesmos	e	dos	usuários	que	se	utilizam	dos	ambientes	desta	EMDUR
diariamente.

5.3.	Considerando	que	a	limpeza	do	ambiente	evita	que	as	doenças	se	proliferam,	evitando	a	descontinuidade	dos	serviços,	atrasos	e	paralisações	que	poderiam
ser	ocasionadas	por	doenças	 transmitidas	pelos	 referidos	 insetos,	 sendo	assim	primando	pelo	bem	estar	geral	e	atendendo	as	normas	de	saúde	pública	em	vigor	e	que
necessitamos	executar	tais	procedimentos,	desta	forma	atendendo	as	necessidades	desta	necessidades	da	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR.

5.4.	 Salientamos,	 que	 a	 contratação	 se	 faz	 necessária	 para	 atender	 de	maneira	 precípua	 à	 EMDUR,	 onde	 o	 controle	 de	 pragas	 urbanas	 é	 essencial	 para	 a
manutenção	da	higiene	pessoal,	dos	alimentos,	bens	e	equipamentos,	os	quais	constituem	o	patrimônio	e	estoque	de	material	de	consumo	desta	EMDUR.

5.5.	O	controle	de	pragas,	além	de	proporcionar	um	melhor	ambiente	de	 trabalho,	evita	a	degradação	de	materiais	e	arquivos	e	a	disseminação	de	doenças
oriundas	de	pragas	urbanas,	tais	como	a	dengue,	zica,	chicungunha,	leptospirose,	febre	amarela,	entre	outras.

5.6.	Objetiva-se	ainda,	suprir	a	necessidade	de	imunização	e	controle	integrado	de	pragas	por	pessoal	habilitado	e	especializado,	a	fim	de	cumprir	os	requisitos
mínimos	estipulados	pela	Organização	Mundial	de	Saúde	–	OMS.	Além	de	propiciar	um	ambiente	mais	sadio	buscando	manter	os	locais	em	perfeito	estado	de	salubridade	e
descontaminação,	tanto	para	a	segurança	pessoal	dos	servidores	e	visitantes,	quanto	para	a	conservação	dos	bens	(patrimônio)	desta	EMDUR,	e	em	conformidade	com	o
Decreto	SGG	nº	15.406	de	22	de	agosto	de	2018	que	atribui	à	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR	a	responsabilidade	da	gestão	sobre	o	Parque	da	Cidade	do
município	de	Porto	Velho,	resultando	na	necessidade	de	se	aplicar	tais	procedimentos	em	ambos	locais	citados.

5.7.	Ademais,	verifica-se	a	existência	de	áreas	adjacentes	com	terrenos	não	edificados,	vegetação	e	espaços	que	podem	favorecer	o	abrigo,	a	proliferação	e	a
migração	de	pragas	urbanas,	tais	como	roedores,	insetos	rasteiros	e	vetores	em	geral,	aumentando	o	risco	de	infestação	das	dependências	administradas	pela	EMDUR.	Tal
circunstância	 reforça	 a	 necessidade	 da	 adoção	 de	 medidas	 preventivas	 e	 periódicas	 de	 controle	 integrado	 de	 pragas,	 visando	 preservar	 as	 condições	 sanitárias	 dos
ambientes,	proteger	o	patrimônio	público,	evitar	danos	a	materiais,	equipamentos,	documentos	e	estoques,	bem	como	assegurar	a	continuidade	das	atividades	institucionais.

5.8.	 As	 unidades	 administradas	 pela	 EMDUR	 possuem	 características	 operacionais	 e	 estruturais	 que	 demandam	 controle	 preventivo	 e	 contínuo	 de	 pragas
urbanas,	abrangendo	ambientes	internos	e	externos,	áreas	administrativas,	banheiros,	copa,	almoxarifados,	depósitos,	áreas	de	circulação	e	demais	espaços	utilizados	por
servidores,	colaboradores	e	usuários.

5.9.	Destaca-se	que	as	dependências	da	EMDUR	possuem	copa	e	áreas	destinadas	ao	preparo,	armazenamento	e	consumo	de	alimentos,	bem	como	mantêm
estoque	de	gêneros	alimentícios	utilizados	no	atendimento	das	atividades	administrativas,	incluindo	açúcar,	café	e	produtos	correlatos.	Tais	condições	podem	favorecer	a
atração	 e	 proliferação	 de	 insetos,	 formigas,	 baratas,	moscas,	 roedores	 e	 outros	 vetores,	 exigindo	 a	 adoção	 de	medidas	 preventivas	 permanentes	 para	manutenção	 das
condições	adequadas	de	higiene	e	salubridade	dos	ambientes.

5.10.	Além	das	características	 internas	das	edificações,	verifica-se	a	existência	de	áreas	externas	adjacentes,	terrenos	não	edificados,	áreas	com	vegetação	e
demais	 espaços	 que	 podem	 favorecer	 o	 abrigo,	 a	 proliferação	 e	 a	 migração	 de	 pragas	 urbanas	 para	 as	 instalações	 administradas	 pela	 EMDUR,	 aumentando	 a
vulnerabilidade	dos	ambientes	à	ocorrência	de	infestações.

5.11.	 A	 ausência	 de	 ações	 preventivas	 de	 desinsetização,	 desratização	 e	 controle	 de	 vetores	 pode	 ocasionar	 danos	 às	 estruturas	 físicas,	 equipamentos,
mobiliários,	 materiais	 armazenados,	 documentos,	 arquivos	 e	 demais	 bens	 patrimoniais	 sob	 responsabilidade	 da	 EMDUR,	 além	 de	 elevar	 os	 custos	 decorrentes	 de
intervenções	corretivas	emergenciais	e	comprometer	a	regular	execução	das	atividades	administrativas	e	operacionais.

5.12.	Considerando	que	a	EMDUR	é	responsável	pela	administração	de	unidades	administrativas,	áreas	operacionais	e	equipamentos	públicos	de	uso	coletivo,	a
contratação	 dos	 serviços	 de	 controle	 integrado	 de	 pragas	 mostra-se	 necessária	 para	 assegurar	 condições	 adequadas	 de	 higiene	 e	 salubridade,	 proteger	 o	 patrimônio
público,	reduzir	riscos	operacionais,	evitar	perdas	materiais,	preservar	a	continuidade	das	atividades	institucionais	e	garantir	maior	eficiência	na	gestão	dos	ambientes	sob
sua	responsabilidade.

5.13.	 Sob	 a	 ótica	 da	 economicidade	 e	 da	 gestão	 preventiva,	 a	 realização	 periódica	 dos	 serviços	 apresenta-se	mais	 vantajosa	 do	 que	 a	 adoção	 de	medidas
corretivas	 isoladas,	 uma	 vez	 que	 contribui	 para	 a	mitigação	 de	 riscos,	 redução	 de	 custos	 com	 reparos	 e	 substituições	 de	 bens	 danificados,	 prevenção	 de	 infestações	 e
manutenção	das	condições	adequadas	de	funcionamento	das	unidades	administradas	pela	EMDUR.

5.14.	Considerando	a	natureza	contínua	e	essencial	dos	serviços,	bem	como	a	necessidade	de	pronta	resposta	a	eventuais	ocorrências	de	infestação,	torna-se
imprescindível	a	adoção	de	instrumento	contratual	que	permita	maior	flexibilidade	e	eficiência	na	execução,	características	estas	atendidas	pela	contratação	sob	demanda	e
pela	medição	por	metro	quadrado	efetivamente	tratado.

5.15.	Da	Justificativa	do	Lote	Único

A	 adoção	 de	 lote	 único	 para	 a	 presente	 contratação	 decorre	 da	 natureza	 integrada	 dos	 serviços	 de	 desinsetização,	 desratização	 e	 controle	 de	 pombos	 e/ou
morcegos,	os	quais	demandam	planejamento,	execução	e	monitoramento	coordenados,	com	utilização	de	metodologias	compatíveis,	produtos	adequados	e	responsabilidade
técnica	centralizada.

O	agrupamento	dos	serviços	em	lote	único	visa	garantir	a	padronização	técnica,	a	uniformidade	da	execução,	o	adequado	gerenciamento	contratual	e	a	maior
eficiência	 operacional,	 evitando	 incompatibilidades	 nos	 procedimentos	 empregados,	 sobreposição	 de	 responsabilidades	 e	 eventuais	 falhas	 decorrentes	 da	 atuação	 de
múltiplos	prestadores	em	um	mesmo	ambiente.

A	eventual	divisão	do	objeto	em	 lotes	distintos	poderia	comprometer	a	efetividade	do	controle	 integrado	de	pragas,	gerar	dificuldades	de	coordenação	entre
contratadas,	aumentar	os	custos	administrativos	de	fiscalização	e	gestão	contratual,	além	de	reduzir	os	ganhos	decorrentes	da	economia	de	escala	obtida	com	a	contratação
conjunta	dos	serviços.

Registra-se	que	a	adoção	do	lote	único	não	possui	a	finalidade	de	restringir	a	competitividade	do	certame,	mas	sim	de	assegurar	a	execução	eficiente	e	integrada
do	objeto,	observando	os	princípios	da	economicidade,	eficiência	e	vantajosidade	da	contratação.

Nesse	 sentido,	 a	 Súmula	 nº	 08/2014	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	 Estado	 de	 Rondônia	 estabelece	 que	 o	 julgamento	 por	 lote	 mostra-se	 adequado	 quando	 a
fragmentação	do	objeto	puder	acarretar	perda	da	economia	de	escala,	prejuízo	à	celeridade	do	procedimento,	excessiva	pulverização	contratual	ou	comprometimento	do
resultado	pretendido	pela	Administração.

Dessa	 forma,	considerando	a	natureza	 integrada	dos	serviços,	a	necessidade	de	padronização	 técnica,	a	centralização	da	responsabilidade	pela	execução	e	a
busca	pela	maior	eficiência	administrativa,	mostra-se	tecnicamente	e	economicamente	mais	vantajosa	a	realização	da	contratação	em	lote	único,	sob	o	regime	de	empreitada
por	preço	unitário	e	critério	de	julgamento	pelo	menor	preço	global.

5.16.	Da	Justificativa	para	utilização	do	Sistema	de	Registro	de	Preços

A	 adoção	 do	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 –	 SRP	 mostra-se	 adequada	 à	 presente	 contratação	 em	 razão	 da	 natureza	 variável	 e	 estimativa	 da	 demanda,
considerando	que	os	serviços	serão	executados	sob	demanda,	conforme	necessidade	da	Administração	e	emissão	de	Ordens	de	Serviço.

A	 contratação	 envolve	 serviços	 cuja	 necessidade	 pode	 variar	 ao	 longo	 da	 vigência	 contratual,	 em	 razão	 das	 condições	 ambientais,	 nível	 de	 infestação,
sazonalidade,	 surgimento	de	 focos	específicos	 e	demais	 fatores	que	 impedem	a	definição	prévia	 e	 exata	dos	quantitativos	 efetivamente	necessários	durante	a	 execução
contratual.

Além	disso,	a	utilização	do	SRP	proporciona	maior	eficiência	administrativa,	flexibilidade	operacional	e	economicidade,	permitindo	que	a	Administração	realize
as	contratações	conforme	a	efetiva	necessidade,	evitando	contratações	superiores	à	demanda	real	e	possibilitando	melhor	gestão	dos	recursos	públicos.

Assim,	 a	 adoção	 do	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 revela-se	 compatível	 com	 a	 natureza	 dos	 serviços	 pretendidos,	 observando	 os	 princípios	 da	 eficiência,
economicidade,	planejamento	e	vantajosidade	da	contratação.

6.	DETALHAMENTO/	METODOLOGIA	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS

6.1.	Da	metodologia
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a)	Para	combater	insetos	em	geral:

a.1)	Ao	longo	das	instalações	internas	e	externas	deverão	ser	utilizadas	soluções	de	inseticidas	biodegradável,	inodoro	e	de	ação	residual,	com	a	finalidade	de
impedir	a	instalação	e	proliferação	dos	insetos;

a.2)	Para	complementar	o	trabalho	deverá	ser	aplicada	substância	de	formulação	de	gel	nos	ambientes	internos	e	seus	respectivos	compartimentos.	Os	produtos
deverão	ser	aplicados	sem	que	as	pessoas	necessitem	desocupar	o	ambiente.

a.3)	Os	locais	que	deverão	receber	o	inseticidas	são:	Pequenas	frestas	e	fenda;	No	interior	de	interruptores	e	tomadas;	Sob	mesas,	balcões,	gavetas,	gabinetes	de
pia	e	no	interior	de	aparelhos	eletroeletrônicos.

b.	Para	combater	Roedores:

b.1)	O	controle	de	roedores	deverá	ser	realizado	por	meio	da	instalação	de	dispositivos	permanentes	que	acondicionam	as	iscas	raticidas,	fixados	ao	longo	das
instalações	externas	e/ou	internas.

b.2.)	 Esses	 dispositivos	 deverão	 proteger	 as	 iscas	 raticidas	 de	 intempéries,	 evitar	 que	 as	 pessoas	 ou	 animais	 tenham	 contato	 com	 as	 substâncias	 químicas
empregadas	no	controle	(iscas).

b.3.)	Para	combater	cupins	subterrâneos	será	utilizado	tratamento	químico	do	solo	ao	redor	dos	prédios:	para	restringir	a	entrada	de	cupins	subterrâneos	nas
edificações,	 será	 feito	 por	meio	 de	 perfurações	 seriadas	 no	 perímetro	 externo	 de	 cada	 edificação,	 ao	 longo	 das	 paredes	 laterais	 com	 brocas	 de	 10mm	 de	 diâmetro	 e
espaçamento	de	cerca	de	40	cm.	A	solução	inseticida	será	aplicada	com	auxílio	de	hastes	e	pulverizadores	elétricos;

b.4)	Tratamento	da	rede	elétrica/lógica/telefonia:	para	 impedir	que	os	cupins	utilizem-se	destes	 locais	para	se	espalharem	pelas	edificações,	deverá	ser	 feito
adição	de	pó	inseticida	nos	condutores	da	fiação	elétrico-lógica	e	telefonia;

b.5)	Tratamento	do	madeiramento	do	 telhado:	 as	madeiras	que	 compõe	as	 estruturas	do	 telhado	deverão	 receber	 tratamento	 com	produtos	químicos,	 óleos-
solúveis	em	todas	as	vigas	e	demais	ripamentos.

c.	Das	aplicações:

Deverá	 ser	 utilizado	 sistema	 de	 cruzamento	 envolvendo	 aplicação	 de	 Spray,	 fog,	 pó,	 atomizador	 e/ou	 de	 outros	métodos	 eficientes	 desenvolvidos	 após	 esta
Contratação.	Os	mesmos	deverão	ser	executados	da	seguinte	maneira:

c.1)	Todos	os	materiais,	bem	como	seu	uso	e	aplicações	deverão	cumprir	as	orientações	legais.

c.2.)	 Os	materiais	 não	 deverão	 ser	 tóxicos,	 não	 conter	 odor,	 não	manchar	 paredes	 e	 o	mobiliários	 existentes	 nos	 setores	 foco	 da	 execução	 do	 objeto	 deste
contrato.

c.3)	Todos	os	materiais	e	complementos	a	serem	efetivamente	utilizados	para	controle	das	pragas	urbanas	serão	de	competência	exclusiva	da	contratada.

c.4)	Os	produtos	químicos	domissanitários,	utilizados	na	execução	dos	serviços,	deverão	estar	devidamente	registrados	e	liberados	pelo	ministério	da	saúde	e
demais	normas	vigentes.

c.5)	Não	será	permitida	a	utilização	de	produtos	químicos	que	contenham	a	Substância	organofosforado	clorpirifós,	conforme	determinação	da	ANVISA,	através
da	RDC	n°206	de	23/08/2004.

d.	Da	Desratização

d.1)	Estas	aplicações	deverão	ser	efetuadas	em	todas	as	áreas	descritas	no	item	3,	onde	se	denuncie	a	presença	dos	roedores	incluindo	todas	as	áreas	internas	e
externas.

d.2)	Deverão	ser	utilizadas	iscas	pelerizadas	e	parafinadas	de	pronto	uso	e	pó	de	Contato	para	combate	aos	ratos;

d.3)	 O	material	 a	 ser	 utilizado	 na	 isca	 deverá	 ser	 eficaz,	 possuir	 um	 poder	 fulminante,	 com	 características	 de	matar	 os	 roedores,	 não	 permitindo,	 assim	 a
circulação	de	 ratos	 envenenados,	 bem	como	não	permitir	 que	os	 ratos,	 depois	de	mortos,	 vão	à	putrefação,	 exalando	mau	cheiro	 e	 venham	a	 causar	 entupimentos	nas
tubulações

e.	Da	Desinsetização:

e.1)	Pulverizador	(veneno	em	pó):	aplicado	nos	jardins,	árvores,	madeiramento	dos	telhados,	casas	de	máquinas,	espelhos	d'água,	fontes,	lixeiras	e	cozinha,	para
combate	de	formigas,	escorpiões,	cupins,	carrapatos,	mosquitos	e	larvas	e	similares.

e.2)	Os	produtos	utilizados	nos	espelhos	d'água,	fontes	para	combate	as	larvas	de	insetos	não	deverão	ser	nocivos	às	plantas	e	peixes,	se	houver

f.	Para	os	Produtos	Desalojantes	de	Pombos	e/	ou	Morcegos	e	Similares:

f.1)	A	contratada	deverá	preparar	os	locais	de	aplicação	do	produto	(raspagem	das	fezes,	retirada	de	ninhos	e	filhotes	e	desinfecção	contra	piolhos);

f.2)	A	contratada	deverá	inicialmente	aplicar	os	produtos	em	locais	nos	quais	estejam	caracterizados	a	presença	dos	pombos	e/ou	morcegos	e	similares;

f.3)	Em	caso	de	migração	para	outras	áreas	a	contratada	deverá	repetir	o	procedimento	anterior.

6.1.1.	Regime	de	execução

Os	 serviços	 serão	 executados	 sob	 o	 regime	 de	 empreitada	 por	 preço	 unitário,	 com	 pagamento	 conforme	 metragem	 efetivamente	 tratada	 e	 atestada	 pela
fiscalização.

6.1.2.	A	Contratada	 será	 responsável	 pela	 remoção	 e	 destinação	 adequada	das	 pragas	 e	 vetores	mortos	 em	decorrência	 das	 aplicações	 realizadas	 em	prazo
compreendido	entre	5	a	7	dias	após	a	aplicação	ou	sob	o	acionamento	do	gestor	do	contrato,	bem	como	pela	retirada	de	ninhos,	fezes,	resíduos	biológicos	e	demais	materiais
contaminados	eventualmente	existentes	nos	locais	atendidos,	observando	a	legislação	sanitária	e	ambiental	vigente.

6.1.3	Os	 serviços	 deverão	 abranger	 todas	 as	 áreas	 internas	 e	 externas	 das	 unidades	 atendidas,	 incluindo	 forros,	 alçapões,	 fossas,	 caixas	 de	 gordura,	 redes
hidráulicas,	redes	elétricas,	depósitos,	almoxarifados,	áreas	técnicas	e	demais	locais	propícios	ao	abrigo	e	proliferação	de	pragas.

6.2.	Das	Características	Técnicas	dos	Produtos:

6.2.1.	Os	produtos	utilizados	nas	aplicações	deverão	ter	no	mínimo	as	seguintes	características:

a)	não	causarem	manchas;

b)	serem	antialérgicos;

c)	tornarem-se	inodoro	após	90	(noventa)	minutos	da	aplicação;

d)	serem	inofensivos	à	saúde	humana;

e)	nas	áreas	onde	o	contato	humano	com	o	preparado	químico	for	constante,	deverá	este	ser	de	total	antitoxibilidade,	 inodoro	após,	no	máximo	90	(noventa)
minutos	da	aplicação,	devendo,	ainda,	possuir	as	propriedades	de	não	manchar	e	ser	incolor;

f)	estarem	compreendidos	dentre	aqueles	permitidos	pela	portaria	nº	10/85	e	suas	atualizações	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	do	Ministério	da
Saúde	e	que	também	atendam	a	Portaria	nº	321/97	do	citado	órgão;

g)	Para	a	prestação	de	serviço	de	controle	de	vetores	e	pragas	urbanas	somente	podem	ser	utilizados	os	produtos	saneantes	desinfestantes	de	venda	restrita	a
empresas	especializadas,	ou	de	venda	livre,	devidamente	registrados	na	Anvisa.

6.3.	Dos	Produtos	desinfestantes	domissanitários:

a)	As	 formas	de	apresentação	dos	 rodenticidas	podem	ser	 (item	F.4	 -	Port.	 321-	07/97):	Estão	proibidos	os	 rodenticidas	à	base	de	alfanaftiltiouréia	 (ANTU),
anidrido	arsenioso,	estrictinina,	fosfetos	metálicos,	fósforo	branco,	monofluoroacetato	(1080),	monofluoroacetamida	(1081),	sais	de	bário	e	sais	de	tálio	(item	F.2	-	Port.	321-
07/97).

b)	São	permitidos	para	emprego	em	produtos	rodenticidas	domissanitários	as	substâncias	ativas	com	monografia	publicada	pelo	Ministério	da	Saúde	conforme	o
uso	domissanitário	autorizado	(item	F.1	-	Port.	321-	07/97).

c)	Somente	serão	permitidos	desinfestantes	domissanitários	para	venda	a	entidades	especializadas	produtos	formulados	cuja	diluição	final	de	uso	apresente	dose
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letal	50%,	por	via	oral,	para	ratos	brancos	machos,	superior	a	2000	mg/kg	de	peso	corpóreo	para	produtos	sob	a	 forma	 líquida,	ou	a	500	mg/kg	de	peso	corpóreo	para
produtos	sob	a	forma	sólida,	incluídos	na	classe	III	da	Classificação	de	Pesticidas	segundo	Periculosidade,	recomendada	pela	OMS	excetuando-se	os	produtos	rodenticidas
com	ação	anticoagulante,	ou	conforme	regulamentações	estabelecidas	pelo	órgão	competente	do	Ministério	da	Saúde.

d)	 As	 empresas	 Controladoras	 de	 Vetores	 e	 Pragas	 Urbanas	 somente	 poderão	 utilizar	 produtos	 desinfestantes	 domissanitários	 com	 registro	 junto	 ao	 órgão
competente	do	Ministério	da	Saúde,	observada	a	 técnica	de	aplicação	e	concentração	máxima	especificada,	atendendo	as	 instruções	do	 fabricante,	contidas	no	 rótulo	e
obedecendo	a	legislação	pertinente,	sendo:	pó	de	contato;	Iscas	simples:	parafinadas	ou	resinadas,	na	forma	de	grânulos,	pellets	ou	blocos.

e)	Não	são	permitidas	formulações	líquidas,	premidas	ou	não,	pós-solúveis,	pós	molháveis	ou	iscas	em	pó	(item	F.5	-	Port.	321-	07/97).

f)	Os	desinfestantes	Domissanitários	concentrados	deverão	ser	armazenados	em	embalagem	original,	devidamente	identificada	com	o	rótulo	do	fabricante.

g)	Qualquer	embalagem	contendo	desinfestante	domissanitário	deverá	ser	armazenada	adequadamente,	devidamente	identificada	com	o	rótulo	onde	conste	com
exatidão	a	designação	científica,	a	composição	qualitativa	e	quantitativa	do	conteúdo,	além	dos	principais	efeitos	agudos	e	crônicos	à	saúde	e	o	nome	do	fabricante.

h)	Os	solventes,	propelentes	e	sinergistas	utilizados	pelas	empresas,	deverão:	obedecer	ao	Regulamento	Técnico	do	Ministério	da	Saúde,	(Portaria	321/97).	Não
permitido	a	utilização	de	substâncias	aromatizantes	ou	outros	atrativos	associados	às	iscas	rodenticidas	que	possibilite	que	o	produto	seja	confundido	com	alimento.

6.4.	Das	Condições	de	Operacionalização

a)	A	Contratada	deverá	ter	em	seu	quadro,	pessoal	tecnicamente	qualificado	para	execução	dos	serviços	ora	contratados	devendo	estar	em	conformidade	com	a
resolução	RCD	número	52,	de	22	de	outubro	de	2009,	ANVISA/MS.

b)	Os	produtos	químicos	domissanitários,	utilizados	na	execução	dos	 serviços	deverão	estar	devidamente	 registrados	e	 liberados	pelo	Ministério	da	Saúde	e
Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	–	ANVISA,	conforme	estabelece	Resolução	Normativa	–	RDC	nº	52,	de	22	de	outubro	de	2009,	publicado	no	D.O.U	de	26/10/2009	e
demais	 normas	 vigentes.	 Serão	 exigidos	 produtos	 químicos	 com	 embalagens	 fechadas	 e	 lacradas,	 para	 abertura	 na	 presença	 de	 servidor,	 empregado	 público	 ou	 fiscal
designado	pela	EMDUR.

6.5.	Condições	de	Armazenamento:

a)	Deverão	existir	procedimentos	de	armazenagem	e	manuseio	dos	materiais,	que	estabeleçam	as	condições	adequadas	e	evitem	sua	deterioração	ou	quaisquer
danos	aos	mesmos,	assim	como	os	critérios	de	segurança	para	toda	a	operação;

b)	Os	produtos	devem	ser	identificados	a	fim	de	evitar	misturas	e	estarem	dispostos	de	forma	a	favorecer	sua	utilização,	em	ordem	cronológica	de	chegada;

c)	Os	inseticidas	deverão	ser	armazenados	separados	fisicamente	dos	rodenticidas;

d)	 O	 controle	 do	 estoque	 deverá	 ser	 realizado,	 estando	 devidamente	 registradas	 as	 entradas	 através	 das	 notas	 fiscais	 de	 compra	 e	 as	 saídas	mediante	 as
Propostas	de	Serviço	e	Certificados	correspondentes;

e)	Embalagens	vazias,	passíveis	de	tríplice	lavagem,	deverão	ser	armazenadas	já	limpas,	para	sua	destinação	posterior.	As	que	não	forem	passíveis	de	lavagem
serão	armazenadas	para	serem	destruídas	através	de	processos	como	incineração,	ou	coprocessamento	em	forno	de	clinquer.	As	embalagens,	nas	duas	situações	deverão
estar	devidamente	identificadas;

f)	A	água	utilizada	na	lavagem	de	frascos	vazios	deverá	ser	armazenada	em	recipiente	adequado,	podendo	ser	posteriormente	utilizada	na	diluição	de	produtos,
uma	vez	que	esta	água	não	pode	ser	descartada	sem	tratamento	adequado.

6.6.	Do	Transporte	de	Produtos	Desinfestantes	Domissanitários:

a)	O	transporte	de	praguicidas,	deverá	atender	às	exigências	da	Regulamentação	do	Transporte	de	Produtos	Perigosos,	estabelecida	pelo	órgão	competente	do
Ministério	dos	Transportes,	sendo	o	Decreto	nº	96.044	de	18	de	maio	de	1998	e	a	Portaria	nº	204	de	20	de	maio	de	1997.	Os	regulamentos	atualmente	vigentes;

b)	 O	 transporte	 de	 praguicidas	 somente	 poderá	 ser	 feito	 em	 veículos	 de	 uso	 exclusivo	 da	 empresa,	 dotado	 de	 compartimento	 que	 isole	 os	 praguicidas	 dos
ocupantes	dos	veículos;

c)	O	veículo	apresentará,	em	local	visível,	identificação	de	que	está	transportando	praguicida;

d)	Os	desinfestantes	domissanitários	 somente	poderão	ser	 transportados	para	o	 local	de	aplicação	de	acordo	com	as	 informações	declaradas	na	Proposta	de
Serviço,	na	embalagem	original	do	fabricante,	ou	fracionado	em	recipiente	resistente	para	o	transporte,	tais	como	metálicos	ou	de	plástico	rígido	reforçado,	devidamente
fechado	e	identificado,	para	diluição	no	local.	O	conteúdo	deve	ter	dose	única	para	diluição	em	pulverizador	convencional.	As	iscas	granuladas	rodenticidas	deverão	estar
acondicionadas	em	unidades	de	aplicação	por	foco	e	também	devidamente	identificadas;

e)	Para	cada	desinfestante	transportado	existirá	uma	ficha	de	emergência,	com	as	orientações	e	medidas	de	segurança,	para	o	caso	de	acidente,	bem	como	os
materiais	necessários	para	providenciar	o	 isolamento	da	área	e	para	as	condutas	de	emergência	em	caso	de	acidente,	conforme	prevê	o	Regulamento	do	Ministério	dos
Transportes;

f)	Os	funcionários	deverão	ser	treinados	para	notificar	as	autoridades	competentes,	aguardando	socorro	em	casos	de	acidente	e	não	abandonando	o	veículo	no
local.

6.7.	Aplicação	de	Produtos	Desinfestantes	Domissanitários

a)	 Todas	 as	 empresas	 deverão	 possuir	 Manual	 de	 Procedimentos,	 visando	 o	 cumprimento	 das	 Boas	 Práticas	 Operacionais,	 que	 contemple	 todas	 as	 etapas
envolvidas	no	desenvolvimento	desta	atividade.	O	referido	Manual	deverá	estar	disponível	a	todos	os	funcionários.

b)	A	seguir	exemplificamos	alguns	tópicos:

b.1)	A	aplicação	de	produtos	deverá	ser	supervisionada	e	orientada	pelo	Responsável	Técnico;

b.2)	 A	 manipulação	 e	 aplicação	 de	 produtos	 só	 poderá	 ser	 efetuada	 por	 funcionários	 devidamente	 treinados,	 identificados,	 uniformizados	 e	 portando
equipamentos	de	proteção	individual	(EPI)	adequados;

b.3)	 Os	 equipamentos	 de	 aplicação	 e	 recipientes	 contendo	 desinfestantes	 domissanitários	 deverão	 ter	 rótulos	 que	 especifiquem	 a	 composição	 qualitativa	 e
quantitativa	do	produto	em	questão;

b.4)	O	equipamento	de	aplicação	de	desinfestantes	domissanitários	deverá	ser	adequado	ao	tipo	de	utilização	e	estar	em	perfeitas	condições	de	uso;

b.5)	Métodos	de	aplicação,	respectivos	equipamentos	e	os	cuidados	para	a	manutenção	dos	mesmos;

b.6)	Recomendações	e	cuidados	prévios	à	aplicação,	durante	a	execução	dos	serviços	e	após	sua	conclusão	que	visem	a	proteção	à	saúde	do	trabalhador	e	do
usuário	do	serviço;

b.7)	Procedimentos	referentes	ao	manuseio	e	descarte	das	embalagens	vazias	dos	desinfestantes	e	outros	resíduos.

b.8)	A	manipulação	e	aplicação	de	desinfestantes	domissanitários	de	uso	profissional	deverá	ser	efetuada	de	modo	a	garantir	a	segurança	tanto	dos	operadores
quanto	dos	usuários	do	serviço	e	do	meio	ambiente;

b.9)	As	embalagens	vazias	não	devem	se	deixadas	no	local	de	aplicação,	devendo	retornar	à	empresa	prestadora	de	serviço	para	a	adequada	destinação	final;

b.10)	Eventuais	acompanhantes	dos	serviços	de	aplicação	deverão	utilizar	EPI’s	fornecidos	pela	empresa	controladora.	

6.8.	Descarte	de	Embalagens,	de	Resíduos	e	Equipamentos	provenientes	desta	atividade:

a)	As	embalagens,	os	recipientes	e	equipamentos	utilizados	no	acondicionamento,	formulação	e	aplicação	de	desinfestantes	domissanitários,	deverão	ser	tríplice
lavados	imediatamente	após	o	uso	e,	quando	de	seu	descarte,	deverão	ser	previamente	inutilizados;

b)	A	 tríplice	 lavagem	deve	 ser	 aplicada	 a	 produtos	 que	 apresentem	 solubilidade	 em	água,	 de	modo	que	possam	 ser	 devidamente	 removidos	 da	 embalagem,
seguindo	os	procedimentos	da	norma	NBR	13968	–	Embalagem	rígida	vazia	de	agrotóxico	-	Procedimentos	de	lavagem	-	setembro	de	1997

c)	As	embalagens,	recipientes	e	equipamentos	utilizados	no	acondicionamento,	formulação	e	aplicação	de	desinfestantes	domissanitários,	devidamente	tríplice
lavados	e	destruídos,	deverão	ser	dispostos	de	forma	adequada	à	saúde	humana	e	ao	meio	ambiente	de	acordo	com	as	normas	estaduais	pertinentes	e,	na	falta	dessas,	de
acordo	com	as	normas	federais;

d)	A	água	da	tríplice	lavagem	deverá	ser	utilizada	em	novas	diluições	da	mesma	composição.	Onde	isto	não	for	possível	deverá	ser	neutralizada	previamente	à
sua	disposição	final,	a	qual	deverá	estar	em	concordância	com	as	especificações	das	normas	estaduais	de	meio	ambiente	pertinentes	ou,	na	falta	dessas,	de	acordo	com	a
normatização	federal	pertinente;
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e)	 Os	 resíduos	 ocasionados	 pelo	 vazamento	 de	 embalagens,	 equipamentos	 de	 aplicação,	 e	 outras	 medidas	 de	 manipulação,	 deverão	 sofrer	 tratamento
neutralizante	 adequado,	 de	 acordo	 com	 o	 grupo	 químico	 e	 recomendação	 do	 fabricante,	 antes	 do	 descarte,	 sendo	 destinados	 conforme	 a	 classificação	 desses	 resíduos
segundo	 a	NBR	 10.004,	 para	 o	 local	 adequado	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 estaduais	 de	meio	 ambiente	 ou,	 na	 falta	 dessas,	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 federais	 de	meio
ambiente	pertinentes;

f)	O	descarte	de	produtos	químicos	com	prazo	de	validade	vencido	ou	sem	especificação,	deverá	atender	a	Legislação	Ambiental	vigente;

g)	Deverão	ser	providenciados	treinamentos,	orientações	escritas	de	que	em	hipótese	alguma	será	reaproveitada	a	embalagem	de	praguicida,	para	qualquer	fim;

h)	Para	todas	as	ações	acima	descritas,	deverão	existir	procedimentos	escritos	e	os	registros	devidos.

6.9.	Dos	comprovantes	e	informação	da	execução	dos	serviços:

a)	A	Contratada	deverá	fornecer	Certificado	ou	Comprovante	de	Execução	do	Serviço	ao	final	de	cada	serviço	executado,	assinado	pelo	responsável	técnico	onde
conste:	pragas-alvo,	nome	e	a	composição	qualitativa	do	produto	ou	associação	utilizada,	as	proporções	e	a	quantidade	total	empregada	por	área,	bem	como	o	antídoto	a	ser
utilizado	no	caso	de	acidente	e	telefone	dos	Centros	de	Controle	de	Intoxicação.

b)	Por	ocasião	da	prestação	dos	serviços,	a	Contratada	deverá	afixar	cartazes	nos	prédios	de	atuação	informando	a	realização	da	desinfestação,	com	a	data	da
aplicação,	o	nome	do	produto,	grupo	químico,	telefone	do	Centro	de	Informação	Toxicológica	e	números	das	licenças	sanitária	e	ambiental.		

c)	O	comprovante	de	execução	de	serviço	discriminará,	no	mínimo,	as	seguintes	informações:

•	nome	do	cliente;

•	endereço	do	imóvel;

•	praga(s)	alvo;

•	data	de	execução	dos	serviços;

•	prazo	de	assistência	técnica,	escrito	por	extenso,	dos	serviços	por	praga(s)	alvo;

•	grupo(s)	químico(s)	do(s)	produto(s)	eventualmente	utilizado(s);

•	nome	e	concentração	de	uso	do(s)	produto(s)	eventualmente	utilizado(s);

•	orientações	pertinentes	ao	serviço	executado;

•	nome	do	responsável	técnico	com	o	número	do	seu	registro	no	conselho	profissional	correspondente;

•	número	do	telefone	do	Centro	de	Informação	Toxicológica;

•	identificação	da	empresa	especializada	prestadora	do	serviço	com:	razão	social,	nome	fantasia,	endereço,	telefone	e	números	das	licenças	sanitária	e	ambiental
com	seus	respectivos	prazos	de	validade.

d)	A	medição	será	realizada	mediante	relatório	técnico	emitido	pela	contratada	e	atestado	pelo	fiscal	do	contrato,	contendo:

I	–	local	atendido;
II	–	metragem	efetivamente	tratada;
III	–	tipo	de	aplicação	realizada;
IV	–	data	da	execução;
V	–	assinatura	do	fiscal	do	contrato	e	do	responsável	técnico	da	contratada.

6.10.	Das	premissas	gerais	para	execução	dos	serviços:	

a)		Os	serviços	deverão	estar	de	acordo	com	o	cronograma	estabelecido	pela	Contratante	item	3;

b)	A	Contratada	poderá	agendar	visita	ou	apresentar	através	de	correio	eletrônico	ou	telefone	institucional,	em	até	24	horas	antes	da	data	de	início	dos	serviços
programação/cronograma,	na	qual	deverá	constar:

•	Plano	completo	de	execução	dos	serviços	(cronograma	físico);

•	Tipo	de	composto	químico	a	ser	utilizado	em	cada	área	específica	de	cada	prédio;

•	Programação/cronograma	deverá	ser	aprovado	pela	Administração;

•	 Em	 caso	 de	 desaprovação	 da	 programação/cronograma	 deverá	 ser	 encaminhado	 novo	 cronograma	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 o	 qual	 deverá
obedecer	às	determinações	da	Contratante.

•	Os	serviços	deverão	causar	o	mínimo	de	impacto	ao	meio	ambiente;

•	Os	serviços	deverão	atingir	os	objetivos	e	exterminar	as	colônias,	impedir	a	formação	e	surgimento	de	novos	insetos;

•	A	execução	não	pode	colocar	em	risco	a	saúde	de	pessoas	que	transitam	nas	instalações;

•	A	execução	não	pode	interferir	na	rotina	do	ambiente;

•	Os	produtos	deverão	ser	aplicados	por	profissionais	treinados	e	identificados;

•	A	Contratada	deverá	emitir	relatórios	dos	serviços	constando	data	e	horário	da	aplicação	do	produto;

•A	Contratada	deverá	promover	monitoramento	das	áreas	tratadas	em	ação	conjunta	com	a	contratante,	reforçando	a	aplicação,	se	for	o	caso,	até	a	solução	do
problema;

•	Os	profissionais	deverão	utilizar	equipamentos	de	proteção	individual	adequado	para	cada	situação.

•	Os	serviços	deverão	ser	executados	por	profissionais	devidamente	capacitados	e	identificados.

•	A	Contratada	deverá	utilizar	profissionais	em	número	adequado	para	execução	dos	serviços	propostos.

•	A	Contratada	deverá	utilizar	equipamentos	em	número	suficiente	para	aplicação	dos	produtos	sem	interrupção,	bem	como	contar	com	equipamentos	reservas
para	possíveis	substituições	em	caso	de	defeito.

•	Os	funcionários	da	Contratada	deverão	apresentar-se,	ao	local	da	execução,	devidamente	uniformizados,	fazendo	uso	de	crachá	com	foto	e,	equipamentos	de
proteção	individual	(EPI)	adequados	para	o	desempenho	das	atividades.

•	Os	produtos	utilizados	deverão	ser	de	primeira	qualidade	e	apropriados	para	a	eliminação	de:	insetos,	aracnídeos,	escorpiões,	roedores,	piolhos	de	pássaros,
cupins	e,	além	dos	citados,	nas	áreas	de	bibliotecas,	dos	arquivos,	dos	almoxarifados	e	dos	depósitos,	dos	 jardins,	 cobertas	de	madeira,	divisórias	e	portas	de	madeira,
deverá	ser	utilizado	produto	para	combater	traças,	formigas	e	cupins,	dentre	outros.

•	Os	produtos	utilizados	deverão	ser	comprovadamente	certificados	que	não	causarão	danos	à	saúde	humana.

•	Os	funcionários	da	Contratada	e	terceiros	não	deverão	ser	submetidos	à	exposição	direta	aos	produtos	aplicados.

•	A	Contratada	deverá	utilizar	o	tipo	de	aspersão	de	“Fog”,	nas	áreas	externas,	poço	dos	elevadores,	terraços,	jardins	e	garagem	dos	prédios	quando	solicitado
pela	Contratante.

•	A	Contratada	se	responsabilizará	em	comunicar,	se	necessário,	ao	Corpo	de	Bombeiros	o	uso	deste	produto	e	a	data	de	sua	aplicação.

•	A	Contratada	se	responsabilizará	por	repassar	todas	as	instruções	de	segurança	à	Contratante.

•	Concluídas	as	aplicações,	a	área	deverá	ser	entregue	totalmente	limpa	e	desimpedida	de	quaisquer	entulhos,	equipamentos	e/ou	restos	de	materiais.

•	O	período	entre	as	aplicações	poderá	ser	alterado	por	conveniência	da	Contratante.

•	 Somente	 poderão	 ser	 utilizados	 os	 produtos	 desinfetantes	 devidamente	 registrados	 no	 Ministério	 da	 Saúde	 e	 o	 responsável	 técnico	 responde	 pela	 sua
aquisição,	utilização	e	controle;
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•	A	contratada	deverá	fornecer	as	suas	expensas,	todo	o	ferramental	e	material	de	consumo	necessário	para	os	serviços	previstos	no	contrato.

•	A	Contratada	deverá	ter	em	seu	quadro,	pessoal	tecnicamente	qualificado	para	execução	dos	serviços	ora	contratados	devendo	estar	em	conformidade	com	a
resolução	RCD	número	52,	de	22	de	outubro	de	2009,	ANVISA/MS.

•	De	acordo	com	o	art.	21	da	Resolução,	quando	a	aplicação	ocorrer	em	prédios	de	uso	coletivo,	comercial	ou	de	serviços,	a	empresa	especializada	deverá	afixar
cartazes	informando	a	realização	da	desinfestação,	com	a	data	da	aplicação,	o	nome	do	produto,	grupo	químico,	telefone	do	Centro	de	Informação	Toxicológica	e	números
das	licenças	sanitária	e	ambiental.

d)	Caso	os	serviços	executados	não	apresentem	eficácia	satisfatória,	a	contratada	deverá	realizar	reaplicação	corretiva	sem	ônus	adicional	para	a	Administração.

7.	DOS	PRAZOS	E	SERVIÇOS

7.1.	 O	 prazo	 para	 início	 da	 execução	 dos	 serviços	 será	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 após	 o	 recebimento	 da	 nota	 de	 empenho	 e	 da	 ordem	 de	 fornecimento	 ou
documento	equivalente.

7.2.	Advertimos	que	não	há	intenção	de	conceder	dilação	do	prazo	acima	citado,	a	não	ser	nos	casos	explicitamente	amparados	pela	legislação.

7.3.	Os	prazos	de	atendimento	serão:

a)	Atendimento	ordinário:	até	05	(cinco)	dias	úteis;

b)	Atendimento	emergencial:	até	24	(vinte	e	quatro)	horas;

c)	Reforço	técnico:	até	48	(quarenta	e	oito)	horas.

8.	VALOR	ESTIMADO	DA	AQUISIÇÃO

8.1.	O	valor	estimado	para	a	presente	contratação	será	oportunamente	juntado	aos	autos	pela	Comissão	de	Cotação	de	Preços	da	EMDUR,	realizados	através	de
cotação	de	preços	no	mercado	ou	o	existente	em	seu	banco	de	pesquisa.

8.2.	Em	caso	de	ocorrências	supervenientes	relacionadas	à	economia	ou	qualquer	outro	fator	que	possa	trazer	alteração	de	valores	de	mercado,	será	efetuada
nova	cotação	visando	verificar	se	os	preços	ofertados	são	economicamente	viáveis	à	Administração	Pública.

9.	SISTEMA	ORÇAMENTÁRIO

9.1.	As	despesas	decorrentes	para	a	contratação	do	objeto	do	presente	instrumento,	correrão	por	conta	dos	recursos	consignados	no	orçamento	da	Empresa	de
Desenvolvimento	Urbano	-	EMDUR:

FONTE:	1751

PROJETO	ATIVIDADE:	15.122.0007.2.303.000-	Apoio	a	Logística	dos	Serviços	Básicos

ELEMENTO	DE	DESPESA:	33.90.39	–	Outros	serviços	terceiros	Pessoa	Jurídica

10.PROPOSTA																																																																																																																																																				

10.1.	As	propostas	serão	processadas	e	julgadas	em	busca	da	maior	vantagem	competitiva	para	a	empresa	pública,	considerando	custos	e	benefícios,	diretos	e
indiretos,	de	natureza	econômica,	social	ou	ambiental,	 inclusive	os	relativos	à	manutenção,	ao	desfazimento	de	bens	e	resíduos,	ao	 índice	de	depreciação	econômica	e	a
outros	fatores	de	igual	relevância,	conforme	previsão	no	art.	32,	III	da	Lei	13.303/2016	e	art.	4º,	III	da	Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR.

10.2.	 Na	 proposta	 deverá	 constar	 o	 preço	 unitário	 e	 total	 para	 cada	 item,	 expressos	 em	 moeda	 corrente	 nacional,	 nele	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 com
confecção,	impostos,	taxas,	seguro,	frete	e	embalagem	depreciação,	emolumentos	e	quaisquer	outros	custos	que,	direta	ou	indiretamente	venha	ocorrer.

11.	DO	RECEBIMENTO	E	CRITÉRIOS	DE	ACEITAÇÃO.

11.1.	Executado	o	contrato,	o	objeto	será	recebido:

a)	Provisoriamente:	Provisoriamente,	pelo	responsável	por	seu	acompanhamento	e	fiscalização,	mediante	termo	circunstanciado,	assinado	pelas	partes	em	até
05	(cinco)	dias	da	comunicação	escrita	do	contratado.

b)	Definitivamente:	 Definitivamente,	 no	 prazo	máximo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	 pela	 autoridade	 competente,	mediante	 termo
circunstanciado,	 assinado	 pelas	 partes,	 após	 o	 decurso	 do	 prazo	 de	 observação,	 ou	 vistoria	 que	 comprove	 a	 adequação	 do	 objeto	 aos	 termos	 contratuais,	 observado	 o
disposto	no	art.	143,	inciso	II,	alínea	“b”	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	da	EMDUR.

11.2.	Os	serviços	deverão	ser	executados	rigorosamente	dentro	das	especificações	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência,	sendo	que	a	inobservância	desta
condição	implicará	recusa	formal,	com	a	aplicação	das	penalidades	contratuais.

11.3.	Caso	sejam	insatisfatórios	os	resultados	dos	serviços,	 lavrar-se-á	Termo	de	Recusa,	no	qual	se	consignarão	as	desconformidades	com	as	especificações.
Nesta	hipótese,	todo	o	serviço	em	questão	será	rejeitado,	devendo	ser	refeito	em	tempo	hábil	para	que	não	prejudique	o	andamento	das	atividades	da	Contratante,	quando
se	realizarão	novamente	as	verificações	constantes	nos	itens	referenciados,	ficando	suspenso	o	pagamento	da	nota	fiscal/fatura,	até	a	execução	das	correções	necessárias,
sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	previstas	neste	termo,	em	virtude	do	decorrente	atraso	de	entrega	que	será	verificado	para	a	hipótese.

11.4.	Não	aceito	os	serviços	executados,	será	comunicado	à	empresa	adjudicatária,	para	que	proceda	a	respectiva	e	imediata	substituição,	no	prazo	de	até	24
(vinte	e	quatro)	horas,	sem	qualquer	ônus	para	a	contratante.

11.5.	A	conferência	da	quantidade	e	qualidade	dos	serviços	prestados	deverá	ser	feita	na	presença	de	representantes	da	Contratante	e	da	Contratada,	na	ocasião
da	entrega.	Se	a	Contratada	não	puder	participar	da	conferência,	assumirá	como	verdadeira	e,	portanto,	inquestionável,	a	apuração	feita	pela	Contratante.

11.6.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo,	não	exclui	a	responsabilidade	civil,	pela	qualidade,	correção	solidez,	e	segurança	do	objeto	contratual,	nem	ético
profissional,	pela	perfeita	execução	do	contrato;

11.7.	Se	após	o	recebimento	provisório	ou	definitivo	forem	constatados	os	surgimentos	de	defeitos	que	se	encontravam	ocultos	ou	não	passíveis	de	se	verificar
antes	do	início	de	utilização	estando	assim	em	desacordo	com	o	especificado	a	empresa	será	notificada	a	fazer	a	sua	correção	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	sob
pena	de	lhe	ser	aplicadas	as	penalidades	cabíveis;

11.8.	Se	o	 fornecedor	vencedor	 tiver	 comprovadamente	dificuldades	para	entregar	os	 serviços,	dentro	do	prazo	estabelecido	na	Ordem	de	Serviço	 (item
7.1),	 poderá	 não	 sofrer	 multa,	 caso	 informe	 oficialmente	 com	 antecedência	 de	 mínimo	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 antes	 de	 esgotado	 o	 prazo	 inicialmente	 previsto,
apresentando	justificativa	circunstanciada	formal,	que	deverá	ser	encaminhada	ao	Diretor	Presidente	da	EMDUR	que,	por	sua	vez,	decidirá	a	possibilidade	de	prorrogação
do	prazo,	ou	determinará	a	cominação	das	multas	cabíveis,	que	ocorrerá	a	partir	da	efetiva	notificação;

11.9.	 A	 Contratada	 é	 responsável	 pelos	 danos	 causados	 diretamente	 à	 Contratante,	 decorrentes	 de	 sua	 culpa	 ou	 dolo	 quando	 da	 entrega	 do	 serviço,	 não
excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pelo	órgão.

11.10.	A	fiscalização	verificará:

I	–	conformidade	da	área	tratada;
II	–	aplicação	dos	produtos	especificados;
III	–	cumprimento	das	normas	sanitárias;
IV	–	apresentação	dos	certificados	de	execução.

12.	DO	ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

12.1.	 A	 execução	 dos	 serviços	 será	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 servidor	 (es)	 designado	 (s)	 para	 este	 fim,	 com	 competência	 para	 acompanhamento	 dos
serviços,	nomeados	pela	autoridade	competente,	o	qual	deverá	constatar	se	os	serviços	estão	de	acordo	com	as	necessidades	e	exigências	contidas	no	Termo	de	Referência	e
Cronograma	de	execução	e	atestar	os	documentos	da	despesa,	quando	comprovada	a	fiel	e	correta	execução	dos	serviços.Compete	ao	fiscal:
I	–	acompanhar	a	execução;
II	–	registrar	ocorrências;
III	–	solicitar	correções;
IV	–	atestar	medições;
V	–	comunicar	irregularidades	à	autoridade	competente.

12.2.	Do	Monitoramento	do	Desempenho	da	Contratada
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12.3.	A	fiscalização	contratual	deverá	acompanhar	e	avaliar	continuamente	o	desempenho	da	contratada	quanto	ao	cumprimento	dos	prazos,	da	qualidade	dos
serviços	executados	e	da	efetividade	das	ações	de	controle	de	pragas,	utilizando	como	referência	as	Ordens	de	Serviço	emitidas,	os	relatórios	 técnicos	apresentados,	os
certificados	de	execução,	os	registros	da	fiscalização	e	demais	documentos	produzidos	durante	a	execução	contratual.

12.4.	Para	fins	de	acompanhamento	da	execução,	serão	observados,	dentre	outros	aspectos,	o	atendimento	das	solicitações	ordinárias	no	prazo	máximo	de	05
(cinco)	 dias	 úteis,	 o	 atendimento	 das	 demandas	 emergenciais	 no	 prazo	máximo	de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 e	 a	 realização	 de	 reforço	 técnico	 no	 prazo	máximo	de	 48
(quarenta	e	oito)	horas,	quando	formalmente	solicitado	pela	fiscalização.

12.5.	A	fiscalização	também	verificará	a	efetividade	dos	serviços	executados,	considerando	a	necessidade	ou	não	de	reaplicações	corretivas,	a	persistência	de
focos	de	infestação,	a	adequação	dos	produtos	empregados,	o	cumprimento	das	normas	sanitárias	aplicáveis	e	a	observância	das	condições	estabelecidas	neste	Termo	de
Referência.

12.6.	 A	 aferição	 do	 desempenho	 da	 contratada	 será	 realizada	mediante	 análise	 dos	 documentos	 comprobatórios	 da	 execução,	 incluindo	Ordens	 de	 Serviço,
relatórios	técnicos,	certificados	de	execução,	registros	fotográficos,	comunicações	eletrônicas	institucionais	e	demais	evidências	produzidas	durante	a	vigência	contratual.

12.7.	O	descumprimento	 injustificado	dos	prazos,	 das	 especificações	 técnicas,	 das	 obrigações	 contratuais	 ou	 a	 constatação	de	 serviços	 executados	de	 forma
inadequada	poderá	ensejar	a	adoção	das	medidas	corretivas	cabíveis	pela	fiscalização,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades	previstas	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016,
no	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	EMDUR	e	neste	Termo	de	Referência.

13.	CONDIÇÕES	DO	PAGAMENTO																																													

13.1.	A	Nota	Fiscal	será	emitida	mensalmente,	de	acordo	com	o	quantitativo	constante	nas	Ordens	de	Serviço,	emitidas	pela	Contratante.

13.2.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis,	 contados	a	partir	da	apresentação	 formal	da	respectiva	documentação,	 respeitada	a
ordem	cronológica	das	exigibilidades,	depois	da	liquidação	da	despesa:

a)	Nota	fiscal,	que	deverá	ser	emitida	em	nome	do	Contratada,	conforme	a	constar	no	Empenho	e/ou	Ordem	de	Fornecimento;

b)	Termo	de	Recebimento	Definitivo;

c)	Certidão	Regularidade	perante	a	Fazenda	Federal	(conforme	PGFN/RFB	Nº	1751,	de	02/10/2014);

d)	Certidão	Regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual;

e)	Certidão	de	Regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal;

f)	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS;

g)	Certidão	de	Regularidade	perante	a	Justiça	do	Trabalho	–	CNDT	(Lei	Federal	nº	12.440/2011,	de	07/07/2011).

13.3.	As	Notas	Fiscais/Faturas,	emitidas	em	2	 (duas)	vias,	devendo	conter	no	corpo	da	Nota	Fiscal/Fatura,	a	descrição	do	objeto,	o	número	do	empenho	e	o
número	da	Conta	Bancária	da	Contratada,	para	depósito	do	pagamento.

13.4.	O	pagamento	será	efetuado	através	de	Ordem	Bancária	-	OB	e	transferência	em	conta	corrente.

13.5.	Não	será	efetuado	qualquer	pagamento,	à(s)	empresa	(s)	contratada	(s)	enquanto	houver	pendência	de	liquidação	da	obrigação	financeira	em	virtude	de
penalidade	ou	inadimplência	contratual.

13.6..	Ocorrendo	erro	no	documento	da	cobrança,	este	será	devolvido	e	o	pagamento	será	sustado	para	que	a	Contratada	tome	as	medidas	necessárias,	passando
o	prazo	para	o	pagamento	a	ser	contado	a	partir	de	data	da	reapresentação	do	mesmo.	Caso	se	constate	erro	ou	irregularidade	na	Nota	Fiscal,	a	Contratante,	a	seu	critério,
poderá	devolvê-la,	para	as	devidas	correções,	ou	aceitá-las,	com	a	glosa	da	parte	que	considerar	indevida.

13.7.	Na	hipótese	de	devolução,	a	Nota	Fiscal	será	considerada	como	não	apresentada,	para	fins	de	atendimento	das	condições	contratuais.

13.8.	A	administração	não	pagará	nenhum	compromisso	que	lhe	venha	a	ser	cobrado	diretamente	por	terceiros,	seja	ou	não	instituições	financeiras,	à	exceção	de
determinações	judiciais,	devidamente	protocoladas	no	órgão.

13.9.	A	Administração	efetuará	retenção,	na	fonte,	dos	tributos	e	contribuições	sobre	todos	os	pagamentos	à	Contratada.

13.10.	É	condição	para	o	pagamento	do	valor	constante	de	cada	Nota	Fiscal/Fatura,	a	apresentação	de	Prova	de	Regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	por
Tempo	de	Serviço	 (FGTS),	 com	o	 Instituto	Nacional	 do	Seguro	Social	 (INSS),	Certidão	Negativa	da	Receita	Estadual	 –	SEFIN,	Certidão	Negativa	Municipal	 e	Certidão
Negativa	Federal,	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT	podendo	ser	verificadas	nos	sítios	eletrônicos.	As	certidões	também	podem	ser	as	positivas	com	efeito
de	negativa.

13.11.	 Na	 hipótese	 de	 pagamento	 de	 juros	 de	 mora	 e	 demais	 encargos	 por	 atraso,	 os	 autos	 deverão	 ser	 instruídos	 com	 as	 justificativas	 e	 motivos,	 e	 ser
submetidos	à	apreciação	da	autoridade	superior	competente,	que	adotará	as	providências	para	verificar	se	é	ou	não	caso	de	apuração	de	responsabilidade,	identificação	dos
envolvidos	e	imputação	de	ônus	a	quem	deu	causa.

13.12.	A	Contratante	não	pagará,	sem	que	tenha	autorização	prévia	e	formalmente,	nenhum	compromisso	que	lhe	venha	a	ser	cobrado	diretamente	por	terceiros,
sejam	ou	não	instituições	financeiras,	à	exceção	de	determinações	judiciais,	devidamente	protocoladas	na	EMDUR;

13.13.	Eventuais	 encargos	 financeiros,	 processuais	 e	 outros,	 decorrentes	da	 inobservância,	 pela	Contratada,	de	prazo	de	pagamento,	 serão	de	 sua	exclusiva
responsabilidade.

14.	Das	Obrigações	da	Contratante	e	da	Contratada

Além	 daquelas	 determinadas	 por	 leis,	 decretos,	 regulamentos	 e	 demais	 dispositivos	 legais	 que	 regem	 os	 procedimentos	 licitatórios	 e	 os	 princípios	 da
Administração	Pública,	constituem	obrigações	da	CONTRATADA	e	da	CONTRATANTE	as	disposições	a	seguir:

14.1.	Da	Contratada:

14.1.1.	A	Contratada	terá	o	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	ciência	da	convocação,	para	celebrar	o	contrato	ou	instrumento	equivalente;

14.1.2.	Fornecer	todos	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas,	insumos	e	mão	de	obra	necessários	à	execução	dos	serviços;

14.1.3.	Responsabilizar-se	pelos	encargos	provenientes	de	qualquer	acidente	que	venha	a	vitimar	os	empregados	alocados	na	execução	dos	serviços;

14.1.4.	Refazer	os	serviços	não	aceitos,	sem	ônus	para	a	Contratante,	quando	executados	em	desconformidade	com	as	especificações	deste	Termo	de	Referência,
sem	que	disso	resulte	atraso	na	execução	contratual;

14.1.5.	 Comunicar	 à	 Contratante,	 verbalmente	 no	 prazo	 de	 12	 (doze)	 horas	 e,	 por	 escrito,	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 quaisquer	 alterações	 ou
acontecimentos	que	impeçam,	mesmo	temporariamente,	o	cumprimento	de	suas	obrigações	contratuais,	total	ou	parcialmente,	por	motivo	de	caso	fortuito	ou	força	maior;

14.1.6.	Cumprir	fielmente	os	prazos	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência	para	execução	dos	serviços;

14.1.7.	Responsabilizar-se	integralmente	pela	execução	dos	serviços	contratados,	não	podendo	transferir	a	terceiros	as	obrigações	assumidas,	salvo	nos	casos
expressamente	autorizados	pela	Contratante;

14.1.8.	Responsabilizar-se	integralmente	por	todos	os	tributos,	taxas,	contribuições,	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais,	comerciais	e	demais	despesas
que	incidam	direta	ou	indiretamente	sobre	a	presente	contratação;

14.1.9.	Responsabilizar-se	pelos	atrasos	e/ou	prejuízos	decorrentes	de	paralisação	parcial	ou	total	da	execução	dos	serviços;

14.1.10.	Permitir	e	oferecer	condições	para	a	mais	ampla	e	completa	fiscalização	durante	a	vigência	do	contrato;

14.1.11.	Manter,	durante	toda	a	execução	contratual,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	no	procedimento	licitatório;

14.1.12.	Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	e	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até	o	limite	legal	permitido,	conforme	art.	81,	§1º	da
Lei	Federal	nº	13.303/2016	e	art.	166	do	Regulamento	Interno	de	Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	EMDUR;

14.1.13.	 Indicar	preposto,	 informando	 telefone,	celular	e	e-mail	para	contato,	no	prazo	de	até	02	 (dois)	dias	úteis	após	a	assinatura	do	contrato,	o	qual	 será
responsável	pelo	acompanhamento	e	fiel	execução	contratual;

14.1.14.	Manter	durante	toda	a	execução	contratual:

I	–	licença	sanitária	vigente;
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II	–	licença	ambiental,	quando	exigida;

III	–	responsável	técnico	habilitado;

IV	–	registro	junto	ao	conselho	profissional	competente.

14.1.15.	A	Contratada	deverá	realizar	a	coleta,	remoção	e	destinação	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	decorrentes	da	execução	dos	serviços,	incluindo
carcaças	 de	 pragas	 e	 vetores	 localizadas	 nas	 áreas	 tratadas,	 ninhos,	 fezes,	 penas,	 materiais	 contaminados	 e	 demais	 detritos	 resultantes	 das	 atividades	 executadas,
observadas	as	normas	sanitárias	e	ambientais	aplicáveis.

14.1.16.	 Após	 cada	 intervenção,	 a	 Contratada	 deverá	 promover	 a	 limpeza	 e	 higienização	 dos	 locais	 atendidos,	 deixando-os	 em	 condições	 adequadas	 de
utilização,	salubridade	e	segurança.

14.2.	Da	Contratante:

14.2.1.	 Promover	 a	 fiscalização	 dos	 serviços	 objeto	 deste	 Termo	de	Referência,	 quanto	 aos	 aspectos	 quantitativos	 e	 qualitativos,	 registrando	 em	documento
próprio	as	falhas	detectadas	e	comunicando	à	Contratada	quaisquer	ocorrências	que	exijam	medidas	corretivas;

14.2.2.	Designar	gestor	 e	 fiscal	 do	 contrato,	mediante	portaria,	 para	acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 contratual,	 nos	 termos	do	Regulamento	 Interno	de
Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	EMDUR;

14.2.3.	Prestar	os	esclarecimentos	e	informações	que	venham	a	ser	solicitados	pela	Contratada;

14.2.4.	Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	após	a	regular	liquidação	da	despesa	e	atesto	da	execução	dos	serviços;

14.2.5.	Rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	os	serviços	executados	em	desacordo	com	as	especificações	e	obrigações	assumidas	pela	Contratada;

14.2.6.	Aplicar	à	Contratada	as	penalidades	previstas	na	legislação,	no	edital,	no	contrato	e	neste	Termo	de	Referência,	quando	for	o	caso.

15.	CONDIÇÕES	DA	CONTRATAÇÃO																																																																																																																																																								

15.1.	O	prazo	de	vigência	contratual	será	de	12	(doze)	meses,	contados	da	assinatura	do	contrato,	podendo	ser	prorrogado	sucessivamente,	observados	os	limites
e	condições	previstos	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016	e	no	Regulamento	Interno	de	Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	EMDUR,	desde	que	demonstrada	a	vantajosidade	da
prorrogação	para	a	Administração.

15.2.	A	EMDUR	convocará	regularmente	o	 fornecedor	para	assinatura	do	Contrato,	no	prazo	de	05	 (cinco)	dias	úteis,	contado	da	ciência	da	convocação	que
poderá	ser	feito	através	de	e-mail.

a)	Caso	o	fornecedor	fique	inerte	quanto	a	manifestação	de	ciência	de	convocação	para	assinatura	do	contrato,	será	considerado	o	dia	de	envio	da	convocação,
para	fins	de	computação	do	prazo.

15.3.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	quando	solicitado	pela	parte	durante	o	seu	transcurso	e	desde	que	ocorra	motivo
justificado	e	aceito	pela	EMDUR.

15.4.	É	facultado	à	EMDUR,	quando	o	convocado	não	aceitar	ou	assinar	o	Contrato	no	prazo	e	condições	estabelecidos,	convocar	os	licitantes	remanescentes,	na
ordem	de	classificação,	para	fazê-lo,	obedecida	a	ordem	de	classificação	e	examinada	a	aceitabilidade	da	proposta	classificada	quanto	ao	objeto,	valor	ofertado	e	habilitação,
podendo	inclusive	negociar	diretamente	com	o	proponente	para	que	seja	obtido	melhor	preço,	independentemente	da	aplicação	das	penalidades	previstas.

15.5.	 A	 recusa	 injustificada	 do	 licitante	 vencedor	 em	 receber	 o	 documento	 de	 contração,	 ou	 aceitar/retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 dentro	 do	 prazo
estabelecido	pela	EMDUR,	caracteriza	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida,	sujeitando-o	às	penalidades	legalmente	estabelecidas.

16.	DA	SUSTENTABILIDADE	SOCIAL	E	AMBIENTAL																																																																																																																																																								

16.1.	É	de	total	responsabilidade	da	Contratada	o	cumprimento	das	normas	ambientais	vigentes	para	execução	do	objeto	deste	Termo	de	Referência;

16.2.	A	Contratada	deverá	tomar	todos	os	cuidados	necessários	para	que	dá	execução	do	serviço	não	decorra	qualquer	degradação	ao	meio	ambiente;

16.3.	A	Contratada	deverá	assumir	todas	as	responsabilidades	e	tomar	as	medidas	cabíveis	para	a	correção	dos	danos	que	vierem	a	ser	causados,	caso	ocorra
passivo	ambiental,	em	decorrência	da	execução	de	suas	atividades	objeto	desta	licitação;

16.4.	A	Contratada	deverá	cumprir	as	orientações	da	Instrução	Normativa	nº	1,	de	19	de	janeiro	de	2010,	da	Secretaria	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação
do	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão,	referente	aos	critérios	de	Sustentabilidade	Ambiental;

16.5.	A	execução	dos	serviços	deverá	observar,	no	que	couber,	os	princípios	da	Política	Nacional	do	Meio	Ambiente,	instituída	pela	Lei	6.938/1981,	bem	como
demais	normas	correlatas.Os	serviços	envolvendo	manejo	e	controle	de	morcegos	deverão	observar	a	 legislação	ambiental	vigente	e,	quando	necessário,	autorização	do
órgão	ambiental	competente.

17.	 	 SUBCONTRATAÇÃO	 CESSÃO	 E/OU	 TRANSFERÊNCIA	 	 	 	
																																																																																																																																																		

17.1.	É	vedada	a	subcontratação,	cessão	e/ou	transferência	total	ou	parcial	do	objeto	deste	termo.

18.	CRITÉRIOS	PARA	HABILITAÇÃO																																																																																																																																																									

18.1.	Habilitação	Jurídica:

18.1.1.	Registro	 na	 Junta	 Comercial,	 no	 caso	 de	 empresa	 individual,	 com	 demonstração	 atualizada	 dos	 objetos	 sociais,	 indicando	 ramo	 de	 atividade
compatível	com	o	objeto	licitado.

18.1.2.	Ato	Constitutivo,	Estatuto	ou	Contrato	Social	ou	outro	instrumento	equivalente,	com	todas	as	suas	alterações	em	vigor,	com	a	demonstração	do
ramo	de	 atividades	 compatível	 com	o	 objeto	 licitado,	 devidamente	 registrado	ou	 inscrito,	 em	 se	 tratando	de	 sociedades	 comerciais,	 e,	 no	 caso	de	 sociedade	por	 ações,
acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores.

18.1.3.	Inscrição	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	sociedades	civis,	acompanhada	de	prova	de	diretoria	em	exercício;

18.1.4.	Decreto	 de	 autorização,	 em	 se	 tratando	 de	 empresa	 ou	 sociedade	 estrangeira	 em	 funcionamento	 no	 País	 e	 ato	 de	 registro	 ou	 autorização	 para
funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente,	quando	a	atividade	assim	o	exigir.

18.1.5.	Cédula	de	identificação	dos	sócios,	ou	do	diretor,	ou	do	proprietário,	ou	do	representante	legal	da	empresa,	se	for	o	caso.

18.2.	Regularidade	Fiscal:

18.2.1.	Prova	de	Inscrição	no	Cadastro	de	Contribuintes	Estadual	ou	Municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de
atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

18.2.2.	 Certidão	 de	 Regularidade	 de	 Débitos	 com	 a	 Fazenda	 Federal	 (da	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 e	 da	 Procuradoria	 da	 Fazenda	 Nacional),	 admitida
comprovação	também,	por	meio	de	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,	diante	da	existência	de	débito	confesso,	parcelado	e	em	fase	de	adimplemento;

18.2.3.	Certidão	de	Regularidade	de	Débitos	com	a	Fazenda	Estadual,	admitida	comprovação	também,	por	meio	de	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,
diante	da	existência	de	débito	confesso,	parcelado	e	em	fase	de	adimplemento;

18.2.4.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 relacionados	 ao	 objeto.	 O	 licitante	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a
apresentação	de	declaração	da	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;

18.2.5.	Certidão	de	Regularidade	de	Débitos	com	a	Fazenda	Municipal,	admitida	comprovação	também,	por	meio	de	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,
diante	da	existência	de	débito	confesso,	parcelado	e	em	fase	de	adimplemento;

18.2.6.	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS,	admitida	comprovação	também,	por	meio	de	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,	diante	da	existência	de	débito
confesso,	parcelado	e	em	fase	de	adimplemento;

18.2.7.	Certidão	de	Regularidade	de	Débito	-	CND,	relativa	às	Contribuições	Sociais	fornecida	pelo	INSS	-	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	Seguridade	Social,
admitida	comprovação	também,	por	meio	de	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,	diante	da	existência	de	débito	confesso,	parcelado	e	em	fase	de	adimplemento.

18.3.	Regularidade	Trabalhista:
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17.3.1.	 Certidão	 de	 Regularidade	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho	 –	 CNDT	 (Lei	 Federal	 n.º	 12.440/2011,	 de	 07/07/2011).	 Esta	 certidão	 poderá	 ser	 emitida
gratuitamente	nas	páginas	eletrônicas	do	Tribunal	Superior	do	Trabalho,	do	Conselho	Superior	da	 Justiça	do	Trabalho	e	dos	Tribunais	Regionais	do	Trabalho,	mediante
indicação	do	CPF	ou	CNPJ	do	interessado;	podendo	ser	Certidão	Negativa	ou	Certidão	Positiva	com	efeitos	de	negativa.

18.4.	Qualificação	econômico-financeira:

18.4.1.	 Certidão	 Negativa	 de	 Recuperação	 Judicial	 –	 Lei	 n°.	 11.101/05	 (recuperação	 judicial,	 extrajudicial	 e	 falência)	 emitida	 pelo	 órgão	 competente,
expedida	nos	últimos	90	(noventa)	dias	caso	não	conste	o	prazo	de	validade.

18.4.2.	Na	hipótese	de	apresentação	de	Certidão	Positiva	de	recuperação	judicial,	o	(a)	Pregoeiro	verificará	se	a	licitante	teve	seu	plano	de	recuperação	judicial
homologado	pelo	juízo,	conforme	determina	o	art.	58	da	Lei	11.101/2005.

18.4.3.	 Caso	 a	 empresa	 licitante	 não	 obteve	 acolhimento	 judicial	 do	 seu	 plano	 de	 recuperação	 judicial,	 a	 licitante	 será	 inabilitada,	 uma	 vez	 que	 não	 há
demonstração	de	viabilidade	econômica.

18.4.4.	Balanço	Patrimonial,	 referente	 ao	último	 exercício	 social,	 ou	 o	Balanço	de	Abertura,	 caso	 a	 licitante	 tenha	 sido	 constituída	 em	menos	de	um	ano,
devidamente	autenticado	ou	registrado	na	Junta	Comercial	do	Estado,	para	que	o(a)	Pregoeiro(a)	possa	aferir	se	esta	possui	Patrimônio	Líquido	(licitantes	constituídas	há
mais	de	um	ano)	ou	Capital	Social	(licitantes	constituídas	há	menos	de	um	ano),	de	3%	(três	por	cento)	do	valor	estimado	do	item	que	o	licitante	estiver	participando.

18.4.5.	Caso	a	 licitante	venha	ofertar	proposta	para	dois	ou	mais	 itens,	está	deverá	comprovar	que	possui	Patrimônio	Líquido	ou	Capital	Social	equivalente	à
somatória	dos	valores	para	aqueles	que	apresentar	proposta;

18.4.6.	Fica	dispensado	a	apresentação	de	Balanço	Patrimonial,	para	as	propostas	com	valores	estimados	inferiores	aos	estabelecidos	no	art.	66
Parágrafo	único,	da	Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR

18.5.	Qualificação	Técnica:

18.5.1.	Apresentação	de	pelo	menos	um	atestado	(os)	e/ou	declaração	(ões)	de	capacidade	técnica,	fornecidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,
comprovando	o	desempenho	da	licitante	em	contrato	pertinente	e	compatível	em	características	com	o	objeto	da	licitação.

18.5.2.	 Entende-se	 por	 pertinente	 e	 compatível	 em	 quantidade	 o(s)	 atestado(s)	 que,	 em	 sua	 individualidade	 ou	 soma,	 comprovem	 a	 execução	 de	 serviços
compatíveis	 com	 o	 objeto	 da	 presente	 contratação,	 correspondentes	 a	 no	 mínimo	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 quantitativo	 estimado	 do	 item	 em	 que	 a	 licitante	 estiver
participando.

18.5.3.	Na	ocorrência	do	percentual	requerido	para	o	quantitativo	apresentar	fração,	considerar-se-á	o	número	inteiro	imediatamente	superior.

18.5.4.	O	atestado	deverá	indicar	dados	da	entidade	emissora	(razão	social,	CNPJ,	endereço,	telefone,	e-mail,	data	de	emissão)	e	dos	signatários	do	documento
(nome,	função,	telefone,	etc.),	além	da	descrição	do	objeto.

18.5.5.	E,	na	ausência	dos	dados	indicados	acima,	o	Pregoeiro	solicitará	no	decorrer	do	certame	para	certificar	a	veracidade	das	informações	e	atendimento	da
finalidade	do	Atestado.	Cabendo	a	promoção	de	diligência	para	averiguar	a	veracidade	do	documento.

18.6.	Licenças:

18.6.1	Autorização	para	funcionamento	expedido	por	autoridade	sanitária	ou	ambiental	competente	nos	termos	do	art.	5º,	da	Resolução	–	RDC	nº	52,	de	22	de
outubro	de	2009,	e	subitem	4.1	da	Resolução	nº	18,	de	21	de	julho	de	2011-	ANVISA;

a)	Licença	Ambiental	 ou	 termo	 equivalente:	 documento	 que	 licencia	 a	 empresa	 especializada	 a	 exercer	 atividade	 de	 prestação	 de	 serviços	 de	 controle	 de
vetores	e	pragas	urbanas,	que	é	concedida	pelo	Órgão	ambiental	competente;

b)	Licença	Sanitária	ou	termo	equivalente:	documento	que	licencia	a	empresa	especializada	a	exercer	atividade	de	prestação	de	serviços	de	controle	de	vetores
e	pragas	urbanas,	que	é	concedida	pelo	Órgão	sanitário	competente.

18.6.2	Certidão	de	Registro	do	Responsável	Técnico	no	Conselho	Profissional	competente	na	qual	conste	atestado	de	responsabilidade	técnica	em	serviço
de	controle	de	vetores	e	pragas	urbanas	com	características	pertinentes	e	compatíveis	com	as	exigidas	no	presente	Termo	de	Referência,	nos	termos	do	art.	8º,	parágrafos	§
1º	e	2º,	da	Resolução	nº	52,	de	22/10/2009;

18.6.3	Certidão	de	Registro	de	Pessoa	 Jurídica,	 expedida	pelo	Conselho	Profissional	 competente,	para	 serviços	de	controle	de	vetores	e	pragas	urbanas,
desinsetização,	desratização	e	similares;

18.6.4	Comprovação	de	que	possui	sede	própria,	que	a	empresa	é	especializada	no	controle	de	vetores	e	pragas	urbanas,	além	de	possuir	letreiro	em	sua
fachada	indicando	seu	nome	de	FANTASIA,	os	serviços	prestados	e	o	número	da	Licença	Sanitária,	nos	termos	do	art.	12,	da	RDC	52,	de	22/10/2009	–	ANVISA;

18.6.5	Declaração	do	Responsável	Técnico,	devidamente	habilitado	para	o	exercício	das	funções	relativas	às	atividades	pertinentes	ao	controle	de	vetores	e
pragas	urbanas,	de	que	acompanhará	e	se	responsabilizará	pelos	serviços	prestados	durante	todo	o	período	da	contratação.

18.6.6.	Qualificação	Técnica

a)	Atestado	de	capacidade	técnica;
b)	Licença	sanitária	vigente;
c)	Licença	ambiental;
d)	Comprovação	de	responsável	técnico;
e)	Registro	no	conselho	profissional	competente.

19.SANÇÕES																																																																																																																																																						

19.1.	 Pelo	 descumprimento	 de	 quaisquer	 cláusulas	 ou	 condições	 do	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 no	 Edital,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 no	 Contrato	 serão
aplicadas	as	penalidades	previstas	na	Lei	nº	13.303/2016	e	no	Regulamento	Interno	de	Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–EMDUR,
e	também	aplicar-se-ão	as	seguintes	sanções	administrativas,	garantida	sempre	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.

19.2.	 Em	 caso	 de	 inexecução	 parcial	 ou	 total	 das	 condições	 fixadas	 na	 licitação,	 execução	 imperfeita,	 inadimplemento	 contratual,	 não	 veracidade	 das
informações	ou	mora	de	execução,	erros	ou	atraso	a	entrega	dos	materiais	e	quaisquer	outras	irregularidades,	a	EMDUR	poderá,	a	seu	critério,	isolada	ou	cumulativamente,
garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	à	empresa	contratada	as	seguintes	penalidades:

19.2.1	Advertência	escrita	–	a	comunicação	formal	ao	contratado,	advertindo-lhe	sobre	o	descumprimento	de	obrigação	legal	assumida,	cláusula	contratual	ou
falha	na	entrega	dos	materiais,	determinando	que	seja	sanada	a	impropriedade	e,	notificando	que,	em	caso	de	reincidência,	sanção	mais	elevada	poderá	ser	aplicada.

19.2.2.	Multa	-	na	forma	prevista	no	Regulamento	Interno	de	Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	–	EMDUR,	em	especial
nos	arts.	168	e	seguintes,	ou	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA,	da	seguinte	forma:

19.2.2.1.	Multa	 Compensatória	 –	 Para	 a	 fixação	 do	 percentual	 de	 multa	 compensatória,	 no	 caso	 de	 recusa	 na	 assinatura	 do	 instrumento	 contratual	 ou
inexecução	total	do	contrato,	poderão	ser	adotados	os	seguintes	parâmetros:

a)	Em	decorrência	da	não	regularização	da	documentação	de	habilitação,	nos	termos	do	artigo	43,	§1°	da	Lei	Complementar	n°	123/2006,	conforme	previsto	no
instrumento	convocatório	e	contratual	poderá	ser	aplicada	multa	correspondente	a	até	5%	do	valor	máximo	estabelecido	para	a	licitação	em	questão.

b)	Recusa	em	assinar	o	contrato,	aceitar	ou	retirar	o	instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	estabelecido	pelo	instrumento	convocatório,	poderá	ser	aplicada
multa	de	até	5%	do	valor	estabelecido	para	a	licitação	em	questão;

c)	 No	 caso	 de	 atraso	 na	 entrega	 da	 garantia	 contratual,	 quando	 exigida,	 o	 instrumento	 convocatório	 deverá	 prever,	 mediante	 competente	 justificativa,	 a
incidência	de	multa	correspondente	a	até	5%	do	valor	total	do	contrato;

d)	Nos	demais	 casos	de	 atraso,	mediante	 competente	 justificativa,	 a	 incidência	 de	multa	não	 inferior	 a	 5%	ou	 superior	 a	 10%	 sobre	 o	 valor	 da	parcela	 não
executada	ou	do	saldo	do	contrato;

e)	Inexecução	parcial,	mediante	competente	justificativa,	a	incidência	de	multa	não	inferior	a	10%	ou	superior	a	20%	sobre	o	valor	da	parcela	não	executada	ou
do	saldo	remanescente	do	contrato;

f)	Inexecução	total,	mediante	competente	justificativa,	a	incidência	de	multa	nunca	inferior	a	10%	ou	superior	a	25%	sobre	o	valor	da	parcela	não	executada	ou
do	saldo	remanescente	do	contrato;

19.3.	Suspensão	 temporária	de	participação	em	 licitação	e	 impedimento	de	 contratar	 com	a	Empresa	de	Desenvolvimento	Urbano	 –	EMDUR,	por	prazo	não
superior	a	02	(dois)	anos.
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19.4.	Nenhuma	sanção	será	aplicada	sem	o	devido	processo	administrativo,	o	qual	prevê	defesa	prévia	do	interessado	e	recurso	nos	prazos	definidos	em	Lei,
sendo-lhe	franqueada	vista	aos	autos	do	processo,	não	o	eximindo	da	obrigação	de	corrigir	as	eventuais	irregularidades	que	deram	origem	à	sanção.

19.5.	São	exemplos	de	infração	administrativa	penalizáveis,	nos	termos	da	legislação:

a)	Inexecução	total	ou	parcial	do	contrato;

b)	Apresentação	de	documentação	falsa;

c)	Comportamento	inidôneo;

d)	Fraude	fiscal;

e)	Alteração	na	validade	da	proposta;

f)	Recusa	no	oferecimento	dos	produtos/serviços	contratados;

g)	Mora	para	retirada	da	Nota	de	Empenho;

h)	Descumprimento	de	qualquer	dos	deveres	elencados	no	Edital	ou	no	Contrato;

i)	Deixar	de	manter	a	documentação	de	habilitação	devidamente	atualizada.

19.6.	 Também	 ficam	 sujeitas	 às	 penalidades	 de	 suspensão	 de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 o	 órgão	 licitante,	 previstas	 no	 subitem	 anterior,	 as
empresas	ou	profissionais	que,	em	razão	do	contrato	decorrente	da	licitação:

a)	Tenham	sofrido	condenações	definitivas	por	praticarem,	por	meio	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	tributos;

b)	Tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c)	Demonstrem	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	EMDUR	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

19.7.	A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o
dano	causado	à	EMDUR,	observado	os	princípios	da	proporcionalidade	e	razoabilidade,	penalidades	específicas	e	proporcionais	à	gravidade	dos	eventuais	descumprimentos
contratuais,	de	acordo	com	o	Acórdão	1453/2009	Plenário	–	TCU.

19.8.	 A	 sanção	 denominada	 “Advertência”	 só	 terá	 lugar	 se	 emitida	 por	 escrito	 e	 quando	 se	 tratar	 de	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 como	 aquelas	 que	 não
acarretarem	 prejuízos	 significativos	 ao	 objeto	 da	 contratação,	 cabível	 somente	 até	 a	 segunda	 aplicação	 (reincidência)	 para	 a	mesma	 infração,	 caso	 não	 se	 verifique	 a
adequação	da	conduta	por	parte	da	Contratada,	após	o	que	deverão	ser	aplicadas	sanções	de	grau	mais	significativo.

19.9.	Não	será	aplicada	multa	se,	comprovadamente,	o	atraso	da	entrega	dos	serviços,	advir	de	caso	fortuito	ou	motivo	de	força	maior.

19.10.	O	valor	da	multa	aplicada	será	cobrado	diretamente	à	Contratada,	nos	termos	do	artigo	82,	da	Lei	n°	13.303/2016	e	da	Resolução	nº	01,	de	10	de	junho	de
2024/EMDUR.

19.11.	As	multas	previstas	nesta	seção	não	eximem	a	adjudicatária	ou	contratada	da	reparação	dos	eventuais	danos,	perdas	ou	prejuízos	que	seu	ato	punível
venha	causar	à	EMDUR.

19.12.	As	sanções	de	advertência	e	suspensão	poderão	ser	aplicadas	 juntamente	com	a	multa,	conforme	dispõe	o	§	2º	do	art.	83	da	Lei	nº	13.303/2016	e	da
Resolução	nº	01,	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR.,	assegurado	o	direito	de	defesa	prévia	do	interessado	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis.

19.13.	Da	sanção	aplicada	caberá	recurso,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	da	notificação,	à	autoridade	superior	àquela	que	aplicou	a	sanção,	ficando	sobrestado
até	o	julgamento	do	pleito.

19.14.	As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	Cadastro	de	Fornecedores	da	contratante,	e	no	caso	de	suspensão	de	licitar,	o	licitante	deverá	ser
descredenciado	por	igual	período,	sem	prejuízo	das	multas	previstas	neste	Contrato,	e,	demais	cominações	legais	aplicáveis.

19.15.	Caso	a	contratada	cometa	qualquer	das	penalidades	aqui	previstas,	assim	como	aquelas	elencadas	no	Regulamento	Interno	de	Licitações	da	EMDUR,	em
especial	nos	arts.	168	e	seguintes,	ou	no	Termo	de	Referência,	ficará	sujeito	à	responsabilização	civil	e	criminal.

19.16.	 As	 sanções	 serão	 aplicadas	 sem	 prejuízo	 da	 responsabilidade	 civil	 e	 criminal	 que	 possa	 ser	 acionada	 em	 desfavor	 da	 Contratada,	 conforme	 infração
cometida	e	prejuízos	causados	à	EMDUR	ou	a	terceiros.	prejuízos	causados	à	EMDUR	ou	a	terceiros.

19.17.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

Advertência;
Multa;
Suspensão	temporária;
Impedimento	de	licitar;
Rescisão	contratual.

20.	DA	ALTERAÇÃO,	REAJUSTE	E	RESCISÃO	CONTRATUAL.

20.1.	O	contrato	a	ser	firmado	poderá	ser	alterado	nos	casos	previstos	no	Art.	81	da	Lei	nº	13.303/2016	e	com	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da
EMDUR	(Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR)	desde	que	haja	consentimento	de	ambas	as	partes;

20.2.	As	regras	acerca	da	repactuação	do	valor	contratual	são	as	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato,	anexo	a	este	Edital.

20.3.	A	rescisão	das	obrigações	do	contrato	decorrente	da	presente	licitação	se	processará	de	acordo	com	a	Lei	13.303/2016	e	com	o	Regulamento	Interno	de
Licitações,	Contratos	e	Convênios	da	EMDUR	(Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR).

20.4.Os	preços	poderão	ser	reajustados	após	12	meses,	mediante	aplicação	do	índice	oficial	adotado	pela	Administração,	observada	a	legislação	vigente.

21.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

21.1.	O	Cancelamento	da	Nota	de	Empenho	poderá	ter	lugar,	de	pleno	direito	se	a	empresa	não	prestar	o	serviço	pactuado	no	termo	de	referência,	e,	caso	isto
ocorra,	poderá	ser	convocada	a	segunda	empresa	colocada	no	certame	licitatório	para	executar	o	serviço,	em	iguais	condições	do	primeiro	colocado,	e	assim	sucessivamente
por	ordem	de	classificação;	ou	ainda	procedendo	a	Administração	ao	cancelamento	do	certame,	caso	prejudicada	a	 finalidade	pública	da	contratação	quanto	ao	prazo	e
evolução	mercadológica.

21.2.	Ficam	vedadas	a	subcontratação	total	ou	parcial	do	objeto,	pela	contratada	à	outra	empresa,	a	cessão	ou	transferência	total	ou	parcial	do	objeto	licitado,	a
fim	de	não	frustrar	a	seleção	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	Administração,	ou	seja,	aquela	que	apresente	menor	preço,	e	que	apresente	aptidão	para	o	fornecimento
adequado	do	objeto.

21.3.	As	omissões,	dúvidas	e	casos	não	previstos	neste	instrumento,	serão	resolvidos	e	decididos	aplicando	as	regras	contratuais	e	a	Lei	Federal	nº	13.303/2016
e	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	EMDUR	(Resolução	nº	01	de	10	de	junho	de	2024/EMDUR).

21.4.Os	 serviços	 objeto	 deste	 Termo	 de	 Referência	 poderão,	 durante	 a	 vigência	 contratual,	 ser	 executados	 também	 em	 novos	 espaços	 públicos,	 unidades
administrativas,	 áreas	 institucionais,	 equipamentos	 urbanos	 ou	 demais	 estruturas	 que	 venham	 a	 ser	 incorporadas,	 administradas,	 mantidas	 ou	 operacionalizadas	 pela
EMDUR,	desde	que	observados	os	limites	legais	da	contratação,	a	compatibilidade	com	o	objeto	contratado	e	a	disponibilidade	orçamentária,	mediante	prévia	emissão	de
Ordem	de	Serviço	pela	Administração.

22.	MATRIZ	DE	RISCOS

Risco Causa Consequência Probabilidade Impacto Severidade Mitigação Contingência Gatilho Responsável Monitoramento

Atraso	no
início	ou	na
execução
dos	serviços

Falha	de
planejamento	da
contratada,
indisponibilidade
de	equipe	ou
insumos

Manutenção	de
ambiente	com
risco	sanitário	e
possibilidade	de
proliferação	de
pragas

Média Alto Alto

Exigir
cronograma
prévio,
confirmação	da
ordem	de
serviço	e
disponibilidade
operacional

Notificação
formal,
aplicação	de
sanções	e
convocação
para	correção
imediata

Descumprimento
dos	prazos	de	5
dias	úteis,	24h
ou	48h

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

A	cada	ordem	de
serviço

Aplicação
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22.1	A	matriz	de	riscos	poderá	ser	atualizada	durante	a	execução	contratual	sempre	que	identificados	eventos	relevantes	capazes	de	impactar	o	planejamento,	a
seleção	do	fornecedor,	a	execução	do	objeto,	a	segurança	sanitária,	a	economicidade	ou	a	continuidade	das	atividades	da	EMDUR.

23.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

23.1	 A	 solução	 consiste	 na	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 contínua	 de	 serviços	 de	 controle	 integrado	 de	 pragas	 urbanas	 e	 vetores,
compreendendo	 desinsetização,	 desratização,	 controle	 de	 pombos,	morcegos	 e	 similares,	 com	 fornecimento	 de	mão	 de	 obra	 especializada,	 equipamentos,	 ferramentas,
insumos,	produtos	químicos,	materiais	de	consumo,	emissão	de	certificados	de	execução	e	assistência	técnica	necessária	à	perfeita	execução	dos	serviços.

23.2	A	execução	abrangerá	as	dependências	da	Sede	Administrativa	da	EMDUR,	Parque	da	Cidade	e	Skate	Parque,	totalizando	área	estimada	de	3.255,78	m²,
conforme	 levantamento	 técnico	 constante	 dos	 autos.	 Os	 serviços	 serão	 executados	 sob	 demanda,	mediante	 emissão	 de	 Ordem	 de	 Serviço	 pela	 fiscalização	 contratual,
observando-se	o	cronograma	estimado	de	até	quatro	aplicações	anuais	para	os	serviços	de	desinsetização	e	desratização,	além	de	atendimentos	extraordinários	sempre	que
identificada	necessidade	operacional.

23.3	A	solução	contempla:

I	–	aplicação	de	produtos	desinfestantes	devidamente	registrados	na	ANVISA;

II	–	fornecimento	integral	de	insumos,	equipamentos,	EPIs	e	materiais	necessários	à	execução	dos	serviços;

III	–	disponibilização	de	responsável	técnico	legalmente	habilitado;

IV	–	atendimento	ordinário	das	solicitações	emitidas	pela	Administração;

V	–	atendimento	emergencial	em	situações	críticas	de	infestação;

VI	–	realização	de	reforço	técnico	sempre	que	os	resultados	esperados	não	forem	alcançados;

VII	–	emissão	de	certificados,	laudos	e	relatórios	de	execução	quando	exigidos	pela	fiscalização;

VIII	–	destinação	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	eventualmente	gerados.

23.4	 A	 solução	 foi	 selecionada	 por	 apresentar	melhor	 relação	 entre	 custo,	 eficiência	 operacional,	 conformidade	 sanitária	 e	mitigação	 de	 riscos	 à	 saúde	 dos
empregados,	 colaboradores	 e	 usuários	 das	 unidades	 administradas	 pela	 EMDUR,	 além	 de	 assegurar	 a	 continuidade	 das	 atividades	 institucionais	 e	 a	 preservação	 do
patrimônio	público.

24.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Para	execução	do	objeto,	a	futura	contratada	deverá	atender	aos	seguintes	requisitos	mínimos:

I	–	possuir	licença	sanitária	vigente	emitida	pelo	órgão	competente;

II	–	possuir	autorização	de	funcionamento	compatível	com	a	atividade	objeto	da	contratação;

III	–	possuir	responsável	técnico	legalmente	habilitado	junto	ao	respectivo	conselho	profissional;

IV	–	utilizar	exclusivamente	produtos	saneantes	desinfestantes	devidamente	registrados	ou	autorizados	pela	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	–	ANVISA;

V	–	observar	integralmente	a	Resolução	RDC	nº	52/2009	da	ANVISA	e	demais	normas	sanitárias	aplicáveis;

VI	–	fornecer	todos	os	equipamentos,	ferramentas,	veículos,	materiais,	produtos	químicos,	equipamentos	de	proteção	individual	e	demais	recursos	necessários	à
execução	dos	serviços;

VII	–	manter	equipe	técnica	qualificada	e	treinada	para	execução	das	atividades	contratadas;

VIII	–	apresentar,	após	cada	aplicação,	relatório	ou	certificado	contendo	a	identificação	dos	produtos	utilizados,	áreas	atendidas,	data	da	execução	e	assinatura
do	responsável	técnico;

IX	–	atender	às	solicitações	ordinárias	da	Administração	dentro	dos	prazos	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência;

X	–	disponibilizar	atendimento	emergencial	e	reforço	técnico	quando	solicitado	pela	fiscalização	contratual;

XI	–	manter	durante	toda	a	execução	contratual	as	condições	de	habilitação,	regularidade	fiscal,	trabalhista,	previdenciária	e	qualificação	técnica	exigidas	para
contratação.

Infestação
persistente
após
aplicação

inadequada,
produto
ineficiente,
técnica
incompatível	ou
falha	de
diagnóstico

Necessidade	de
reaplicação,	risco
à	saúde,	dano	ao
patrimônio	e
insatisfação	dos
usuários

Média Alto Alto

Exigir	produtos
registrados,
responsável
técnico	e
relatório	de
execução

Reaplicação
corretiva	sem
ônus	adicional

Constatação	de
permanência	de
pragas	após
execução

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

Após	cada
aplicação

Uso	de
produto
inadequado
ou	sem
registro

Falha	técnica	da
contratada	ou
ausência	de
controle
documental

Risco	à	saúde	dos
empregados,
usuários	e	ao
meio	ambiente

Baixa Alto Alto

Exigir
comprovação
de	registro	dos
produtos	na
ANVISA	e
certificado	de
execução

Suspensão	da
execução,
recusa	do
serviço	e
comunicação	à
autoridade
competente

Produto	não
identificado,
sem	registro	ou
divergente	do
relatório

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

Antes	e	após
cada	aplicação

Ausência	de
responsável
técnico

Falha	de
habilitação	ou
substituição	não
comunicada

Execução	sem
supervisão
técnica	e	risco	de
desconformidade
sanitária

Baixa Alto Alto

Exigir
comprovação
de	responsável
técnico
habilitado
durante	toda	a
vigência

Notificação,
suspensão	da
ordem	de
serviço	e
aplicação	de
sanções

Certidão
vencida,
ausência	de
assinatura
técnica	ou
comunicação	de
desligamento

Contratada	/
Gestor	do
contrato

Mensal

Atendimento
emergencial
não
realizado	no
prazo

Falha	logística
ou
indisponibilidade
da	contratada

Agravamento	da
infestação	e
prejuízo	à
continuidade	das
atividades

Média Alto Alto

Previsão
expressa	de
atendimento
emergencial	em
até	24h

Aplicação	de
penalidade	e
exigência	de
atendimento
imediato

Comunicação
formal	de
emergência	não
atendida	no
prazo

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

Por	demanda

Medição
incorreta	da
área	tratada

Falha	no
relatório	técnico
ou	ausência	de
conferência

Pagamento
indevido,	glosa	ou
questionamento
de	auditoria

Média Médio Médio

Exigir	relatório
com	local,
metragem,
data,	tipo	de
aplicação	e
assinatura	do
fiscal

Glosa	da
parcela
divergente	e
reapresentação
da	medição

Divergência
entre	ordem	de
serviço,	relatório
e	área	executada

Fiscal	do
contrato	/
Contratada

A	cada	medição

Dano
ambiental
por	descarte
inadequado

Descarte
irregular	de
embalagens,
resíduos	ou
produtos
químicos

Responsabilização
ambiental	e	dano
à	imagem
institucional

Baixa Alto Alto

Exigir
destinação
ambientalmente
adequada	e
observância	das
normas
ambientais

Notificação,
reparação	do
dano	e
comunicação
ao	órgão
competente,	se
necessário

Identificação	de
descarte
irregular

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

Após	cada
execução

Execução
em	horário
inadequado

Falha	de
comunicação	ou
planejamento

Interferência	nas
atividades	da
EMDUR	e
exposição
indevida	de
usuários

Média Médio Médio

Exigir
agendamento
prévio	com
fiscalização

Reprogramação
da	execução	e
advertência
formal

Execução	sem
autorização	ou
em	horário	não
aprovado

Contratada	/
Fiscal	do
contrato

A	cada	ordem	de
serviço
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Os	requisitos	estabelecidos	possuem	natureza	mínima	e	indispensável	à	adequada	execução	do	objeto,	visando	garantir	a	eficiência	operacional	da	contratação,	a
segurança	sanitária	dos	ambientes	atendidos	e	a	conformidade	regulatória	exigida	para	a	atividade.

Diante	do	exposto,	encaminhamos	o	termo	de	Referência	ao	Gabinete	da	Presidência	para	conhecimento	e	autorização.

	

Porto	Velho/RO,	09	de	Junho	de	2026

	

	

Elaborado	por:

FRANCISCO	PAULO	MAGALHÃES	MOREIRA

Gerente	Administrativo

	

Ciente	

ÉRICA	MILVA	DIAS

Diretora	Administrativa	e	Financeira

	

Autorizo	e	aprovo	o	prosseguimento	deste	Termo:

BRUNO	OLIVEIRA	DE	HOLANDA

Diretor	Presidente
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